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SELEÇÃO DE ENTIDADE EXECUTORA PARA FORMALIZAÇÃO DE PARd 

VOLUNTÁRIA DE MÚTUA COLABORAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE FINALIDADES' 

INTERESSE PÚBLICO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, POR MEIO DE 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N 9  3.214 DE 16 DE JANEIRO DE 

2023, LEI FEDERAL N 9  13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014, TERMO DE REFERÊNCIA, 

PLANO DE TRABALHO E TERMO DE PARCERIA, 

DATA: 09.02.2023 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE 

CNPJ n 9  80.870.397/0001-01 

VALOR TOTAL A SER REPASSADO R$ 523.860,80 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  01/ 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua 

colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na área da educação 

especial, por meio de transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 

com a Lei Municipal n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n 9  13.019 de 31 de julho de 

2014, Termo de Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 

Justificativa: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é a entidade 

Mantenedora da Escola Líbano Alziro Merlo, Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

modalidade Educação Especial. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida - APAE é uma entidade conveniada com o Município de Coronel Vivida e que atende 

exclusivamente alunos residentes no Município, na modalidade de educação especial, cujo 

número de alunos considerados na distribuição de recursos do FUNDEB é atualizado 

anualmente no censo escolar. 

Conforme Anexo 1 da Portaria Interministerial n 2  7 de 29 de dezembro de 2022, para 

2023, o Município deverá repassar no montante de recurso do FUNDEB, o valor referente a 80 

matrículas, com base no número de alunos informados pela Escola Líbano Alziro Merlo de 

Coronel Vivida, no último censo escolar e, tendo como referência, o valor aluno/ano da 

educação especial para o ano de 2023, destacamos aqui que o valor/aluno é de R$ 6.548,26, 

totalizando o valor anual de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta 

reais e oitenta centavos), o qual deve ser transferido para a APAE, entidade mantenedora da 

Escola Líbano Alziro Merlo, deste município, para a execução de despesas com MDE - 

Manutenção e Desenvolvimento de Ensino. 

Os recursos financeiros oriundos do FUNDEB destinam-se exclusivamente ao 

cofinanciamento do Plano de Trabalho aprovado, não podendo haver desvio de finalidade, para 

atendimento educacional no ano de 2023. 

Do valor: 

O custo total estimado é de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e 

sessenta reais e oitenta centavos). 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 Dados: 2023.02.01 09:42:55 
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Anderson Manique Barreto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua 

colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na área da educação 

especial, por meio de transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de 

acordo com a Lei Municipal n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n 2  13.019 de 31 
de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Dos objetivos específicos da parceria: 
2.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no Ensino Fundamental e na Educação 

de Jovens e Adultos em nível fundamental. 

2.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas deficiências 

e transtornos globais do desenvolvimento. 

2.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das pessoas 

com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento que são 

atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela Entidade. 

2.4. Auxílio financeiro para aquisição de materiais escolares, manutenção e conservação de 

equipamentos e do prédio, pagamento de funcionário para execução do serviço de proteção 

as pessoas com deficiência. 

2.5. Prestar serviço de habilitação e reabilitação com os profissionais, ao público alvo da 

Entidade e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 

realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 

cumulativa às pessoas com deficiência preferencialmente intelectual ou múltipla e as suas 

famílias. 

3. Da entidade executora: 
3.1. A entidade a qual será celebrada a parceria e que atende a Lei Municipal 	3.214 de 16 

de janeiro de 2023 é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - 

APAE, inscrita no CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, localizada na Rua XV de Novembro, 570-

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

4. Da Justificativa da escola da entidade: 
4.1. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é a entidade 

Mantenedora da Escola Líbano Alziro Merlo, Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

modalidade Educação Especial. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida - APAE é uma entidade conveniada com o Mtnicípio de Coronel Vivida e que atende 

exclusivamente alunos residentes no Município, naJrfídaliaade  de educação especial, cujo 

Elizangela V. Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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número de alunos considerados na distribuição de recursos do FUNDEB é atualizado 

anualmente no censo escolar. 

4.2. Conforme Anexo 1 da Portaria Interministerial n 2  7 de 29 de dezembro de 2022, para 

2023, o Município deverá repassar no montante de recurso do FUNDEB, o valor referente a 

80 matrículas, com base no número de alunos informados pela Escola Líbano Alziro Merlo de 

Coronel Vivida, no último censo escolar e, tendo como referência, o valor aluno/ano da 

educação especial para o ano de 2023, destacamos aqui que o valor/aluno é de R$ 6.548,26, 

totalizando o valor anual de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e 

sessenta reais e oitenta centavos), o qual deve ser transferido para a APAE, entidade 

mantenedora da Escola Líbano Alziro Merlo, deste município, para a execução de despesas 

com MDE - Manutenção e Desenvolvimento de Ensino. 

4.3. Os recursos financeiros oriundos do FUNDEB destinam-se exclusivamente ao 

cofinanciamento do Plano de Trabalho aprovado, não podendo haver desvio de finalidade, 

para atendimento educacional no ano de 2023. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: 
(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso 1 do § 3 2  do art. 12 da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei n5' 13.204, de2015) 

5.2. Junto ao disposto na Lei Municipal n2 3.214 de 16 de janeiro de 2023: 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar parcerias voluntárias com as 

organizações da Sociedade Civil e dá outras providências. 

6. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
6.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 10 (dez) parcelas mensais, 

até o 10 (décimo) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em banco 

oficial no Município de Coronel Vivida. 

6.2. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 523.860,80 

(quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessent reais e oitenta centavos) para o exercício 

El iz nholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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de 2023, divididos em 10 (dez) parcelas mensais, de acordo com o cronograma de 

desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos do FUNDEB. 

6.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

6.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

7. Da dotação orçamentária: 
7.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos de Dotação 

Orçamentária conforme indicação contábil e princípio do planejamento. 

8. Do prazo de vigência: 
8.1. O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será 

contado da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

9. Das obrigações do município: 
9.1. São obrigações do município: 

- Repassar mensalmente à até o 10 2  (décimo) dia útil do mês seguinte, o valor recebido do 

FUNDEB, por aluno matriculado no ano anterior, correspondente às etapas de 

responsabilidade do município, conforme valor definido pelo FNED/MEC e pela Lei Municipal 

n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023; 

a) para o cálculo deste valor foi considerado o número de crianças por faixa etária e o tipo 

de atendimento (parcial/integral) segundo valores especificados no plano de trabalho e no 

Censo Escolar, do ano anterior. 

II - Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 

III - Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 

Entidade; 

IV - Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 

formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 

V - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

VI - Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade; 

VII - Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 

VIII - Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 

Parceria. 

Eliza 	ta 	onhoiz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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10. Das obrigações da entidade: 

10.1. São obrigações da entidade: 

- Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Parceria e Plano de Trabalho; 

II - Atender a 148 (cento e quarenta e oito) alunos matriculados, conforme definido no seu 

Plano de Trabalho. 

III - Observar as diretrizes pedagógicas e demais normas emanadas dos órgãos competentes 

do Município. 

IV - Informar à Secretaria Municipal de Educação - SME, o número de alunos matriculados 

em relação às etapas de responsabilidade dos municípios, dentro do prazo estabelecido pelo 

MEC para encaminhamento da relação das matriculas. 

V - Informar à Secretaria Municipal de Educação o calendário de suas atividades, bem como 

o período de férias e recessos escolares. 

VI - Comunicar à Secretaria Municipal de Educação paralizações de atividades, alterações de 

números de profissionais, alterações no número de alunos matriculados, bem como, 

quaisquer outras informações e atividades que venham a interferir no atendimento 

educacional. 

VII - Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos da Secretaria Municipal 

de Educação, as ações que objetivem a formação e capacitação de seus profissionais. 

VIII - Manter conta corrente especifica na entidade financeira pública determinada pela 

administração pública Municipal. 

IX - Aplicar os rendimentos de ativos financeiros nos objetos da parceria, estando sujeitos às 

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

X - Manter escrituração contábil regular. 

XI - Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento 

e de pessoas. 

XII - Arcar com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, o que não implica 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública municipal quanto à 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução. 

XIII - Permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle Interno e o Tribunal de 

Contas, correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 

presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto da parceria. 

XIV - Facilitar aos órgãos do Município a supervisão e o acompanhamento das ações relativas 

ao cumprimento do presente termo de parceria, assegurando aos mesmos a possibilidade 

de ter acesso às informações na área pedagógica, administrativa, contábil, de saúde e 

nutricional. 

XV - Obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 

recibos com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade 

civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das 

despesas. 

ElizangelaV:)Dponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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XVI - Prestar contas ao Município dos recursos recebidos por meio do Termo de Parceria. 

XVII - Prestar contas dos recursos recebidos bimestralmente, no Sistema Integrado de 

Transferência - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as instruções daquele 

á rgã o. 

XVIII - A entidade fica obrigada a ressarcir o Município quando da utilização irregular ou não 

utilização dos recursos repassados. 

XIX - Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a 

prestação de contas. 

XX - Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, e em 

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao 

Município, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com os 

recursos do objeto. 

XXI - Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do instrumento, do Município, 

descrição do objeto, valor total valores liberados, e situação da prestação de contas, bem 

como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

XXII - Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria 

e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 

Pública. 

XXIII - Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos 

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos 

trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras instituições, congêneres ou 

não. 

XXIV - Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

XXV - Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de 

autônomo (RPA), com a devida Identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas 

informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 

comprovado por meio de controles registros, além de demonstrar os custos praticados ou 

ajustados de forma a permitirá conferencia atinente à regularidade dos valores pagos. XVI - 

Aplicar os recursos repassados pelo Município, exclusivamente no objeto deste termo de 

referência, inexigibilidade e Termo de Parceria. 

XXVII - Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 

repasse, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do termo 

de parceria nesta conta bancária. 

XXVIII - Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para 

a execução do objeto de parceria. 	 / - 

EIizge hoIz 
Secretária Municipal de 	Ucação, Cultura e Desporto 
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XXIX - Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

XXX - Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

XXXI - Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria todas as 

metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

XXXII - Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios constitucionais 

(legalidade, impessoalidades e da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de 

preços, conforme regulamento próprio da Entidade, para aquisição de materiais e serviços. 

XXXIII - Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

XXXIV - Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

XXXV - Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 

Parceria. 

11. Do Regime Jurídico e Pessoal: 

11.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

11.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

11.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

11.4. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

12. Do monitoramento e da avaliação: 

12.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in toco, para fins de monitoramento e de avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, na forma da Lei Federal n2  13.019/14, Decreto 

Municipal n 9  6.097/2016, Plano de Trabalho aprovade Termo de Parceria. 

12.2. As decisões e providencias que uItrapassarfr a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil paadoção das medidas convenientes. 

ElizaCéla .onhoiz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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13. Da prestação de contas: 

13.1. A Entidade deverá prestar contas bimestralmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE-

PR. 

13.2. Prestar contas de forma parcial mensal e de forma integral das receitas e despesas, até 

30 (trinta) dias a partir do término de vigência do Termo de Parceria segundo a Lei Federal 

n 2  13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo Município, com 

elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados 

nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço 

patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e 

demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade, segundo as normas 

contábeis vigentes, tendo a administração pública 15 (quinze) dias para apreciar a Prestação 

de Contas mensal e 90 (noventa) dias para apreciar a prestação de contas de forma integral. 

14. Da restituição de recursos: 

14.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

14.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e penalidades 

previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

15. Das despesas vedadas: 

15.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

- Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: A Entidade definirá no plano 

de trabalho os itens de gastos e seus detalhamentos, somente podendo realizar a aplicação 

em despesas que abranjam tais definições. 

II- Pagar, a qualquer título, serviço ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

16. Das proibições: 
16.1. Fica proibido à Entidade: 

Elizan Ia V Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

o) É vedado o pagamento de profissionais do Magistério. 

17. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 

17.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

Elizangela V. Sponholz 
Secretária Municipal de Educação. Cultura e Desporto 
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- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

18. Da rescisão e da denúncia: 

18.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

18.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

18.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

19. Da gestora: 

19.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 
Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria, 

19.2. A Administração indica como gestora da parceria a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, designado pelo Decreto Municipal n 2  7800 de 03 de 

janeiro de 2022, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, 

20. Da fiscal: 

20.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 
Municipal n 2 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

20.2. A Administração indica como fiscal da parceria a Sra. Adriane Deveras Silveira, Decreto 

n 2 7.505 de 21 de janeiro de 2021. 

20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Eliza gela 	Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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21. Da transparência das parcerias voluntárias: 

21.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

21.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

21.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

Internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

21.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

22. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
22.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 
*Obj e tivos  voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 

Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da 

certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 

Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

*0 CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro 

ativo. 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual 

dispõe a entidade para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as 

exigências do edital; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Feder1o,u outra equivalente na Forma da Lei, 

EIizangeIaVSponhoIz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Página 10 de 12 



', flO A 

4 ÍP/O 

(Fis 

o 
o 	 4 

° L vt'J' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

abrangendo as contribuições sociais; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrandosituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n2 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 
Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 
Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

físicas CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais 
documentos; 
Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de 

locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei n 9  13.019/2014;  
Certificação da Proponente como entidade de utilidade pública municipal e/ou entidade 

Beneficente de Assistência Social ou; Certificado de Registro de entidade de fins filantrópicos 

ou registro no Conselho Municipal da Assistência Social ou Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 

Certificado de Registro de entidade de fins filantrópicos ou registro no Conselho Municipal 

da Assistência Social ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal 

competente, quanto à regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboração, 

providenciará a abertura de Conta Corrente específica; 
Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria/colaboração, conforme rege a Lei de Licitações; 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado; 	 / 
Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Elizanà6e V.  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei. 

Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas 

verdadeiras. 

Elizangela eis Sponholz 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

da lei, que as informações aqui prestadas são 

Adriane Devas Silveira 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

Elizangela. Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua 
colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na área da educação 
especial, por meio de transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. de 
acordo com a Lei Municipal n°3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n° 13.019 de 31 de 
julho de 2014. Termo de Referência. Plano de Trabalho e Termo de Fomento. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 04— FUNDEB 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.45 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da 
Educação 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05104 102 2.023 Manutenção da Educação Especial 376 2788 3.3.50.43.45 - FUNDEB 40% 

1 05.004.12. 367.00 1-23.2.023) 

Coronel Vivida. 17 de janeiro de 2023 

ANTONIIRO 
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LEI N 2  3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar parcerias voluntárias com as 

Organizações da Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parcerias voluntárias com as 

Organizações da Sociedade Civil para o ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse 

público nas áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 

Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de chamamento público de acordo 

com o interesse público demonstrado para executar as ações propostas em edital. 

Art. 2 2 . As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de recurso financeiro em regime 

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público, entre o Município de 

Coronel Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 01/01/2023, serão 

realizadas em conformidade com os procedimentos previstos na Lei Federal n2  13.019/2014 e suas 

posteriores alterações. 

Art. 32  Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas correrão por conta da dotação 

constante no orçamento em vigor, suplementadas, se necessário. 

Art. 42•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique . 

arios,  

Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivada.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE MAGIÕPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6 5012023. PREGÃO ELETRÔNICO n' 
59/2522. EMPRESA: Srréirnp - Simurnoto Produtos de I.wnpeza LIda, inscrita no CNPJ 
SOA o rr 	05.340.608/0001.89 e Anscriçdo Estadual sob o n 	9026821980, doravante 
designada DETENTORA DAATA. DO OBJETO: e krOa~ de REGISTRO DE PREÇO 
para lutara eventual aquisição de malenaté de hiçone e limpeza, copa e uc150ra, que 
serás 	lzados pe los drntrsns dep°amenen 
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VALOR TOTAL DA ATAS R9 38.60450 (Trinta  e oito ml seosmevus e quatro rea is e 
cArquernfe centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata fend 
validade por aN 12 (doze) meses, a oasdir de sua ass inatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E COIOOÇOES DE RECEBIMENTO: Ou produtos objeta da presente IlcitaçálI, 
deverão ser entregues, pacoeladanrenie. Os produtos deverão ser entregues. no prazo 
ml vens de 20 loUdel das. DO PAGAMENTO: Os pagamentos senão eteSuadas em até 30 
(Curta) das. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Despesa: 802. 885. 913. 921.951. 106.4. 1089. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Car os Slanquevisto Mar/ApoNs, 13 
de Janeiro de 2023. BAino/pio de Manâpolo. Mano EdUandO Lapas Pau/eh - Preferiu 
Municipal. 

MUNICÍPIO DE IIIA.RIÕPCUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS en 2312023. PREGÃO ELETRÓN/CO o 
580023. EBÇRESA: Saelone Weenedç Coenercal Erdi, inscrita se ÇNPJ 5/oh o r 
11.1964830001.83 e ãnscn/çâo Estadual sob  u 0014299080068. doravante designada 
DETENTORA DA ATA: DO OBJETO: á implai~ de REGISTRO DE PREÇO  para 
tutora esserkral agooiçdo 66 matarula de .19/ele e tesrpeza. copa e COO/ré/a que 50/90 

utilizados pelos duersos dep000nronlos nuanrcçaa 
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05 	 7005.5 O 701500 SI 	 5 	 050 	 .00 	 0555 	 IOJO 

VALOR TOTAL DA ATA RE 6.670,55 (Seis mil oitocentos e setor/a neee e cérquenta 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presaraM Ata lerá validade por 
ate 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os pros/ulos objeto de p701608 li-citação, doot/90 se- - 
sonegues, perimadanreerlo. Os produtos dauerAp ser enEegroes, no prazo nrtainu ir, 26 
(varIe) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (PArra) das. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Devesse: 502. 889. 913. 921.951. 1064. 1089. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Staeqoevialo. Manopelis, 13 de 
Janeiro do 2023. Muslev de Manopufiu. Mar/e Eduardo Lorca ParJdo - Prefere 
Muntaigal. 

MUNICÍPIO DE MARJÓPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IP 2712025. PREGÃO ELETRÔNICO 
5912053. EMPRESA: 098 Distilibuii;ão1.14k DIStribuii;ãoL14kluscoS rio CIPJ sob o rr'47.941.174d001-05 
e Inscrição Rstauual sob on' 9686141391, donavarria dosignade DETENTORA DA ATA: 
DO OBJETO a enIrlantação de REGISTRO DE PREÇO para tulipa eventual aqusiçao de 
mateerála de higreoe e Es-pezo, copa e coArIo, que serão ushoadoa pelos beerEs 
deco mento rrue'dcipaq.  
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15 	sntscersia 	 nas  
rarorar. 5o,e 

VALOR TOTAL DA ATA OS 7.69678 (Sele md ee050rrloa e sOvola e seis rIas e 
setenta e oito centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. Apresente Ata lera 
vaidade por a/A 12 (doze) meses, a partir é, asse assaratura, DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONOÇOES DE RECEB6vIEN70: Os produtos oh)nlo da preserve looção, 
deoen6s ser entregue s , parcelãoasrreroe. Os produtos deverão ser eroaçues, rio prazo 
rrrss/nio de 25 (cAl/e) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos se-do efetuados ser até 00 
(bruta) das. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Despesa. 802.885.913,5121-%1.1064  .1089. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  ,Ioã Carlos Slarrçuevlslrl. Mau/Apode. 1 3 
a, Janeiro 4. 2023. Municipio de Mie/Apelo. Mario Eduardo Loiros Peulels - Prefeito 
UunkipA. 

MONIC(PIO DE MARJÓPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IP 0612021 PREGÃO ELETRÔNICO li- S
812021 EMPREGA: Nevo Mes'tzoents Cardou/e de Pnodrjeos e Acesas/Aos de LImpeza 

LIda, éeeada na ÇNPJ soE o ri' 34.034,2281000I-14 e Ioscriçãe Estadualsubo n' iueerlo. 
dsreyesde deoçradu DETENTORA DA ATAS DO OBJETO: a implantação de REGISTRO 
DE PREÇO pura lutara evertlJal eçoorçole da rnalenoos de higiene e Empoas, copa e 

VALOR TOTAL DA ATA.. RS 6.898,10 (Seis mil quisniaeolne e novena es/lo reais erlez 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata lerá vaidade por 
ais 12 (doze) meses, a parte de soa assinalara. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Os prurfurloe objeto da presente ás/loção, deverão ser 
entregues, parcelademente. Os produtos deverão ser entregues. no prazo nnáserre de 20 
(verte) das. DO PAGAMENTO: Os pagamentos senão efetuados em até 30 (Ireis) duo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS Despesa: 602. 865. 973. 921.951. 1064, 1089. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Cativo Slaoquevtseu. Mal/ApuPA, 13 de 
Janelas de 2023. Municip de Ma~. Marro Eduardo Entres Paulok . Prefeito 

sono. raeosipau,sceÇlr, 

sr :Lou'arries.ueaaraaesprjo.or,ssusa.0 	 seoaearos.s 
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a.C. npa550rsca.5 
0e-srcs'O..o- 75, rOreeoa.osa,lasO.0. 5011 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
r TO uamvo ao con'reo se corepe.o E nevou se- ,see,aen, coso/assoo 
£reTR& O serjnrcls.eo os ITAREJARA DOESTE LA £0070004 ODIMAIO LEa coisoacIso - .550. COPO/aO sola s r 56355.46a,ea*1 - 31. da/eu a ,, 'muOole 40 oernoa sors0aheo5 O 
lebr/.çou s iaeal.eaao As oasroarrss .rc ano SnIai'sdo a orso oí'oois os s,rrer.,sr o4u soslis. J.  
M.a.cs/r da Ivsope. 005.0. - Px soalbeno rspesoOuaptas srdnioa oaIi4so ao LiAM dl Ps'td° 
E50a4alsa 50130354, .o,cdo soa a nSuoe LUniCo. solsis.00e .sI.,os dos-O • slor,4sa os. es/eu 
4. o rioseser scsoois,es e O Ssraro,vo Or,a,aa.l.du 0.la eraçsas, rsa .rRssrIv o orécs ssrrrsrsal. 

oaaa.i,, 4v 50 narro to- e O,,asea,,. -i.). par. R5 20.500.0v ao s,v, sasvense e 
w~ ~-L de 2 ')4n.M (doi. -1,  qU 16,ÇO 
1.Oe,sosoo ropso sso5^ por a.rul o.rbrs a,1a,45 sorArOu O'uc(osroe a).so,rosvo. do 

arar ao,ruaraaua.4s soas o pa.OAro ao La, 'r eoro45. lupst.ra D'lo~ lo ld0000cof da 
drsoo*ee la auto. 
1 .  TERMO Aomvo AO CONTRATO DE Peu/oTAÇUo os 050vIços as OBRAS as 
006ENaAOLv CIVIL ar 000512421, CELEBRADO E~ o seunsdrsça DE rraPs,l,osu 
oOR000 CO EOsSPREOA DE LARA * 06 SARA ÇOn.'sTResCuO E PauarrsemanuçOO orou - 
sss, CvPJ ..e, e- aaeoa.aa)earar .03.00 , 0 ,oseravoilu, saa , sAada ake4, la oe.05.a sopsouslioda 
saensáo AR 050505 450000. Ar Euaordario Ciel u.ma 5.0.5.4. A. .savsoam poadrsoo,.çáop.-r,èJsra 

.arsaolass 5... r.aohsa l,As,l...0v. ara 0... eira da asu.rop.e Os entro/se. D'Oeae - 
orcn,.no Cs,soduo no.,,, .mee o Oseo. , iaio a. sapo/aro D'Osso, e Gvac,'.v As Eooado la rase. 

d. 5aosO5.a. do Ess.do 4. ugr,,rrrrara a Ao AbooesovsmsO, 0.0r,.,,0 pmelsmoa 
doson.,00. 540 .,orolo - r, lu oorAç/o o sepselOveçuos rOai5s.1 sua/dos rio tACaS de Tea..d. dl 
PreToi st,  esaioatr, rica airosA. o vado o,,crrsoa/ do voo 01. panorda Sanar vI OS 1u44.510.e3 lIlaro 
rolhOe.0.0aa0540osorro1.q000riaaosa.asle,soora r005e000res a 0000 oe..00I.ros ao .oa.saos 
nos asllIdsv 'voo., nassA Si. eeoaonr,o. , oA.soA e as e.o 5 soosono e caso esr00sa ,psnensaoa/e 

osso ovr,Ia 4000005. soio pos 50001.4. 5/dom ,,rroaue.sa,es J. IasAo'aos, ro(rc.mos 0 PCi oh, 
Oi.os lO ~ nrnr,.noo aolooio4d Os a50000, parvor wçsi,, s,veiusr poO Dopanoneorv Movipol 

es urmron,.,raa. rasvs 1004v,', IsarScsna. Ao Sosorsrloo lolovoupal, sOe 000r.le san o Ao 674. ,u/ 
7040. 93. lu1ar. 0'0s. lO Ideasroora ti. dssra.*roel. 2022. 

To'Iosalolpio do lt,pcjore D'Oeai, 
A iniegm se onuuntra soai:.: (03/o jo'p.30,I0:rriçnporip)pj%(.96lo,i.rrrrnomrria5rvl:m 
DECRETO Ti' 010/2023 
DATA I3.01.2023 
SÚMULA: Abro Crédito Adio/oral Ouplorsoraroir e dá oureua prnviddocios. 

MUNIC(PIO DE MA0IÕPOLIS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 2512021 PREGÃO ELETRÔNICO m' 

5912022. EMPRESA: 8819/sul Coes/riso e Distribuição LIda, Arucrda os CNPJ sob o 
t2.8t1,4871C001-t a Naacdçéo Estadual sob o na 0390154482, dsooeaole designada 
DETENTORA DA ATAS DO OBJETO: a (nlp4anlaç0o de REGISTRO DE PREÇO pana 
tutora eventual aquisição de mate-as de fro9iene e Irinrpezo, cepa e cozinha, que senão 
utilizados pelos é/verses de 	tos rrnuvtopaa. 

voos e.o Âv 

rarareto. 

oro oseen mç/a SORCA 

IM 

: :  r$# I.W,50 919a0 

VALOR TOTAL CIA ATAs R$ 4.493.53 (Qaoatro n'é 'asaloocenlas e r0090rla e nO, reais e 
ciopeeAa e 045 centavo). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ala 
8104 os/Idade por 058 12 (doze) meses, a pedido Coo osshoalana, DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente lotação. 
dase,80 01 entregues. pooceladanrenle. Os produtos deverão ser entregues, no prezo 
máximo, de 20 (s/Ate) dias. DO PAGAMENTO: Os pagsmenlus serão ofenuados em até 30 
(tosta) das, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa: 802. 885. 9t3. 921.951. 1066. 1049. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Cantas Sonquevisfro. Mie/Apele, 13 
de Jareeleo de 2023. Mueicipro de MarlÓpeln. Mano Eduardo Lopos Poulek -  Prefeito 
Municipal. 

MONICIPIO DE 
 MfflóPOLJS 

EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2412023. PREGÃO ELETRÔNICO 00 
5912021 EMPRESAS M.L. Corsréroe e Represeinaç8es Lera, Assusta no CNPJ sob o 00 
44.651.145030I-1f1 e IrScOÇSO EsIadrá neO o rr' 0330022986, dzeanaete designada 
DETENTORA DA ATA. 00 OBJETO: a iInÇOOOrIaÇaE de REGISTRO CC PREÇO para 
frota eventual aquis,çS0 4e rsralerlais do lripone e lonspeoa, copa e csisvlre, que senão 
o4àizaduu pelos diversos departamentos rsunIdpa'o. , 
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VALOR TOTAl. DA ATA u 99 11.315,75 (Onze riO Oozenros e dezesseis reais a 0181/a o 
cinco oenlaoos(. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Aia teia 
caMada por até 12 (dez.) mesm a pedi da soa osanutuna, DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos 00/elo da peereeo:e Is/loção, 
deverão ser entregues, percela0aernenea, 00 Produtos denodo se eno'eoues, no prazo 

loáosnro ão 20 )roOde) dos. DO PAGAMENTO: Os pagamentos soroo actua/ore em otã 30 
(Nela) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  Despesa: 602. 885. 913. 921.951. 1584. 1059. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Jose Cartas Starrçmternâu. Martapoto, 13 
do Jaeee/en da 2023. Murocljeo de MaeApçla. Mano Eduardo Lopes Pau/eh - Profeta 
Municipal. 

MUNIC)PIO DE MARJÕPOUS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 9/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO 	00 	50/2622. 	EMPRESA: 	Salomão 	Lupas 	de 	Me-risses 
07505410830. inscrita no CNPJ sob ar' 28.792A31I0001 -83 e Inscrição Estadual 
sob o o' 118,599.304.017, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para tobjn, eventual 
aquisIção de meter/aIs de sinalzação vián(afCãnoilo e tios/nau diversas. 

05.0 	 COs. 	 1 sirorro.av 	 orri 	a1 	 voa. 	 i 	morou 	sarou 
e 

VALOR TOTAL DA ATA at 99 6.483,00 (Seis má Ooaloocenloo o Oitenta e trOo 
mais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ala lerá validade 
por até 12 (doze) metros, a partir de sua asoissalure. DO PRAZO, LOCA:.. DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. Os produtos deverão ser 
entregues, se prazo máximo de 20 (sinto) dias. 	DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos 	serão 	efetuados 	em 	el/e 	30 	(trinta) 	dias. 	DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despose- 1901. 1186. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: ASno Rolhes. MadÓpobá, 12 de Janeiro de 2023. Município de 
Mao/epCdAo. Modo Eduardo Laços PatroA - Prefeito Mtssopai. 

MUNIC(PID DE MARIÕPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 280023. PREGÃO ELETRÕMCO n 
5812022. EMPRESA: Roberto de Conto & Cio Lida, rosnarIa no CNPJ sob o 00 
I11,449,927i0081.79 e ktsoiçdn Estadual sob o 00 isento. dneavanee designada 
OCTENTORA DA 07k 00 OBJETO: e Ae'adaosaçáo de REGISTRO DE PREÇO pana 

Iutoe'e 900rrlual aquisição de rsrotena'is do edgleee e limnpaa, coçomi e coSaslr,, que eerule 
0312340* pelos diversos OapamsameeBos saiste/pais. 

P°i101 ae/ 	 0?II 	lioou.j 

VALOR TOTAL DA ATAra 992.993.06 (Dois md novecentos e noventa obPA reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ala teia validade por 018 12 (Onze) 
meses, a partir da sue assivarura. DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO Os produtos ooieto de presente licitação, Oeverdo ser entregues, 
pancelariarnerle. Os produtos deveràs ser entregues, rio prazo rnahairne 6620 (sinta) does. 

DO PAGAMENTO: Do pagamentos sorte efetuadas em aló 30 (toada) das. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Doaoaesa: 002. 085.913.921.980. 1084. 1009. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Jose Carlos Slaoguevioki MarOlfsOIsS, 7340 Janeiro 100 2023. 
OAooãclpie de Moeiópods. Mario Eduardo Lopes P000ialo- Prefeita Municipal 

de janeiro de 2023 

MUNIC)PIO DE MARé/POlUO 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 2312023. PREGÃO E1.ETRÔNCO ri' 
502023. EMPRESA: Marg Fceds 0/oPRimem Lida, onsoolo no 00PJ sob o 00 
47.669.9250061-92 e bnscnçdn EsTadOté sob o 5' 90913173101, donavonle deçvada 
DETENTORA DA ATA. 00 OBJETO: a ersçlaréeçét de REGISTRO DE PREÇO para 
futum eossnrad aquisIção de materiais de 0/e/este e hmpeza, cRoa e coronha. que serão 
dozades oelassEeescos depOloeseetua -'ea/c/es/ 
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VALOR TOTAl. DA ATA o  ES 129.933,45 (Caros e a/ele o nove cd mearnoerrbs e pelas 
Põe selaS e ejer,eb e dies conlevolA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A 
pressas da lerá vakede por alI 12 (doze) msesoa, a parIr de sua aooinoájra, DO 
PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os osodriles objeto 
de peeasn, Sdlaçáe. deverão ser aallregees. pancoadarroete. Os peaduine ãeverse ser 
entregues. los prazo Inâmirm de 20 (uk'de( doo 00 PAGAMENTO Os pagwnaraos serão 
nl0800rlOs 055 ais 35 (riria) diss DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Despesa: 803.585.975. 
921.951. 1064. 1089. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos 
$latçuev/40 Ma,iõooãs. 13 de Janebo de 2023. IokIal/CAl/t de MarApodie. Morai Eduardo 
Lopos Paulók - ReleiO Mores/tal. 

seoeaclpro se coeoelt VIVIDA -ESTADO 00 PAaAeoÁ, 

LEI co. 8204, 4. 10 O, amorne de 5013. Simula: AusulIol e (0,50700 Muuolpll formam roonmrlaa 
unlues8ees cure as OrjamraçRe. da OOnirdedr Caril e ad sonsas preoeAlnso,. aaooaosaeorntrsea.Os 
ao .000 050'OsOo 5551005 5. 0510005 .rAOoRçR 50.05.0 574rJ/o'oer0ssvv'N/souen'o'Or! 
smdeosssoeeuoasob. irlO5mlateala' 50.0 55 ORO. 5. As erva. maps.aaasoodaeeheresevopeea, os soer 
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euolCIPIO DE Cl.LVOLSNOU 

DECRETO 	rsvaooa 

Psoonua licença, ponrooelcad.oIo.nç. .aaspsssoe oseaosnro, 

e alru/dasa CICiA cAROLINO SAiMEL 

O PREFEITA CONe-ledo DE cunvnoj,uoru. r lo uso do suas 

Nstslçeae lega/e oeoueraa roer. 43, doas ri da L. 0g9n000 .Voroopol noor.Oec.roo s 51v:vouo m' 

4L719  seRver 050000 pato O,oerarrasrou iralrmou. 

DECRETA: 

Ali, 1' - Pca sraorvorhdo 5 p'uamuáaoDo ir. Corça ou. noIva 0 

_aac pesarada ansa. e seti66se 0*01.8 CAROUNE LASIMEL. palo7ooiedoda aOlruo.nSaI 

ass,000 bardern0010 me Aipo toda Los MuossJpd .0001183. e suaa ~esçuat 

dos za . A/O.nÇa O. 505050 0 5980 orlsuovs.Oe reta sou Ovo 

em 551000023 lkroemda eI 150112023. sardo ou, no 0.5 /01 oeuuna eeoeri a seo'do'a. 

00yer4ve.A.ae.e,.passue.so.05s50.rar0uaapoArvO so0,'0/0005. 

Aos, 3'- 00* O.voemo arras snor9os nova. Se sus oviaSaç.10. 

15055.0550 as dropus'çoae 50 550,805. 

0.0.5550'57 00 PRCFrmro MUNICIPAL DE CLEVELOODA, 

ESTADO DO p400alA, EM 10 DE JAIIRN0 DE 5023. 
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1710112023 08:48 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 321412023 

LEI N° 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei; 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da Sociedade Civil para o 
ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse público nas 
áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 
Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de 
chamamento público de acordo com o interesse público demonstrado 
para executar as ações propostas em edital. 
Art. 2°. As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de 
recurso financeiro em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público, entre o Município de Coronel 
Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 
01101/2023, serão realizadas em conformidade com os procedimentos 
previstos na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas posteriores alterações. 
Art. 3°. Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas 
correrão por conta da dotação constante no orçamento em vigor, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 0. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por; 
Simone Terezinha Sozo 

Código ldentiflcador:D998B6C4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 17101/2023. Edição 2690 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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SUMULA: Declara de Util idad'' Publica a APAE 
Associaço de Pais e Amigos rio Excep-
cionais de Coronel vi.vída 

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado 110 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

	

Art 	1 ) 	Fica rJ ec 1 a r a ,  1;-3 	ti:. ii i'iai, ïCi 
tlic i i APAC - As - oc ak de Pais c Ar ios dos f' po n i 	rJ 	)(0 
no! V!v.da, CCC n 9  80870397/000L.OI , com Sede o Foro no tiun ici 1  ee 
Coronel Vivida, Estado do Parana. 

	

Art. 	2ç)- Esta Lo i. or4t r 	em vi 1,'.r na tj,. 

La de sua publicaço, revogadas as disposiçcs em contario. 

Gabinete do ProVei te fiunic j•p E do 
Vivida aos 3(1 ( t, ri n La) dias no rns de Ma ir) ao Ano de 1.99` 	102 	da 
Republica e 35 9  do Nunícipio. 

PREFEITO MuN1cIEL ,) 

Registre-se e, qe-se: 

Lu.i.z 
DIRE.1011 DO DE 	)J 	M1NISTRAÇAO 

o 
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Ministério da Educação 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N 2  7, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

ISSN 1677-7042 	 N9 246, sexta-feira, 30 de dezem 

VI - à estimativa do valor anual total mínimo por aluno )VAAT-Ml 	nido 
nacionalmente, nos termos do art. 13 da Lei na 14.113, de 2020, e à corres 
distribuição de recursos da complementação-VAAT às redes de ensino; 

VII - às aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação infantil, n 
termos do art. 28 da Lei n2 14.113, de 2020; 

VIII - à distribuição de recursos da complementação-VAAR às redes de ensino; 

Estabelece as estimativas, os valores, as aplicações 
e os cronogramas de desembolso das 
complementações da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação para 
o exercício de 2023, nas modalidades Valor Anual 
por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por Aluno - 

VAAT e Valor Anual por Aluno decorrente da 
complementação VAAR - VAAR. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 
ECONOMIA substituto, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei na 14,113, de 
25 de dezembro de 2020, e no Decreto nn 10.656, de 22 de março de 2021, 
resolvem: 

Art. 12 A operaciorralização das complementações da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Fundeb, nas modalidades Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por 
Aluno - VAAT e Valor Anual por Aluno decorrente da complementação VA.AR - VAAR, no 
exercício de 2023, será realizada com base no disposto na Lei n9 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, observado o disposto nesta Portaria, no que se refere: 

- à estimativa da receita total dor Fundos, nos termos do art. 32  da Lei nt 
14.113, de 2020; 

II - à estimativa dos valores das complementações da União nas modalidades 
VAAF, VAAT e VAAR, nos termos do art. 52  da Lei n2 14.113, de 2020; 

III - à estimativa do VAAF no âmbito do Distrito Federal e de cada Estado, nos 
termos do art. 11 da Lei n2 14.113, de 2020; 

IV - à estimativa do valor anual mínimo por aluno - VAAF-MIN definido 
nacionalmente, nos termos do art. 12 da Lei n 2  14.113, de 2020; 

V - aos valores do VAAT no ãmbito das redes de ensino, nos termos do § 32 

do art. 13 da Lei na 14.113, de 2020, anteriormente à complementação-VAAT; 
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IX - aos cronogramas de desembolso das Complementações da União nas 
modalidades VAAF, VAAT e VAAR. 

Art. 22 O VAAP-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 no 
âmbito do Fundeb, estimado na forma do inciso IV do art. 12, fica estabelecido em 
5.208,46 (cinco mil, duzentos e Oito reais e quarenta e seis centavos). 

Art. 35  O VAAT-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 no 
âmbito do Fundeb, estimado na forma do inciso VI do art. 12, fica estabelecido em R$ 
8.180,24 (oito mil, cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos). 

Art. 42  As estimativas, as aplicações e os cronogramas de que tratam os 
incisos 1 a IV e VI a IX do art. 12 serão atualizados a cada quatro meses ao longo do 
exercício e divulgados por meio de ato conjunto do Ministério da Educação e do 
Ministério da Economia. 

Art. 52  Serão divulgados no endereço eletrônico gov.br/fnde, do sitio do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE na internet, os seguintes dados 
do Fundeb relativos ao exercício de 2023, desdobrados por estado, Distrito Federal e 
municípios: 

- número de alunos considerados na distribuição dos recursos dos Fundos, 
por segmento da educação básica; 

II - coeficientes de distribuição dos recursos dos fundos; 
III - estimativa da receita anual dos fundos; e 
IV - estimativa de distribuição dos recursos da Complementação-V&AF às 

redes de ensino. 
Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 12 de janeiro de 2023. 

VICTOR GODOY VEIGA 
Ministro de Estado da Educação 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Ministro de Estado da Economia 

Substituto 
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Fim - 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.39710001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3768 

APAE 	e-mail: coronelvivida©apaepr.org.br  
Coronel 	 85550-000 - Coronel Vivida 	- Paraná 

Vivida PR 

Ofício n° 002/2023 	 Coronel Vivida, 30 de Janeiro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, mantenedora da Escola Líbano Alziro 

Merlo, situada no endereço Rua XV de Novembro, 570 - Centro, Coronel Vivida, 

credenciada e autorizada a funcionar pela Resolução n.° 190512017, vem, por meio 

deste, solicitar a Vossa Excelência a formalização do Termo de Colaboração no valor 

de R$ 523.860,80 (Quinhentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta 

centavos), referente ao FUNDEB junto a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, durante 

o ano de 2023, com o propósito de dar continuidade a manutenção e desenvolvimento 

do ensino na Educação Básica, na modalidade de Educação Especial e o Atendimento 

Educacional Especializado, para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento. / 

£ 
Lorera Isabel Marsaro 

L. Presidente 

Excelentíssimo Sr.: 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida / PR 



PLANO DE TRABALHO 

1 	DADOS CADASTRAIS 

Dados Cadastrais da Instituição Proponente 

Nome da Instituição Proponente: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida 

Endereço: 
Rua XV de Novembro, 570  

CNPJ: 
80.870.39710001-01 

CEP: 
85.550-000 

Telefone: Whatsapp: 
46 3232 2050 46 99938 0222 

Banco: N° Agência: 
Banco do Brasil 2008-7 

Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente: 
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1.1. 	CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, fundada em  

1989, vem ao longo de sua história promovendo ao assistido com deficiência, através de um 

atendimento sistematizado e especializado, com alto grau de profissionalismo, sua melhor integração à 

comunidade. A APAE mantém a Escola Libano Alziro Merlo, Educação Infantil e Ensino Fundamental - na 

Modalidade Educação Especial. 

A Escola Libano Alziro Merlo mantida pela APAE de Coronel Vivida, conta atualmente com 148 

(cento e quarenta e oito) alunos matriculados, na faixa etária de O a 73 anos e suas famílias. 

A APAE é composta por: 25 (vinte e cinco) professores especialistas; 06 (seis) técnicos equipe 

multidisciplinar composta por Assistentes Sociais, Fonoaudiólogas, Fisioterapeutas, Psicólogas, e clinico 

geral com registro nos conselhos respectivos e 15 Pessoal de Apoio (Administrativo, Atendente, Serviços 

Gerais, Cozinheira). 

A Escola Libano Alziro Merlo mantida pela APAE de Coronel Vivida, conta atualmente com 148 

(cento e quarenta e oito) alunos matriculados, na faixa etária de O a 73 anos e suas famílias, localizada 

na Rua XV de Novembro, 570 - centro de Coronel Vivida conta com uma infraestrutura de sala de aulas, 

cozinha, refeitório e equipamentos para seu funcionamento com uma área de 1.016 m 2  e mais uma 

área coberta de 600 m 2 , onde é utilizado para a atividades com os educandos e como garagem para os 

veículos da instituição. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE: 

Atualmente a escola mantem-se com os recursos provenientes da comunidade vividense, 

convênios com a Secretaria do Estado da Educação, Prefeitura Municipal e Programa do Governo 

Federal. Entretanto os mesmo são insuficientes para atender as necessidades da escola, visto que, a 

grande maioria dos alunos que frequentam a escola, são oriundos de família socioeconômica baixa e 

necessitam serem assistidos em todas as suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, 

transporte, saúde e educação. 

A Escola Libano Alziro Merlo possui o compromisso social que vai muito além da transmissão de 

informações, é o de acolher a pessoa com necessidades especiais, realizando ações que promovam o 

desenvolvimento de habilidades para sua independência, adaptação social, participação do mercado de 

'trabalho e qualidade de vida, numa perspectiva de inclusão autônoma e cidadã, entendendo que somos 

todos sujeitos sociais de direitos e deveres, buscando a edificação de uma sociedade justa e igualitária. 

A responsabilidade da instituição, bem como de toda sociedade é oferecer uma Educação Especial de 

qualidade e a parceria com o Poder Público Municipal é de suma importância considerando o grau de 

comprometimento físico e cognitivo de nossos assistidos proporcionando uma melhoria na qualidade 

de vida. 

2.1 	CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO: 

Para a execução do projeto a instituição possui uma estrutura que conta com salas de aula, 

refeitório, sala adequada para fisioterapia, sala para atendimento dos técnicos, sala de artes, laboratório 

de informática, banheiros adaptados, sala dos professores, diretoria, cozinha, panificadora, área coberta 

para atividades físicas e área de serviço. 

A organização Administrativa e pedagógica da Educação Básica, na modalidade de Educação 

Especial, tem como objetivo possibilitar oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, 

ritmo e o desenvolvimento dos alunos com Deficiência Intelectual, Múltiplas Deficiências e Transtornos 

Globais do Desenvolvimento. Ressalta-se que estes alunos, em razão de sua deficiência ou transtornos, 



necessitam de atenção individualizada, pois se apresentam em situações diferentes de aprengem,2-

de rendimentos acadêmicos e defasagens entre idade, ciclo e etapas, necessitando de maior ter' 

permanência em cada etapa ou ciclo, comparando a outros alunos de sua idade, para aprender 

principalmente as convenções de leitura, escrita e cálculos matemáticos. 

A APAE é a única instituição do município a ofertar a modalidade de Educação Especial, sendo 

que esta modalidade de educação exige espaços, materiais humanos e pedagógicos voltados a 

demandas coletivas e individuais dos alunos conforme a necessidade, limitação e deficiência dos 

mesmos. 

Para a efetivação da proposta pedagógica, a instituição conta com um quadro de profissionais 

Capacitados em diversas áreas, mas cujo objetivo, é de contribuir para o desenvolvimento escolar dos 

alunos. 

O Programa de Educação Infantil e Ensino fundamental na modalidade Educação Especial são 

realizadas sempre de forma lúdica e no concreto, portanto, passeios diversos, visitas dirigidas, 

atividades esportivas, culturais e recreativas fazem parte da rotina pedagógica da Escola. 

A Instituição busca constantemente aprimorar, implementar e implantar melhorias que 

favoreçam o acesso à educação e a cidadania dos alunos atendidos, promovendo acessibilidade nas 

edificações com a eliminação de barreiras arquitetônicas, inclusive o transporte até a unidade escolar e 

mobiliários e equipamentos, condizentes as normas técnicas vigentes. 

Ressalta-se que todos os espaços da instituição necessitam de acessibilidade e esta se dá 

também através de móveis adaptados e com funções pedagógicas, que visam favorecer o manejo e a 

independência em todos os espaços acessados por eles. 

Outro aspecto importante, sempre priorizado pela instituição é a manutenção do prédio com 

pequenas reformas, reparos e a manuntenção e conservação dos espaços e dos equipamentos já 

existentes, contribuindo para a conservação do espaços, melhor acessibilidade, bem como promover 

um ambiente visualmente mais bonito e agradavel para os alunos atendedidos. 

A atualização do acervo de materiais didático escolares e pedagógicos específicos, contribui para 

a reflexão e o emprego de novas práticas e métodos que permitem enriquecer o contexto de ensino-

aprendizado, oportunizando ao aluno maiores possibilidades de apropriação de conhecimentos 

necessários ao seu desenvolvimento. Ressalta-se ainda que são atendidos na escola uma diversidade de 

síndromes, deficiências, limitações, transtornos do desenvolvimento como autismo dentre outras, 

sempre associada a deficiência intelectual, mas que requer materiais diferenciados que proporcionem 

estímulos adequados as necessidades de cada criança, desse modo aquisição de materiais pedagógicos 

diversificados é uma prioridade constante no processo educacional. Também se faz necessário o 

pagamento de uma fonoaudióloga e uma auxiliar de panificadora. 

Portanto, conforme a Lei do FUNDEB, no qual se pauta a destinação dos recursos contidos neste 

Plano de Trabalho, a instituição levantou as necessidades acima elencadas como prioritárias e 

consideradas fundamentais para assegurar uma educação especial de qualidade, transparente e eficaz. 

3. 	OBJETIVOS: 

Propiciar a continuidade ao trabalho desenvolvido na APAE, mantenedora da Escola Libano Alzira 

Merlo, proporcionando às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, atendimento especializado de 

educação e saúde integral, proporcionando melhor qualidade de vida e participação na sociedade, é 

nosso objetivo geral. 

Ofertar materiais pedagógicos, produzidos e adaptados, proporcionando aos assistidos uma 
alfabetização significativa, utilizando jogos pedagógicos e materiais adaptados às suas dificuldades, 

facilitando assim sua aprendizagem e garantindo um saber elaborado, sequenciado, dinâmico e 

prazeroso. 

—Promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas 

participantes, oferecendo condições para que todos os alunos tenham um atendimento adequado 

suprindo as necessidades especificas de cada um, contanto para isso com toda infraestrutura da escola 



adaptada. 

—Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, das p soas 

deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária; Promover acessos a bènç 

serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de assistência social nos territórios; 

3.1 	ESPECÍFICOS: 

—Proporcionar condições para que os alunos possam ser assistidos em suas necessidades; 

—Oportunizar atendimentos diversificados devido a infraestrutura adequada que possibilita um 

trabalho de qualidade e garantir um desenvolvimento significativos por parte dos envolvidos no 

processo e que necessitam serem assistidos em suas necessidades básicas; 

—Desenvolver ações especificas para superação das situações violadoras de direitos que 

contribuem para intensificação da dependência; 

—Promover acesso a benefícios programas e outros serviços socioassistenciais, das demais 

politicas publicas setoriais e do sistema de garantia de direitos; 

—Promover apoio as famílias. 

—Enfatizar o conhecimento da leitura, escrita e cálculo com um material adequado. 

—Empregar jogos pedagógicos para facilitar sua aprendizagem. 

—Relacionar o concreto com o abstrato durante sua aprendizagem. 

—Desafiar o aluno a prosseguir a sua alfabetização. 

—Oportunizar a aprendizagem de forma a respeitar as suas limitações. 

—Viabilizar aos alunos uma alfabetização de qualidade. 

—Melhorar a participação da família em uma formação acadêmica de qualidade para seus filhos 

(família/escola). 

—Facilitar o desenvolvimento psicossocial dos alunos. 

—Aprimorar as áreas psicomotoras e sensório-perceptivas. 

—Contribuir no funcionamento pleno da entidade. 

—Aperfeiçoar a sociabilidade. 

—Proporcionar o bem-estar a todos. 

—Restaurar a auto-estima. 

4. METAS DE ATENDIMENTO: 

O cumprimento das metas será na vigência do convênio que atenderá 148 alunos da Escola, que 

por sua vez irá ser aplicado na criação de materiais pedagógicos, melhorando e aprimorando o seu 

conhecimento acadêmico, intelectual e social, aumentado sua auto-estima e autoconfiança, para que 

possam participar na medida do possível como cidadão ativo cumprindo com seus direitos e deveres, 

melhorando assim o convívio familiar. 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO: 

Por meio de atividades adaptadas e a pratica dos métodos específicos para cada deficiência ou 

transtorno que os alunos apresentam, a escola oportunizará aos alunos com déficit intelectual, 

deficiências físicas e transtornos, um conhecimento organizado facilitando assim a aprendizagem. 

Transferir o conhecimento adquirido no dia-a-dia, ou seja, senso comum, para o conhecimento 

científico através de um material adequado e apropriado que atenda as suas dificuldades cognitivas na 

leitura, escrita, cálculo, afetividade e AVDs, durante este processo de alfabetização. Sua execução será 

na própria escola que conta com uma equipe técnica de 25 professores com especialização em 

Educação Especial. 



6. 	METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE: 

A avaliação será realizada através da observação diária de forma diagnóstica, verifican 

avanços e buscando detectar as necessidades dos assistidos. O registro será feito semestralmente pelo 

profissional na ficha individual do assistido. 

Nome do Responsável Legal da Instituição 

Lorena Isabel Marsaro 

Telefone: (46) 99974 1316 

Nome da Diretora da Escola Libano Alziro Merlo - 

Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de 

Educação Especial - APAE 

Marilu Tassi 

Telefone: (46) 3232-2050 

Nome do Responsável pelo Plano de Trabalho 

Marilu Salete Tassi 

Telefone : ( 46) 3232 2050 

E-mail: apaecel@wln.com.br  

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 

Protocolo n°............................................. 

Nome: 

Assinatura 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Viva 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.39710001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone 46 3232 -2050 Fax 46 3232-3768 

A PAE 	 e-mail: apaecel@wln.com.br  
85550-000 - Coronel Vivida 	- Paraná 

Vivida - PR 

PLANILHA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FIINDEB 2023 

PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DESCRIÇÃO DOS ITENS VALORES 

VENCIMENTOS E SALARIOS R$ 36.000,00 

DECIMO TERCEIRO SÁLARIO 
PROPORCIONAL  

R$ 4.000,00 

UM TERÇO DE FÉRIAS R$ 1.200,00 

INSS R$ 2.800,00 

FGTS R$ 3.500,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 
JURIDICA  

R$40.000,00 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS  

R540.360,80 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICO 
ESCOLAR  

R$20.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEICULO ESCOLAR (VAN) R$370.000,00 

MOBILIARIO EM GERAL R$6.000.00 

TOTAL R$523.860,80 

Çeronel Vivida, 30 de Janeiro de 2023. 

LORENA IABEL MARSARO 
PRESIDENTE 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro 570 

Fone 46 3232 -2050 Fax 46 3232-3768 

A PAE 	e-mail: apaecel@wln.com.br  
85550-000 - Coronel Vivida 	- Paraná 

Vivida - PR 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 2023 

Concedente 

FEVEREIRO' 
	

MARÇO/2023 	ABRIL2023 	MAIO/2023 	JUNHO, -1 0-2 3 

META 	2023 
	

R$52.386,08 	R$52.386,08 	.. R$52.386,08 	R$52.386.08 

R$52.386,08 

JULHO/2023 AGOSTO/2023 SETEMBRO/2023 OUTUBRO/2023 NOVEMBRO/2023 

R552.386,08 R$52.386,08 R$52.386,08 R$52.386,08 R552.386,08 

TOTAL: 	 1  R5523 

Coronel Vivida, 30 de Janeiro de 2023. 

, ( 

LORENISA EL MARSARO 
PRESIDENTE 

- A1-'KUVAÇAO !-'ELU WNLLVEN1Ë 

Aprovado 

Local e Data Concedente 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano AiZitO Merlo Educação infantil e Ensino Fundamentai, 

Modadade Educação Especial - Res. N 5313111 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 8087039710001-01 
APAE Rua XV de Novembro. 570 

Fone (0xx46) 3232 -2050 Fax Wxx46 1, 3232-3768 
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85550-000 -. Coronel Vivida 	- Paraná 

Ti) 1). ;tt'AE DE CORONEI.. VIVIDA 

(\PÍi'L[Á) 1 

Da Denorn inação, Sede e Fins 

..... À Associaçio de Pais e Àmigos dos Lxeepcíonaís dc (. oronel \a 
ahre tatt mente. Apie de Uoronel Vi ida. kmdada cm Assembleia realiiada em 10 de mno d, 
uea cidade de Coronel Vi ida. missa a 1 -e2ular-se por este F' siatuto. pelo Reatmenlo lnterno  

ci ii L'fll \ itor. 

\pte de Coronel Vi ida e urna associação cp il. beneficente. com  aluaçIn' 	. 

k assi 'a'neiu social. educação. saúde, pre enção, trabalho. pi'otissionaliiaçio, dc tesa e 	raitI 
çtireUo. esporte. cultura, lutei . estudo. pesquisa e outros, sem fins lucrativos 'n) de Fins não eeoi iota 

duração mcieierminada. tendo sele na Rua XV de \overnhro. n' 	U, harm ( efltFO. e 

:nunieipto de Coronel Vivjda estado de Paraná. 

........\ Apac de Coronel Vi. ida tem por N.IISSÀO promover e ameular açôcs de delesa de 
Latos e prc enção. onentações. pFesação de serviços. apoio à !'111111 11a. direcionadas a n t' i boi i 

Lauiidade de ida da pessoa com dcticincia e à construção de urna sociedade usta e soltdana. 

Apue de (.'orone! Vi 	adota corno símbolo a ti&ura da t'lor mararída. cim NUL 

amaieLo. centro laranja. pcdúu!o e duas lolhas verdes. urna de cada lado, ladeada por dua' mài 
perti t. na cor cinta, desniveladas, urna em osiçã(' de amparo e a outra. dc oi ieniaçào. tCfldu cib" . 
pari indo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas Folhas quanto Ídi'ent os nunteros dos estada'. 
brasticiro'. mais o I.)i.ti'ito Federal. 

/.i/í,J'4r(/ti) meu ...... A utilização e a aplicação do símbolo do movírnento apueann dc eta 
!)l'por'es. arcas de isolamento, típogralia. trinataçào das assinaturas. em eonli rm IdauL: La 

Lauul da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes. 

Art . 	.\ bandeira da Apae de Coronel Vivida, na cor atul, contendo ao centro o mntLo 

na '\ ifliCfllu apaeano e o nome da Apue. terá dimensões na proporçào de 1 de tufa pui 1 . de 
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Escola Libano Alzira Merlo Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
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APAE 	 Rua XV de Novembro. 570 
Fone (0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3768 
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1 	,' - \ Coníceção da bandeira, contemplando a aphwaÇão da marca e dus 

çia e4ar em eontoniudadç ,.m o manual da bandeira c\pedido pela i'ederaçio Nacional da.\paL'' 

c enlos real iad s pela \pae podeáo uti li ar corno instru mento noiieador o 
1' fl/ 'nii/ c/, Rede IpiL'. elaborado pela lederaço \ acional das Ames, para orgun i/JÇO 

colo. 

\ ri 	( ) (lia 11 dc dci.cinhro e consagrado como Dia Nacional das Apaes ( [ei n 10.241 
° de junho de 2001 ). e devera. obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da haiiue ra da 

(. onsideru-se 1 scpc ional' ou lessoa com Deieimcta" aquela que tem 
de l neo prazo de natureza tisica. nientaL intelectual ou sensoriaL os qua . em iffleração com 
bari'ciram noclem obstruir sua participação plena e eteti a na sociedade. em igualdade de e ndiç'e ao; a 

kmaís pes'oas. 

•\ ri. 0' 	São Os 5e2UÍ utes os fins e obici i\ os desta .Apac. riOs i nu utes lemioriaS do seu lflt ri ri. 

atados a prum çào dc ai ividades de linalidades de relevância pública e social. em especial; 

pri rino\ er a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deticuneia. 'etuftft ianiri: 
mieleetual e múltipla. e transtornos globais do desenvolvimento. em seus ciclos de 'ida; cnimea, 
ad lescentes. adultt iS C idosos. buscando assegurar-lhes o pleno exercício da Cidadania: 

ti 	 prestar..... 	ser iço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso 1 de 'te aIIIgO. 

Ori moçau de ua integração à vida comunitária no campo da assistência social, r'e tiiaiiOo aieiidineriri a 

...eoramentos delsa e garantia de direitos. de Irma isolada ou cumulativa ás pessoas com dcl inea, 
Ire ftrenciainiente intelectual e múltipla. e para suas támílias: 

III .....prestar serviços dc educação especial às pessoas com detickueia. prel'ercrielaln;Ll0.. 
;nteicctuai e niultipla: 

1 \ 	olei ecer serviços na álea da saude, desde a pre enTto. wancias assegurar mivi inc; a 

Lirial &l;dc de a ida para as pessoas com delie 1ne ia. preftreacialnientc intelectual a iflu 
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t 	iiii dt, 	II fls i ;\ pae se piupc a. 

e\ecutar ser iç. puowainas. Infetos e encflL los 	etsslstenei.i-. de .rma n 

p:flhiaflcn te e eont tnuada aos usuarios da assistência social  e a quem deles ricLe.'u tiu. sem 

eriminúo. de &rma planejada. diria e sistemática, nâo se i'estrinii'ido apenas a tiisinbwçà .'e he. 

ic e 	e cneaniinhamenios 

11 	r.'un ei C1U;)JIhas hnaiieeiras de amhuo municipal e Colaborai ,  na 	iiiii/a:i: u- 

C:,dadum e I'eu0 iai. com oohju o de arrecadar uudos e.i itdo 

\ia 	çcs (teae(lrncnio a e.oa 00111 dcfieincia, preti'encialmente it eciu. e 

nela como a reulitic5o das finalidades da Apue: 

II! 	àicenti ar a parliclpaçào da comunidade e das mnstituiçôes púbi iea'.. e privadas na çdc' 

P° 	afl1as &*ltados a pie ençio cuo atendimento da pessoa com delicí}lkia, relcrei1cl,1!Pe:n: 

;nieiccival e múltipla: 

1 \. .....pn , inox er parcerías COM .A comunidade e com mnstiiuiçôes publícas e pri' adas, ootti'e 

a mmi htaçà e a eo!oeaçio da j)esoJ coul detiemencia, píelerencialmente iflt*c tual e muitmpia, flO iflUIU; 

trabalho: 

\ 	participar do mnwreànibio entre as entidades coirmás, as análogas Ii! mudas. m a* 

e as mnstilu içôes oficiais municipais. nacionais e internacionais: 

1 	mnumue,' publicações iecnmcas especial iiadas st.ibre trabalhos e assunlos rcl:tii Os a Causa e 

SOtia do \io miemo Apaeano: 

\ II 	solmcmtat e receber recursos de ora.fios públicos Ou privados, e conirmbutçes dc PL" 

\ Itt 	tin mar pareci ma com entidades comrmãs e a álocas, sol mc itar e receber r.eui s s de Cii'.:i. 

ics e ti 	os,eas contrmhumç&es de pessoas tismcas e urídeas: 

1,\ 	onidimli. e vender sCiV icos pala 111a1111tençáo da caraul ia de qual idade da cdcr4 ii d: 

ei ad s: 
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- a iar o u-o do nome \ sociaç5o de Pais e \ mi to dos 1 .\cepc ionais. d 

\pae, n miando o uso 	ido a l`ederação das Apae do 1 :siado ou a 1ederaçio \aeionw 

XJ 	pri.no\ em incios para o desen olvímento de atividades ex1racu;ricuiare pai a os 

e a' sua' lamilias 

X11 	icii ok ei ações de liialecímento de vínCAO tinii 1 lai es. pFe\ eimndo a oc 	ia 

iH iaancii 

\11 1 	apoiar e ou gerenciar casas-lares para as pcsoas em (MOAM preleicneia mena.- 

deeuaí e mali ipla. em situaçio de risco social ou abandono: 

\ 11 \ 	iarant ;i a parnejação efeti a das pes\Oas com delieitncia. prcfrenew1mente inieleeta. 

a 	aia. na 2estio daS. .\pacs: 

,\ \ 	coordenar e C\CcUtJI. nos limites territorla is do seu inunicipui. Os llti\ Os, prognunas e a 

; asinva da E edeiaço das ;\paes do Esiah e da Federação Nacional das Apac". promo cud 

e de ftndendo o po eresso. o presi 	a credibilidade e a unidade orin iei e 	a zÀ 

:neiUo Apaeaiio_ 

.\ \ 	atuar na dctiniçio da política inunicipal de .iteudimenlo a pessoa com de lkaCii. ia. 

eamenic intelectual e inultipla. em e nsomincia com a pohtiea adotada pela lcderaço da 

• \ ae- do 1: siadi' e pela Fedeiaçe \ acional das Apaes coordenando e t`iscali,.ando sua eccuçn 

0  11 	amneatar, turno ao poderes publicos municipais e as entidades u ada 	oiWC.i- 

	

piem exercicio dos direitos da pessoa com detieincia. pretreneiaimente nielect 	e 

\ \ 111 	encarregar-se. em amhito municipal. da di ulttaço de iii fdrmaçLes m4 11  e J1Ol! 

a pessoa com deliciincia, prelrencialmente intelectual e mili.ipla., incenti% ando a puhlicao 

JC a .i .ilho- e de obia-- especialitadas. 

•\ 1 .\ 	Cunipi lar e ou di'. ulear as normas lcaais e os regulamentares Ode=-. esi:niUd 

11101101011%. telai 1'. Js a pessoa com dc1cieneia. pieleencii1meiite intelectual e inu li ipld.  

s rnn mun ici pais Cl inipetcrnus flo sCfll idi do cumpri menit e di ;tpCi Íeiçmi inent da 



IM 
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\.\ 	 e ou eaimu1ar a rcaIiiaço de csia1istica. estudos e e uisa em relaç/io a 

a 	 com dcI'jeitncma. IMeiCiCfleidlflieiiiL mnteIeetua C niuh If)LL. tiiieiaid O J\ dflÇO CICflII 1L 	c 

	

WWc i 	e ipaeitaço do. prolssionak e 	untnos tuc aí LIZA111 na Apae: 

\\I Proino el ,  e ou ci mmular o dccnvol inio de r ramas de prevenção da dec ICuCia. UL 

	

iR 	R de 	teÇao. de ii !u1io, de defesa e de tiiaiu ia de dircito da pessoa com delie iêncma. 
...'!e.'n.,Rtftmlenie 	 e muh mpa. de apoío e onentaç5o a sua 1 ,  mil, 	 idade: 

	

:\ac. 	ondo-e 1 ohser\ ancia do mais riemdos padroes 

 

de eíca e de eflejência, de aeoi do com 

do \ho. mmento •\pacam. 

\ \. li 1 d uh--ar a e\periêneia apacana em iius puhheos e prí. ados, pelos meio ,  d ;5o1i 

	

.\ \ 1 \ 	descn o  er o ; ourama de a ut()(icteoria. caranIndo a i tcipaçào ei tl\ a &la pes-m U\ 

açflç mmema. Preferencialmente intelectual e múltipla, na cestio da .'\pac: 

	

.\ \.\ 	P!oiiO\ er e JFtiCUijt SCF\ iços e piocranias de peveflçã 1 e(lL1eaÇIO, 	ude. a-si caem 

mm. ep ate, iaier. trabalho. isando a pena inelusío da pessoa com deficiência, prei rei 
e. aal e niuli ipla, 

	

1 1 	.\ Apae de ('oronel \ r RIa inteirase. por lil aç1o. /m 1 , cd 	 1ommal di' 	de 

mcmii rCcelc orieiiiaç;io. assessoramento e permissão para uso de nome. ímbulo e  

l 	adem e. 

Ô 

	

a til iaço a Fedem io \acu.nal das Apacs. a ..\pae, será automal canmene 	iida 

cem a 	seu !espec11 o F.stado, a calo 1.. SUtUto adere, 

iieeio. a utmhaçao e a permanência d 	treno de uso do nome simbolo c s1ma 

. 	d:am ctio m'udmemunadas a ohsei ania do Estatuto. das Rcsoluçôes. do Rem,iincnto latem d 	mm 

do- a eaos (lmrel \ o. da j• 	\ aeíonal das :\paes e da 1.`ederaçáo das \pae d 	í .sm ad. 

\ \ pie apre'cntara. anual imieimie, a Fedei açio da .\ paes de 1 tadç . ame 	dm . 	de 

	

a 	'.aemmilt de sua' atm\ idade. piano de aÇões pai a tS ano sceummdc, madicaiali 	mos o -1 

omilmados em sUa ,.i(, imnitmaç:io. mio e\erememo. 

\ \ ii 	cstmular. apoiar e dcl ender desen\o1\ iiflCIitO ciuiiaiiCfllc dOs sCi\ ROS pIstadOs 
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\ :\ Fae pre.er\ aia 	autonomia admini1rat iva. tinaneeii'a e inridicu perante a 

1 Arar.~.\pac. do l udo. ['Ç0CISIÇA Nacional das :\pae. ..\liiiiistraçao Publica e 

euand4 . CIII nenhuma hipólesc. direitos a viinculo., emprejtaticlo entre '.eu tUnCiOnarR ! 

0112enler j=polç e 011 contrula(h», competindo a cada urna.. particularmente e com exclusvidade. 

darN su;N respectivas  0 r11aÇ(Cs comerciais, e ntratuaí.. trdt)athIStiS, soCIais. de uemcknc 

a1ho. pr ileneiurias. ti-cln e tributaria'.. de contorrnldade Cliii  a le,, islação ' me e ou pai 

atiMUICCádI, OU hancarma em \ i0r. 

(.Pl'fLL() LI 

Do'. \ciados 

Seção 1 

Do Quadro Social 

.\ \pae de ( 'iqel XAMO e eonstiuida por numero ilimitado de aNsociados, peNarOS 

Uma, e t11&1 	ne.Ie ea'.o representada pelo I)mretor ou Preidcnte que eonsta do eontratt 

Sào requisilos para admisão do assoejado: idnedade, lUa ;ormdade. c.1 acldudLic .
, a 

am ÀS 1fleflt e01fl a eauei da pes'oa com detci.neia, e mpronmmsso com as riç ões deen\ aR idas 

'" 	1 1' .'.oeiado. mi3o respondem. nem mesmo subsidmarmaniente. pela.. hri çes e en. ai 

.4 ( quadro soend da \pac e coistituido pela'. seuInte5 euteornls dc as.oe 

contribumnies: e'.as OMIN e turidicas. de idamente cidisti idas, que Contribuem c 

niríhuiçi regular. cm d nheiro, mediante iiiuiilcstaçà0 de \ ontade em eontnhuu 

, SAssos da . \puc, irmnanda termo de adesão dc ass ciado: sendo que (1 XONN da 

C1 C\erc ido I NOV apenas 	UlU 1 '.ocmo diretor mepreseniamne, 

aç'p'!)erita.: licaNvas 1ASIOra ou tudicíis qua a tlti/0 do (. onsdha de \dnmni'miuçiup 

a da 1 0,111VIA 1 \ee11l 1 .1. prc'.i au) iete'. ante\ '.i 	Os ao 	lil)CtIik 	a 

/ 
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1 	 ati1e que I)restí, 1111 colaboraç5o a Apue. porem 1eade111 cm ou tiO p 

iii'ii.il ou L111 outro la1'. 

1 	nou ai o', pCi onjhdftk. mie ionar. ou ctrmi.cira. que tenham i Ç5i 10 1 

e.aus da flCsOa On1 dcl ieicflei U. OU que tuham LiULoFfldo de manen api ecia cl 

iumanahide no ':Ç 	 cicleineta 

Ó 	 - 

	

' 	LpeC 011". peMJ com dcl IcICI1C1J. maiores dc 1 (o iio. que es1ain matricu aua 

Jfl oi'- de neidinento da \pac. 'elis pais e màe: ou 	 eais. endoo lhc- a.scui ad; 

de ereiii \ oiaclto. C\ n: iRlO-'.e o termo de adesao, 

	

1 	il&iore. pessoas que pau Icupaiani di pi .uneirt .\senohlia Geral de 1 umLoeaoo da 

- 	 . e-a ceto\j ata. 

( onpete a :\oae e\Igir de seus, asoc tado 	pcnuneui1: eseu e io dc C° 000iUO; 	0. 

.1 ;ore'er ar e uuncntar e conCeito do Mok InIeniç' .\p.oeano 

Seção li 

Do , 1 ítidos Illímorificos 

1 10 	\ •\ jtc 1 0 (tC1a coneeder, em caso especuaí. 	tttUlO 11(5 "1 	tieo  

e \acoad Ilonoorai 

. 	 -u \ arae ad t3e emerUoas IM 	tdade, li-dea OU UFid1Ca_ 	a mIo do ('o nei Lo 

\Wn o; -alioç.o ou por pi posta da 1 )lretorua i:xceutis a. haam contríbuodo de maneora apo cCn' ei 
c-& 	nu n omenlo da ...\poe\. 

o 	ados Hoouuu 	a 	ersonaludades nacionais OU Cstr1n2eii'a'. qUe 	O 
--e tio de \ttn;unistraçlio u por proposta da E)uretoría E xecutis a. tenham prestado 	Ç\ ;.oflle sCO 

pessoa eom detieine;a ou tenham concorrido de maneira api'eCi\ e <ora 	1'O 

o .aodade no tampo da detieioucu;. 

	

ii 	\ .aonee.s,'io de IO1U1& honr;he seta del;heuada em \ o1aça< 	ceucu. Uo : iiltii00 0 . 	: 
1 )o; Co1 ci 1 \c'CUtt\ a e do ('melh- dc .\dmun;',tiaito 1a \pac 

/1., 
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1 . nft d \dimnraç5o e a i.)iretona L\eeuua dteadio uma 	 u' 

	

membm da 1.)uetona E \eeut a e 2 (dois ;flei 	o do Con selho de \dm fl \11 ÇU 

e 	'Wr1(I/u1n rnie do indieados, dehbetandn OF \ taço (te, u 

ce lo 

 

de titulo rionorí lico nk cria obrgaço paia 0 agi aciado em eiyin a 

L1tO 	 a 	soe dos contribuinies dcimnido 	este F aluto. 

Seção Ul 

I)u' l)irIít4) (104 ;SOCfl(i()5 

: 	 uado' 	s .\s'a eado 	uaa e (.'.uu 

cem dei 	1Kl mairicuiade ii ;\)l C 	 \ 

\.h»' 

	

de I1LI11l)lO do (. 	5CI1O  

tLl 1.) clolia i,.\eeutlea e de (eiisclhe dc \m;. race da :\a. 

	

iei1 	•.i \ 

a 	a I)ret fla 1'. \ecul \ a. ideias e 	e, ICIIIZIS p,11 . a ds 	e'u. iecs e 'u a 

\fld1U 

L 	 •\e11. 	2 	1 \' 

de 1 .' aIocnçaa ! c1 	a;i 	Ietka1a 

1  

a a 	 o \ 	Hd da 

/ 
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u. pa de dI! eine 	tne teenieu. de eud e dc r:1h. unnd 	id 

iu 

eiw» ei (ehJ1nT d 	uidr 	medtne 	ç/ dii iu 

de nrle. 	 d 	eiado ni ,c 	 t 

	

1berjt,\ { 	li ;\)ç qUI1)d 	IOU\ C1 L(L1L1 Uflel1R tc 1 .' U11 	UIi 

L 

) 	i ido' hei) Clflii 1(. e FÍep(M)dCn1C. hn nns e ui idtd e n 	dei 

c\ec 	irem iimhtm atd 

d 	 L umcrdd. 	ccew i 	ue k 

e 	ni wis hii 	e» keu1i. 

)' ! 	 ( nr1hu11)tcs.qtuindo iunci 	tn 	d 	n;.ic. e&ni meu 	d 

de J 	 nem ereyn 	iidn. nem 	n\ ocar A sembiea (eraI I.\t1 u n 

&ÇaO IV 

l)a Obrigações 	tiath 

hr! ee' dc i\utdo d:t Ae: 

de 	1di 	LH1 de lOi1)ld .1 	 e 1 Uu)L1)1dF 	1C11 

e 	 Luiquun 	1e1t 	ií1OU1l)te, C 	 n 

uc L1e 	1Cm 	(i huu1e. 	- 	1 	dii 

/, 

o 
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lal 	.f1)IÇOC estatUttI I. 	r1U 	da 1 ) 
a bem e 	a. dee i 	li 	r/ius dnti 	da Apar: 

Ião- dírei1\o da ,Apae. quando i&it;lmai  
a' un 	mlmentn de er' l). pIffã a er ua4,a1 e pr jdencia. 

1 	 'aa ue ahei 14o d [ aiue da \ pa..-  a 4p1 Ce iç/ k L'4Jk 	a. 

	

:\IfljIl .1I 4Ç/i da 1 	ICI .}Ç1O NeI.)IId da. Apac 

'teçãnV 

)a'. tií(Lu1e ...\.p1ica&í aos  XSsociados 

II I.UL a. presente 1.... atum e a. í rreu larld atL dc '1 LLI luer 1111 JI e/a . flkl 1 

a. irret at .a pr.cdIrnentm e pena' idades a ícadm peia DiueR,rm 1... \.:e&ItI 	44 A na. 

	

•id •lmLa4. 	\Lau 	e\C!1. 

\ 1 er cm. m .iI a p411 r 1as ie\ c 	111a me sea1u dciln idas e lc.1U la emada-. pcI. 
a uuai sem aplicada pela ledeme da .\pae 

de deita de aiai e ser \tada pela pa.a. de (} lada) 114? ara n aI 

J 

 

C o t 	Ul o 	Nd11,1  t.je  

d qua.ha .e 11 quan.la as 	1 :t des e 	tirem C4) 	de et1a da sa a.: 

a.'I1Ie 4 	carpa 	ciat. da 	 Ss45. 	1rjs dc canduta. tifm 
Ic ~ l ecc da \pa. da 	5 das ..\pae da laidu e da Fee1/4 	ae 

\ eae 1 uai. 	a 	bel uda e apI a.adu pelos membi a' da Dii eU ria L secul a. 

la t. 	\cl1I44 de •\an 	raçla para punir Idtus fluira eru e. 

14 .iIiCItt4 dc &1eica a 	44 .I' CI.RIa auaad 1hc 1.1 alt 

. 	 4. ne': e .it . a . aahendl - Uie. ifld.i. na  h 	e-e ue uspen-e 	e e al 4 	a e 

\»..i ( .111. .14 	eIl.4 '.apen. 4. 1144 tiFi/.44 dc 	qual/e) duo, 	mIado da 	4Ildea a 

7, 
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\ ec i u'i etu 	dcIiniti x ;t se u zissa e i ado 100 ai L1(i'1-i' da penal Ade. no pi 

dctc alt c 

CÇ(i VI 

1);i In&crso de Apu raçj* de 	na Apite 

- . 	1 )inic de yFe. 1a'ia.1c na Àpae. sera c~muáta ('insi de Lt a de 	ada 

da ,  USxah ,  e nu pela 1)ii cleria da Apac que não sÇa pai Te das d=unás, 

Li'. a 	.iI•c 	att 	Tquffl/e dta paía api'ecntai a &ía que ti ci. 	 -- 

LTLJ e 

c!ldflflCfl1. pcI 	 lu. ...ius innø da ItTtn. 1ena Ha 

U ewlUSUdesviAs Pela 1freunia 1 \cCul 1 l da .\pae " / •k 

J. \aai 

anISNO ,  de 1 .; ica ~Upre apurar oN latos flt.s eneanlInlIando leal; 

ata; ,  para a 1 cdeaco da \ies do kstado e ;W para a Duenna da \pas que e\eW a 

\. anASSe tios Maioria era lata pela Du'en.toa 1\eCutl\a 'ch/ 1'a11(W dO 

loderaçáo dt •\naes do 1:tado UM da \pe que 	je loa 	'cei 
1-. 1,11110ade, pr- 	,a:;. O: lei a imenefW30 na \pae ou ainda o arqui 	flhefl1 

ai .Tci /jd a nec sdie de Inlcr\ eçio. cahci 	aos meu' cnn res lodo,, o au 

nt \pae. ÁSSUS C.anIO ont o Poder Publico. aceno de dt itius. te dat ;i.aç/u 

	

ntttitiida&Ic (hI 	,ilciiie111ti 	e &1t; pi 	eIo 	d e\lsteIliCs. 	llTrii<t& 	dispen-'a d:.> 

-\ ilcr\ C10 1cm nau a Sam a eielço da nn a lor~sa da \pas que, aNsunírUÍ. 

	

dar etutamuidade ana wilsalh(v, iniciados. d&.-ntio do padiS ,  de eneu e 	dade 

7 

o 
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1 	 em 	mm- 	-:C( ! [  Inclitt ~ S idolZid 	peLI Icd'aç 	da  

L\( 	 lULa \ 	1Ç1. i14, 10 	IU1fl La)a/e1 (tL 	Uj'CliF 	dt ti 11adL 	C\ 1L111La lIa .\flJC. CJ. 

edCl açu e nuiu a tederaçu \ae lonai das  \pac para a ap ii çn da 	e a-aa 

u 	au tr to d 	de 	tla e imhole ,\ pue, e nrenea d; 1 tes à ueid 

11,  '1, 	laadua1 e 1 ederal. 	ter ' case. pwa 	pI'e i cnLaa cab CN. 	1liL1e-c anua 

a;  

' 	 çflttN nala 	caçue 	LIdes serSe reU amcnLdes ne 
'-a. 	a 	de les uL'•e Hada 	eta i)n'emna I.ufl a da .\par "/ 

a 	\•:l'll1ll'.:1 	a' 

a. ai 	de quaL.wer penalidade aplicada leI' LaLato '.emeffl.e de uIuU\ e .' sem m'uiee 
\.iuhaa (cmt F \!&rdInarla. 

(: \I'F'[I'IÁ) tU 

1)a Org nitacã, de Fu n ioria inento e da \4lmí 'iraço d:i .\pae 

Seção 1 

Da Orattíiçi 

L'e'k P' 'aia Jdm , ili j. 

1 	a 1 \CCUU 

,,/ 



Associaçao de País e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola L!hano Azro Merio — Eciucaçao Infanta e Ensino Fundamenta 

Modalidade Educação Espectal Res, N 5313 
Fundada em 19 de mo de 1989 

CNPJ 80.870.39710001-01 

Rija XV de Novembro, 570 

Fone (0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3768 

e-mad. coroneivividagapaer.org  br 

85550 -000 — Coronei Vivida 	- Parana 

a 	io de \dinnisIraçi&! e HeaL e o. da lia 	... 

• a- 	•: rn ributnes da •\pae ha. pelo nicno. 1 um i uno, pie l 'erene ml iUCfliC com e\pei ea 
• 	. a 	li imcnI \pueano. quue coni ua 	!a-es Imito a [esouFuFW. OU it1 L IdO e"P 

\U 	t1II!I1LtIII Ç' hL'..kUC11L1J tC1IIC." lhi, 110 !1II11flI0. 	11 Uiïi 	U10_ IR"- pVOi.IU.iuihi -' 

• 	 ca \aç. 

1 	 de 	enii'o do 	rio MIJ1 teo nee at ti 

ot ualquei foi tUa ou atolo. cndo eduda a diti ihuiçio de lucros. reuhado\. di\ dc 

pa 	ta .. 	ou ate ck do cu pan n'm io ob nenhuma 1 ,0M11 	p1 ete\O'.. 

.uct otit1 a 	\ttt,1ue11 	u henchen». p r LlUak.IUC!  Iotriia a 	itietore. \ocio. 

.Hie'-. heeiioi e ou equi aiente, 

\dtnintstraço, dt.i ( ieiia.- lneai e o da Dactot a 

\!\ e. nor, no mhiímo. 	1" de pan. ou 1 e1n.a' en. eva na, 

•)a oente kiL 	 tei 	ri 	 eoi uva'-, deeei ente OU 	cUUL 

neo ICLC11O du. ue mantenham iUdJLiUeF \ HKU;o 	'ad OU C11R .1 

a 'k:ta' 	ai'..a a 	 eeut,\ a. o :eU ( oin.elho de :\1ii'a o acta o '-a. 

Seção II 

l) 	leu (;e 

\ 	\--eaa: 1 !et ,.. 	),diiut tu ou 1 	tÇaoRiTflUt'id. ot aio 	oia. ,a 	\a. 

a'-o ,tdo-. epa. an. 	 que a ela attllaiIeaC!eitt. 	U 	'-a. 

1 	 1' 	• ....' 	.. 	\\ ehm. (ei an. n. a 	ci10 apeeiai 	iuc ao 	... e 

Pc 	flç'ta 	(011)1 tt)O hO 	Fo; !i0N 	net)d1flt)i 	d,; •\. 

a. 	1:-. ..' ', 	'-ai'-'-'. 	'-Se'- ... tfta,'u • ii 	ia a 	de i-aociid 	\p,n Ia. a 	O 1 

	

•..'iaam .'!1 da 	 .ío 	açoc' 	. 

eia 	11100 	!'e,.11ltceldd 	•.. 	110,  

11 :\ptt' 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Lscoa Lano Azro Medo - Educação Infantil e Ensino Fundimanta 

Modalidade Educação Especa - Res N 531 3 1 

Fundada em 19 de maio de 1989 
ONPJ 80 870.39710001-01 

E 	 Rua XV de Novembro. 570 
Fone 0xx4$) 3232 -2050 Fax 0xx46; 3232-376a 

e-mau. cororevvdaapaepr arg.br 
85550 -000 - Coronei Vvda 	- Paraná 

na p euraç.& pr 	 idoepeeal u 

Cfl1IJ ( 	-. e a miaLidu 	l 	tente 	•\pac " a elUL 	Lt -C 

adente e d 	e a ua \ssemhlea 	ui 	aba 	la end ma . de 

. 	
.. 
	 de íe den e 'ee cta n da •\elea ( c ai. 'e 	eaa idas eaa 

a - ae eiae ow a 	dc írcstdeme e Sc» etanu d A scmhc 	a 

na iws e1fl)a 	uadi 'neai da \pae 

	

a 	 le'.idcnc d \ cilcia (eal )idinna pasd! a P3L  ra 	ia} l'reent 

	

a e 	a pi cstact dc eenias dt su mandato. 	 de al 

a 	"aai da •\--e!nhk1a 	cuai. 

Na -e 	enL.se ae:. 	a cl 	pt \tça 	LL. ÏLIU. 	1&I pe)Ua 	a- 

•\cmhIca (eral la 	e 	 llCa 'J0 as 

en ementes e por 1 
\a. .11d(!- ç , I`Onio altenanva, ednas athidu 	qll'aivo de a ' da \pae e 

-' 0 	flL 1 1 C 11) 	11 1  1, 111 O 	 n 

a 	 eia (eral, ( )rdani a tu Is 	 ia de erda 	. 

cm 	 Cfl' eiÇn. C(11 a 	cua da maia a 

a 	. 	a. 	n qualquei mimeun. mca balj dera es. des cada 

de 	 .a macinda a ie qudi um cpccial. 

\ \ ; h ç '; (m1. .a c1e 	 ctc c\elusa nieiue. 



Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vívida 
fant 	Enstno F undamental. 

Espema - Res N 5313:11 
[:.tda em 19 de r ao de 1989 

ÇNPJ 80 8703970001-01 

Rua XV de Novembro, 570 

Fone :0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-37e8 
e-mau coronelvvda©apaepr org br 

85550 -000 	Coronel Vvda 	- Paraná 

^ÍI i: 	 do  

1\ 	 L 	 111 	 i)tn 	- 'ffl1\. 

nimhtt do oniho  

	

cmhien. 	(r.ti t'etitjtr'-io.  

. 	\ \hi< 	r;fl )dinra 	wm 	J: t' Cn 	 . 	 k 

,ft'md n° 	 \1 do runo 

iw \• 	d :n10 d ekkiio tL 

• • 	 '- oio. no 	\ do nt 	ru' \ubnhdo\ 

)daij. '- 	ilunle 	oaJapara ç: lmn. t1L' o dta 	d 	no d 

WV.  

\ 	 l,.iyioidimutn 	o\ uada 

un 	 ou. ou:uui hou. t tetuc uneito stinado. 	u? O IWO 

• 	. . 	: 	:m1 	tu 	 otai linufleeir. naru o (n utdi uht no' 

• = 	•: • ,= 	' 	pina tttu de 	unio 	pediu. dctetminado na ua 

• 	• 	' ui' 	;i i 	1a 	i& 	 ttt ttO' 	 1\ o oaOiio . 

da \iue nt •\L dteti 	1 

o 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

Esc 	Lrnc .A!zro rierta - Educação Infantil e Ens!no Fundamentas 
Mucahaade Educação Especiai - Res N' 531311 

Fundada em 19 de maio de 1989 
CNPJ 80870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro. 570 

Fone 0xx46 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3768 
e-mai coroneMvida/apaepr.org.br  

85550 -000 - Coronel Vivida 	- 	Paraná 

tÇ4w III 

t) (. 	içIh d& -\dniinitraçàu 

) (.' neih dc \dmi siracán. c iipntn dc. nn minuno. t 	cnci 

	

\ 	 a ( cia 	shnara. deutie 05 t&dn cm pkno nin de seus ieuo. bem 

ls1ILu. 

idtu dnemh 	do ( sch dc .dmuusuaçao sem de 3 ts 

e 	aaa ou medi menlo de a kum dos meu b s do (utt. cho 

t 	ç 	 iliáto  

. 	., 

aJho de •\dminaçiiu euntr-se-a niminaineule de u em 	me' 

w no 	rai 	que ti \UF 	 nemo meti u . e. e moi d mtrmnlctitc. mcd 

) 	. 	 dc tck men s. . (uni terço) de seus ptopt to meu tbt o. 

de . \dmtt tsrr .''íu sCt u 	:das put nut ia, com a pi 

de s-us ebros 

) 	 da )emrta 1 - xec1.111 a poderão 	sistit as rcumdc\ do 

	

J. 	L )e.a-  

tu ir.ç/u et'/to pie , dtda e sce etai tada pc)u Pi esti 

da .\ft.t:. 	.eit\ iutcflte. cabendo au hesdeme o dcii' ao uto dc \ma 

aeto. 

i C.Weuul 	ao da \pac: 

a se 	ei - aaa e e. 	 u a .-\ 	itb)cia 	e at. 	 e 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Lftano Azro Mero - Educaçao Infantil 	 o e e Enston FunarnnlaL 

Modalidade Educação Especial - Res N 531 31 1 

Fundada em 19 de maio de 1989 
CNPJ 80 870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro. 570 

Fone 0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46 3232-3768 
e-mau corone1vivdaci1aøaepr.Or9.br 

85550 -000 - Coronei Vivida 	Parana 

Ifli& \IUi1 	\ti\ I&.IL' di :\pJC o eu orç neifio e as. p 	 Ue deea 

e 	ii a de an idude da i)nctoria [xeeut a e a tuao 	mecua (i \pe. 

wuiiw L ii pela .)renuia [.\eeuo\.i. 

	

a 	iu e nt' ean a l.);reoria I 	 io 	fl) 5\ 	ee1e 	la1 na 

a 	 atRJ de ccdunue a 	•'m ieheneai 

ar. qua 	r ç.iu. p. 	idades apile &ia pedi Direta a 

a nonte do l>ueuradou undteo e do 0 L'uradar \dunta. dieu.la  

a 	a ter . 	; taa 	ue e eri taarem na (d ne!ho de Ad 	nist5o e ia (na h 	i\. 

a 	nie pai a a 	tu.ta 	nu Diietorta l:.\e.uti\ a. iiada' peta me»ua. 

a 

 

	

que 	 no &ehi autua t a rein til esi id s no e ere tato do L ara.o pelo etaIlte do nuadjie ao' 

aa: 	 Uffl UOflie denUe 	j.fttkt Jprttiuo nela Dttena a 

a'&Iatata a Prc'artenaa da \pae. pet ttindo-e ao niemo tudicui toda a 

\e '; 	trt.d'. 	•eha laea e ..i Dtretona l.\aeul!\a. 

	

te 'ft tJ au letuutauu d 	 a. 

u 

	

	 \anaa \\et  dcii ( 	aI 1 \.tii ;c 

aia ai : 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Esconi L rbann Azro Merio Educaçao tnfanffl e Ensno Funcmunon 

Modaidade Educação Esecia Res N 53 1  .3.. 1 

	

Fundada em 19 de 	de 1989 
CNPJ 80 870.3970001 -01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone 0xx46 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3763 
e-ma coro nev vida apaepr.org .or 

85550-000 -  Coronel Wíída 	- Parara 

jç 	 d: hen niu' Ci. 

	

ci.rv L i njLh4? iL hL1n de que irnu ineio 	e iiiu. 	letite 	peonn 

de, un muninhi. dni i~m de Neus !nemhnm 

erço dn 'o 	eU 

h dO jí!. 

1n nn!nu Ji ç'nlribuco :nt 	 oflU 

.0 MOSMIns , mimpas: eiuçôe eumiralapira de 

de noto do quaut 

Ç( I\ 

I)L ( iicthu t tst'i 

olho 	od 	. Woio de 	Oe 	on O CO o O 

( 	 i. dene mSoCIAm 00 	000 0fO leo do co 

• 	 .. .. '., 	
:0... 0...'' 	 ç. 	 O. 	 e 

o o 

 

.IsnumiA onello MA Neli de 3  

	

.:.o.o de'.n.i ...... o o )1oh -eo ooundo )ç0O 'cPecO\ 	Oi'00. .00 00 

0°! 000. O\,00000 0x01 1 1 .11ma -oOç' ,o 

o ecieo do '0 	 O '000 

de 



Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

tca Laan 	Merlo - Educação Infantil e Ensno Fundamentas 
Modaidade Educa-vão Especial - Res. W 5313111 

Fundada em 19 de maio de 1989 
CNPJ 80870 397/0001-01 

/ O 	 Rua XV de Novembro, 570 
Fone (0xx46) 3232 -2050 Fax 0xx46 1  32323763 

e-mail coroneMvidaapaePrOrq.br 
85550 000 	Coronel Vivida 	- Paraná 

4.k 	L 	u!aç;i d 1t1kLidL 

R'tRh pei Dio 1' ai en. 	tiud a 	p- 

\eU1pt que i'cfl : 	idn. 

t'1 

	

naa 	 lutti 	i!fli1l hca da 	tU1Çat 

a cada 	 iara da tuaaa 	ai 

	

a 	I1 	I1 p bcins ptrRra. 

	

aav 	hre 	 rit 	ac 	' 	peidal 	 e 

1 	( ) ( 	 1 	nkJera UtI 	d 	a eeflh k.ia un 	\1ii. 

K ,  r 1 	w ( 	ihL.1.t1a. e asam ecein. 

'st.Ç,tO \ 

I) Diretoria Fi1tUfl'a 

O' 	1 	 \aau 	a da 	era 	iia de. 

• 	 •,. 

L'itC 

a 	a 

a' 



Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vvida 
A zr Meio - Educação lnfaa E s no ucr 

Modahoade Educação Espec - Res N 5313111  
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNFJ $0870 397.000101 
Rua XV de Novembro. 570 

Fone 0xx46j 3232 2050 Fax (Oxx46, :32323768 
email coronelvvda©aaepr. org  br 

$5550 000 -• Coronel Vivaa 	Paraná 

1. \t\a LFa data cn 	cilea (aal OSpara. 

1flfl1L para 	du 

ffldan d 	L! 	da I)uctn n \LU\a cra dc (t1 an. 	nUn 

11C111 1H 	ucun cr niicnk' a 1 (U!UJ) ccie 	 a 

1 	 dc \ 	!eidcuic c 	de Duvisove 

Aproria 1 'cun a rcunu 	na nmmu de 02 cm 02 Mmem Sembi nccçu 

=Sem JL meti , 	 1R J' dei  

\ 	dhc acc da E )a a 	3o amiladar. Imor maínra vimples de 	(íon. MICI101-  

La a 	cn ÀS sem 	na Çk 1,1 ana a 	 dc apac 

q UAIUCV 0 , 0 maioro, da Dirmoria 1. ccu 1\ a. uqueIÇO r;n:. \011 AM 

a a arc eu  AN mamom * COLO as &1. 1 )a 	ra 	 damcaIC. 

o 	 Secão VI 

l) 	.\ ríhuicõt' da I),ora 	cu t a 

a 

a 	 :: 	dn da :\pac 

k 	a 

 

SICIAmi da \1acLuincc a a apI 	aa.W d& 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
E'coa Libano Axro Merlo - Eaucaçãc infantil e Ensino Fundamenta 

M ,0{ andade Educação Especial -• Res. N '1313 1 3:3 11 

Fundada em 19 de maio de 1989 
CNPJ 8() 870 3970001-01 

A E 	 Rua XV de Novembro, 570 
Fone (0xx46 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3768 

e-mail. coroneiviv;daap3epr.Org  hr 
85550 -000 - Coronei Vivida 	- Paraná 

a a 	aç `Ç i c a à  mss5io dc n 

a 11.Ped ,'ç1K5 de de 	icnu (10 	 Ca sul pro aç a 	u 	 ua 

aincc 	( ' ct n.c! la dc .\dni 	içan. cm at ói ) dia; 00 01 lO 10' do O\Oi O 10 

o é  ua 	ai 	tadc\ da \ p o. 	cu rçaincutu o as p1 opi sls do dPOs O\ as 

aaoL 	.oma as o5amc 	( 	sclho iscal. enoan nhan s-a posia 	incni 

	

ci romoicodoas, a euU. a -\ 	Iia (co.d pa a .o 

suoda' dc .\içio o roiaiono de suas an 	ado 	- 

	

li Cfl 	coala da cecuoio do O os da 

-oo 	os 100 icno 101n1111r5111\os:. 

	

dc o 	taincuiu dc 	los. 	pi o ad 	nolo (onscih 

:t- ÍcLIIl \Os do ( 'asol la dc \dimtu'ra. fio, 

i' 	 1 	':.s. 	 \acaI da \paes 

1 	Foal.a o la/OU O S ; 1 O0aU 0' pioscole ltaluio. o Isu luto da 1'odoiaçu das \pac' 	. 1 a 

ak.0.kl0' tia \lt' cio ()liiipu0s.. icsii\ais. 	10'O's's0'S 

a 	o 	 s:ssO 	 .. o' 	OYat' 00' 	5ipiO\ aÇ5n dt 1 	so lt dc \umffl\11a.. 

-'-5' 



Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

E coia 1 íbano Azo /vierK - Educação Infantil e E; 	o F•niamenta 

Mocaidade Educação Esoeca — Res N 533 ii 
Fundada em 19 de mao de 1989 

CNPJ 80.8703971000101 
Rua XV de Novembro 570 

Fone (0xx46 3232 2050 Fax (Oxx46) 3232-3768 
e-mail coronelvvdaçãapaepr.org  br 

Coronel Vívida 	Parana 

e eíei SMOS rei RIOSSO/1 tio Vonsei in o de \liiçi 

irafre ) ( r11 ,0Ii' 	 nome thi pessínu que INIMPI ACI ,  

..:. 	 WwW n 

o 0 À avaSsuei e ViS di vorili 	 l' 	!.sulos L&lFii1Uui'ie',. 

eu ( nliu de \din 	!i,iÇ&Li nu pi mciíd 
ue. 	itu eu 	u;d: 

	

nieuhu de ('eIhn ( nuln 	peru pirneipw (ie eenLi ieeii/ee 

ossIM Lif 	 IÉSI 	Cliifl eie Oh 	eenia diii de tedcn.: 

.:. ,.e 	 \eiheie (siri 	lrl.luhu ie. oS 11011IC, de-' cal dtd te. e Piçleneíe iai 

Y;e'eu.uie eNsábido e 	 dwN neinc pure 	ani reLeu; 

)de;ui e 	ïeiLi 	 de Ditelerie . 	 de ( nselhu de :\d Iiii\l 

d 	RiuIC' jUvi jM=NJuniens 	 slicrirern LiI l)treiui ei 1. xviv Os 

i.Niuete;;d 
u relermos Ç A (eneIiiu de :\dull1kireÇ/Li. 

PAS 	CIMOS 

e 	. 	e 	 de 	1)C 	iie leei.1u1;1ie d.i 	 Nu i.)n elnie 1 	. 

de Pce,l:ie. \icePideite. L)tenne' Ifllleei{' e 

eud. 	e;u. ei .ui\ee&J \ ctnh!eiu terei neLe cleieae Je\ mamboa ea 

i e 01 de\edie; 

i 	iu' u;;i;iNle 	de .tinehWdede e e. 	 ltdeuu dc 

jagniu vS, mlet ici e cede eTcWffl'!ie de e\et'cícIe 

ei 	 e e:;' 	L 0e dnLe!1 de e;ede. .atua 	eiuc 

e 1;,\ sOs to SSIA a e, em 1 wide de ( MAMO Çw íonum ue Ser, w , 

i.;u 	e.ue rio 	 u1111e. Cni mew.'u de» 	Ley;e'.. 	1. 



Associação de Pais e Amígos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

	

Lci;ao 	tant 
...... 	frT' 	. 

F.dda em 1 Q ce rnai d 1 08 
CNPJ 80 870 397í00i01 

AE 
 

R uas XV de Novembro. 570 
FOne i0xx ,16 '232 -2050 Fax(0xx46 223T0: 

e-ma coroneiv1vldaaapaepr urq ti 

	

LC »C(. 	- Crorel 	da 	Pira n ái  

ii 	1I 	 I 	11 	"II 	I 	- Iii 	111) 	1IjI&e d 
. 	 1&1 	111 1iiflLfll 	d 	\ik 1 	Id1 un1umnl 

	

J' kLI L11d.tdÇ, 	)ç'lk.i 	- 1'-' 	 ncual I ;i- de ilê1rII' -\ 	1 

- -. 	 (I;1i:i 	 ip 	er i- l( 1 ' de rr 	h1:id: 	lrvtT;i 

1 	 i ni oruil 	'dc 

Seção \ li 

l)a- \ ri ui - Tc, (1()N \Ic,n 	di Divetoria FXecutis i 

Jos CI \ 	dAlme nn. 	:ft 	 ..:..i.. 

di ('.dl 	k  

& 	ct 	do ( 	iell 	d ,\Il 	1r;1ç:i. do (o;i1h& 1 

\ 	 :tflttUe. 	m 	 OIJ dc, 1C1i1C JIS 11(daJ; 

	

\IIIII!I tÇO O 	LljtkH 1(1 	id; l 

J.j1 kÇ'J( 	 .ii1iI dO minhi. 	.\ 	nihku 

11 	 cOiO 'uo 

d 	 - 	k 	ftIII)LiOO 	I1-,:O:N.. 

O. O 	'O 	)I 	 ), 01 	fliu1 0110 011 	II O 	 O 010 	011 li 	.. o o'. 

O1fl 	.1i\ 'I'' i3OO'\ 	.Ii1OII0- 111 

/ 



Assocaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
scoa Lbano Aizrc Mero - Educação Infantil e Esno Funaanen 

Modalidade Educação Especa - Res N 	. 

Fundada em 19  de rnao de 1989 
CNPJ 80870.397/0001 01 
Rua XV de Novembro. 570 

Fn (0xx46 3.232 -2050 Fax 0x4S) 02323/6d 
e-mau coroneivvdaapaepr org br 

85550 000 	Coronel Vivida Parana 

	

iiid 	' 1reidentc 	1 Dir.t 	fn1anLcuu p 	ek-e. 

ii  

	

de 	 'Al 	&ftO:' 	 10E1 

	

t..'13'Ut(. 	 t 	IC &CÏtCOU1 e-J1Let 	u hi, 	.t 	(.lC--L' 

e ei •ne 	nii e i'iadw 	endu ealiiat 1 	nniu. 1 

0 	pera:e\ O eanee 	eeeana a nin ntçn dn 	e 

e uer i 	na ae e 	e 	 Ue 

ecn /te de en uc e ç&e. uw fl. ada 

:. 	e 	e 	.. 	un e apI e:te e d e 1 	aeutu. Ren e ent 	e 

I)eiee. 	 CC1L 	C 

	

e repeuar 	eoee 

	

eut a pie 	deie Liauu. lICM 	 ZAIN 1tne eIaO 

\ne 

'eek eC\ e flete 	nlr:Hu'. e 	 e'. 0 

í 	 1 

	

OH nweeenent 	eee0 	ne 	11 de 	e.e. SÇh C\i.j' 

	

; e\eleHe em 	;ie. eee 	e 

	

ti 	 'H\H leR: 



Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vívida 
E scola [anc Azro Merc - Educação nfanffl e Er-sino Fundament. 

Modadaae Educação Especn - Res N 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80870 397I000i0 1  

	

Às PAS  E, 	 Rua XV de Novenmrc, 1.570 
Fone 04(3) 3232 2050 Fax (0xx46) 3232-76 

e-ma çoroneMvidaaapaepí.Orn br 
Corone' Vivida 	Pararm 

(1 tdum 	\ 

ISP d{ ,  r•m \JIfl( 	 dedu d tmnp 

nmp nmn1 k- um fl)dh 

1 	 -u n: 

L;m-. I ILUI 	S OU !)mtLm 1 \1 

:1) Oro  

!mdo 1U1101111p1p1111h1 ft' usós - 	r'iço ,  de recivírivii c d; Svav a s irArIO  

	

O 	 uuç 	 qU ÍhC IORIfl  

mm 	 Maioria OS1x11100 ni munmm rt,um tm umndLU. 

H\. ;U. mI 	LlarnL C t !muva ihI 1umm Ou Ow 

O: 	 a-m (k impedinir-nix,¶mnpnrw'i . mm SU IXOR  

Sarm SO.Setára ,  

.'ut u 	- uu>. i't1(i, !Ilu. 

mH1uk.\ -upimmI\ 4,111C lhiemmn &níIudU. 

¼ :: iii»u 	 OmuuL 	 u 	aoS 	U' 



Associação de Pais e Amigos dos Excepconas de Coronel Vivida 
E.eoa Libano Aizro Mero - Educaçao lntant e Ensino Fundamenta 

Modaidade Educação Especa - Res. N 5 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.397'0001-0 1  
Rua XV de Novembro. 570 

Fone 0xx46 3232 -2050 Fax (Oxx4$) 3232-37u 
e-mad coroneívtvida apaepr org ar 

85550 -000 - Coronel Vivida 	Pararia 

e ;ep1u1 ihdRlade O 	iiii1Cflit 	1IR 

	

eI 	 !C cinpi etinio 	 ed1 io e 011 den. de 	iute 

ri 'eri uhtriuo 

 

til ano. para 	ga1i1e11to 	ohi iaaie 	i 	flCCi1e- 	:\P,. 

1: 1L 	 da receiLI 'oe1al. depi 	ia 	e a ieaia de aC1Ih 

	

; IOieWLI' !1 	W111L ilri reLI triiu 	titeueida pui 	ee1.1k da L>iiCIrifli } \e'.fl 

	

.1 	CriurjCti: 	reeeita e da (Ijea da .\p..e. e enih./aoa 	e 

11W 	iiairi iihhLidri 

a DiiL1iI ia 	 a 	bWaneete I1lCiIa1I'1 , el, 1 10110 Jtiud 

	

que de\ eïo ei erieInuI ri! ido a ( 	c! 1 	1 	para e\a ri a. e 

li 	 d riu )rmaçtie Co! 	lemenlaie\ que lhe lorem 	le1N 

) [)uer lw C I Ví ri 	eta til  L'arae dii ale 	ta;flenaa de um ( &riiidet 	de 

i:.i}iade de um ine14lnani da Apite ou de um preIado1 de set 

a  

Ô 
í 	Í.)ehu 1 ¶llri)eeiNi em )\ua) 	11am. lieeuç,.ri' C 1111 Cd11111. litW 

a:. de 	1Jjii1. 11. iç. 	eu lllltri)s. 

oiC1 a a ue lhe ii Cri Cli 	aLa. 

1 	 rau 	1i 

	

e 	a ,da 1Lite II' 	 ilLii.' 1}J \pie. 

7- 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coron& Vivida 

	

barua L- r Meio - Educação nfanL 	sino Fundan1eta 
Moiaidaae Educação Esperuo Res N' 531311 

Fundaria em 19 rie maio ue 
CNPJ 80 870 397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

one i0x46 3232 2050 Fax 0xx46),  3232376' 
ema co ror eviviaaaaepr.Orq 

AD( ')(f' 	- CÁ0ronei Vmda 	1 	 Par i a 

peimauLHie b \ae 

Di et 	de 1 an naón 	pudera eniar euni 	 ie pru 

.4.:' 	auç'u i) 	'ruja1, de eudu um a 	 da )i 

e 

e. una u 	a 	iji RIade de 	ine 	a 	niitu 	do 

a e 	daue 	kn eçadu 	ud 	pu •ao .)n 

'seção \ til 

Da \u1fc'tãu e da :\L1t(11CnOria 

e au14 eLn 	em eonn 	thdade eenn 

eu 	 neo o. 	\hdidujc dc atua n1cc udo e 	tehno de 	Iene 

) 	ena \ enenal dc au 	eie e .0 	cdH\ofle cne e\uaeo 	 e: 

e-truiuiià .Io IIR\ ifi .lflO. t'eiiHdv e 	 ail 

me 	muum4nneute ;nkekatud e mulupia. um :\pee. ederadc d.m 

e \meu 

' 	 eeo eIcie 	1oYun de ..uL ei km' eia 	 e 

e 	e o e 	c'peeia mau 	 Ou. pecam ml .e em. u. 

'7 



Assocação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Ecoa LcancAre Meno - Educação infantu e Ensino Fundamenta. 

1d2c Educação Especial - Res N 533!i 1 
undada em 19 ci emaio de 198 

CNPJ 40470 397K2, 0i.fl 1  
PA 	 Rua XV ao Novembro 7C 

no Ox4t31 3232 2050 Fax 0xx46, 32321 
0-mai!. corone!vi vida d)apaepr orq br 

85T5C áOO 	Coron& Vvda 	Paraná 

\ 	Pknh 	iï' .l 4 	nin menihu. 
ki 	 dtH 	 um 	maculnn 	utio (1 	flhU 

MJ ' 	ki 	 p'o<i 	m 	 nc 	 floi; 

' uu • iam 	 p aiain 	.k amMAnhlentu  

Li'e 	eai ema detinea tcc 	. 

tL 	Ç 	1I 

j)jmu 1 	 e dn (. 	lmn k .'\ 	1i'iea. m 

dJLiema 	eeu1ai e u 

L 	L17d 	Çi iik 	Ui 

\.Ji % 	 ihi 1CL 	m 

'Seção IX 

1 )u ( i itiit.l ho ( tinsti lti ii 

(. 	Hm 	 Leranh 

tt: aula 1 	 r: ULfl\ ai. 

h1 	 (eià 	 uiu 	iai 



Assoctaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
:3 Lbaio AÍZiM,  Merlo - Educação infanb; e Ensino Fundamenta. 

Mooaidaoe Educação Espe 	- Res N 5331 1. 

Fundada em 19 de maio de 1939 
GNPJ 80 870.39710001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (0xx46 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-37n 
e-rnail ,  coroneIvivida(dapaepr orq br 

85 ,5-5 ,0 	- Coronel Vivida 	- 	parar 

\ 	 J; ( 	 ( tizisSisas são meranionív pria-a. 

- 

	

=, w_enu ,  de \dini 	t 

. 	

iiad; 	 dc 	eatuii L.T1 i1&- qiic xadiâni a 

ianL 	huiadt 	n 	c. 	c 	 Ui 

ucnu 	 . 	!im de dai uiic a t o.ofla dn 

anR1L' 	 c pi 	inuthca h' \1\ 

c. 	 i1n  

( \I , I .i . t_ 1.0 IV 

)a Ii-uti rath iia lu ridiça 

4 1  o\ ! cUadaa ,i  auca. 	kiSNUMIranienu ,  serarán, nos jaSca 	 wawair ira  

• .,: 	aí. 

 

rAMI CRÍMIC a Mer iLflI(Ii'.. inçauta au 1 )idcm Sos AS 0:...t1' d 	0a 

hc 	luradn •\diin saio Okerulos iaa c>accT 

» 	 çdç'flI .I 	 a pros .icLh da ( 	de \Ji;nH 

	

MOUrsOM \dLuia tcin a auç 	.1c uhituu 	ciun 1  r iLa 

-. 	. a 	. 	flcdi$ciU 	1cíc 

u aa 	rc 	aaissenio a nea ua 	 du .>u c[kria lSaxuTra S. eu 

a 

	

	iIikie a 	 .. 	:•.. 	... .. 

a 

a a 	a . 	a a 	Iuaai ' 	:a 	ai a d 	i 	.a id a 	a . 	-.. -• 



Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionai s de Coronel Vivida 
Ea:oa Lu ;ano Azru Merto - Educação ntant e Ensno Fundamen3. 

Modalidade- Educação Espec - Res. N 53131 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.39710001 -01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone 0xx46) 3232 -2050 Fax (0xx46) 3232-3.7d5 
e-mau. coronei ,vivida, ; apaepr org 

$5J Coronel-  Vívida 	para-na  

aej I' 	:uraduI .luride; 

	

Je 	 da peoa 	'n ucenela. 	1etJifle 

U/ 	na 
. 	 ....... 

.na . 	e 	1nuia de enn ai 	e 

fldie<i de 	tcrse erj da :\nae.. ; 	U2nde. a 	de 
e 	er . 	e a eeandadc da p 	ostçôe e 	 tiee i aI 

'' 

	

iIW. 	njJ.e e 'Ienr 1e 	peruneifie a pe'.ae e 

a 	e dar tCtL 	e IIIIId en matdna enne. 

i. de .... w ade 	da 

( \1911 l() \ 

)v 	 de KI11 . 111lórmi t ,  da 	 de Cotitas  

CC'.I .i 	 Cfli.  

o 



Assocaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
í. 	 F jn 	e i 

9 3e: e 989 
PJ 

Ru XV de NovemrO 579 

JárAS 3232 •2953 0x Ox46 3232 3798 

85550 -com
u)í  

,. 

Lí 

3 	 ,1 

\ H 

 Móra,. 

L:H 	d 	 flii 

\ ç; mera 0,1011MA 1 \ Saís dia, Mar we, k Mujo ,  e à Sim. ma. 

3 

mã 	 )J1( 

11 

1 
(• \ilii •t o \ i 

Das 11v00% 

).....'. 	 . 

imo Mardt? 	 ct. saubs jUvIrMa 	 . 



	

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 	\ 	
' J Lcoa Lbanc Az;ro Menmu - Educação Infanta e Ensino Fundamenta! 

Modandade Educação Especam - Res. N 5313/1 1 
Fli--,dada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870. 397IOOOi-o 
PAE 	

Rua XV de Novembro. 570 
Fone 0xx46 3232 2050 Fax (Oxx46t 3232-3768 

ernail: coronelvivdaapaepr org .hr 

	

- Coronel Vívida 	- 	Paraná 

de upate. 	idern - ei eletizi a chapa cun candidamu a p1c leme ma NsdJ 
1ai leiflpn 	iliidt't 	ncial da ;\lC 

	

\ 	da i)iem ia 1.:.. eculm a. dn ( neJIa de \u;; 	e du 	elhn Ia\. 
de enn nan. puhhadn nu lmnunu3 0 mntai &tía anie da 	seea (e 

de ada u m, d a e hapa eand a1a de ei 	rreu na Sce em a ra da \pae e 
L 	 ei eah!a(hder) re a chapa: de 1 nenie nei -ua 	mmlada 

a 	u as cíadus c eemai 	enmp;n emamru 
'a 	 .i 	p;' - 	de aienlmenn da \pae. e n 

aif 	da ;\nje ia. nu n nimo. 1 ti m aun.  
fldflceua, e temem. PÍC1 CCidiCfliC, e\perinea 

a u aliet nadamente puma n Cs d 	 \ 
Ji em, fl 	a i)ueh!na 1 . CCUtR da \iae: enfljue. ennpanhed-n. Ime.; 

Iufl 	 mm inCuin dimem nu mndíremn 

	

ieukm \ ç -Piesidenie e Dmreeare F 	meín de ctn -' . 	-e 	ljfl j , 	pma-. aul 111m.l.t\ 	n 	1I limais 	'-?umntu 	l.'Uilte!mte.., 

de .t'!Lft - 

( 1>1 
k .a, de 	de iemn!e auai nu de'Iaacdu de 	Irmu punhu du 	mn ek e rr edade: 

	

\lt i 	Ip 	-e 	a 

a- ,. 	 -- 	ueie./e. io 	 in iflC1 	III de'ue unmu 
- 	-a. - e, lduLdu\ 	nipu 	la \pae: 

c 



G 3  C 

Assoc;açao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Luano 	Merto Educa çaü nfantf Ensno Fundamental 

cacaae Educação Especua - Re s N 53131 1 
Fundada em 19 de man de 1989 

CNPJ 80870397.000i01 
Rua XV de Novembro. 57(.j 

r)y  (0x46) 3232 2050 F3x t0xx46 3232376$ 
e,mail coronevvIdaa!apaepr org hr 

85.. 	 (_oronet Vvip 	Paraná 

dc 	l 	 & 	 \ L 	:. 	« 

l{ 	 1.lÇ 	 tJIIL 	lil&), (li 	 )lIcT,lLi 	:\ çiiL ;I. 	& 

L 1H 	L lu LI ) 	. Uu%. 	11 tu nu 	d 

. 	 . 	

kd( 1 	JJ 	 IlilI 	 I)1 	jlli1'- 	 ( 	llIl3 

\ ;n. 	1 li CII? dC < 	1 	 1H cunu da 	1Il);l. 

%','4dW .L 	IL1? ClIl tUCS III ? 	flÇ IIICS JC 	1 	121 	II 

mc I1 lJflctlu d1. jn 

ac to I1! 	 CIH LIlIlti 

1k 	 &L 1  aIIc C11IIIu1L a .\ 	ci,ftuu 	uj& ? 	Iic 	 1) 

{.JtTt1,( ) X li 

I)cõt, (;tri 

1. 1alui& 	tk 	dc 	IC\ 	 11I 1Ii 

1 	 1 	 1 	1 	11. 1 

1 	 : 	 : 	1: 	a1u 	. 	1 tC2ctiCa. 11.1. 	?1 	 1 

1 i{ 1 n' 	 Ii 	1 	1L11 	1 	 '1 	CI 11 

1:, 	 11; 	\ 	 1111 1t1l11Ii1 1 j 	II:Ij 	 11 	; L?LIç 	11 

1 	Li2 	Li c il 	 : 

1: 	1 In: 	1 :: 	1 	•llC 	L 	 cuc 	: 	1 

1111 	 i :- \l1 



Associa çao de P5 e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
- 	ir € 

Fr 

Ru XV i Noír 3 
USO ISMEA 3232 2353 3 3x46 32327 

855 5 0  33% - (on V»ç 

O 

3 ,: 	 ...... 

	

} 	3 

Inim Um o 

-SOU ,  mar MIA Sporj $0 

o 	 - 

\À 1,0 -' 

JO Amo 

\ 

n nui 

O .... 	 ., 	 . 

\Unfim ,  tia, 

O,, 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 510 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoroneivivida@hotmail.com  
85550 -000 -- Coronel Vivida - Paraná 

DECLARACÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida -. PR. 

Lorena Isabel Marsaro, representante legal, inscrito no CPF 0213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, 

DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que Agenor João Rossetto, CPF 473.588.079-87 1  
CRC n° PR-031723/0-4 é o contador responsável pela entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ nQ 80.870.397/0001-01, com endereço na Rua XV de 

Novembro n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronei Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 
3232 2050 e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme 
cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais faz observância 

os princípios e normas da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

/7 Ï/ 
e 	 Lorena Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 
CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



RC R 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DOPARANA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: AGENOR JOAO RCSSETTO 
REGISTRO..........: PR-03172310-4 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***588079** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 24/01/2023 as 16:25:04. 
Válido até: 31/03/2023. 
Código de Controle: 802181. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 



TERMO DE ABERTURA 

Contem o presente livro, 	71 folhas eletronicamente numeradas 

de 	1 a 	71, e servira de LIVRO DIARIO numero 	32. 

EMPRESA: ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 

LOGRADOURO: Rua XV DE NOVEMBRO 

NUMERO: 570 	ANDAR: 	SALA: 	COMPLEMENTO: 

BAIRRO: CENTRO 	 DISTRITO: 

MUNICIPIO: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR CEP: 85550-000 

INSCRICAO ESTADUAL: 9040010405 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 80.870.397/0001-01 

N° ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 6471 	 - 14/09/1989 - REG.TIT.DOCTOS 

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/12/2021 

Conforme a Instrucao Normativa N.82, de 19/02/2021, do D.R..E.I., Art.5 0 , 

declaramos que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

CORONEL VIVIDA 	 - PR, 01 de JANEIRO de 2021. 

DARCI DE MORAE 

RESPONSAVEL TECNICO 

A NO JOAO ROSSETTO 
Contador 
C.R.C. PR-031723/0-4 
C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128 	- 	PR 
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OS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
	 FL. 	61 

001-01 	 NIRE:6471 - 14/09/1989 
0,570 
ORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 
AL ENCERRADO EM 31/12/2021 

TE 

IVALENTES DE CAIXA 

OS EM ESPECIE 
GERAL 
IXA ATIVIDADE FIM EDUCACAO 

ONTA MOVIMENTO 
CTA MOVTO ATIVIDADE FIM EDUCACAO 

0 BRASIL CTA 23.898-8 
CTA MOVTO ATIVIDADE MEIO 

CREDI CTA 10.884-7 
:0 ITAU CTA 03045-7 

:TA APLICACAO 
CTA APLIC FINANC ATIVID FIM EDUCAC 

UPANCA BCO BRASIL CTA 30.503-0 
UPANCA BANCO D BRASIL 23.898-8 
0 BRASIL CTA 25.149-6 
O BRASIL CTA 30.387-9 
O BRASIL CTA 24.538-0 
0 BRASIL CTA 28005-4 
CTA APLIC ATIVID FIM ASSIST SOCIAL 

0 BRASIL CTA 25.152-6 
O BRASIL CTA 25.151-8 
CTA APLIC FINANC ATIVID MEIO 

CREDI CTA 10.884-7 
:0 ITAU CTA 03045-7 
:0 DO BRASIL CTA 1.420-6 

ULANTE 

OPERACAO 
EM OPERACAO DA ATIV FIM SAUDE 
DEIRAS DE RODAS 
TA SHOW 
CROCOMPUTADORES 
EM OPERACAO DA ATIV FIM EDUCACAO 
Q. FABRICAR SACOLAS PLASTICAS 
CLADO MUSICAL E VIOLAO 
VEIS E UTENSILIOS 
IPRESSORA BROTHER DCPJ 140 W 
MPUTADORES 
VADORA 15KG ELETROLUX 
USA BRANCA 
RO SISTEM ECOPOWER EP-3305 
QUINA DE COSTURA INDL SINGER 
PRESSOR.A RICOH SP351OSF 
RRA CIRCULAR BANC SKIL 
NARIO EM MDF BRANCO 
Q LAV ROUPA WANKE TRADIC 5KG 
,OJETOR ACER X 1163 3000 LUMIS 
INQUEDOS PARQUE 
VADORA A JATO ELETROPLAS 1700PSI 
LAS 
TRUTURA METALICA -COBERTURA ALUMINIO 
EM OPERACAO DA ATIV EM ASSIS SOCIAL 
LINDRO PROFISSIONAL 
UIP.SALA FISIOTERAPIA 
QUINA P/COSTURAR EDREDON 
TERIAIS OFICINA 
CATO 2014 
L 1000 PLACAS EZW-2696 
RTAO DE ELEVACAO 
EM OPERACAO DA ATIVIDADE MEIO 
ARELHO TV GOLDSTAR 20" 
RRACAO 12X15 MTS 
LA ALMOXARIFADO 
NTRAL DE GAS 
RCAS E PORTOES 
QUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEIS E UTENSILIOS 
RO DE PEDRAS E CERCAS 
RQUE 
EDIO C/100,00M2 
EDIO C/207,36M2 
EDIO C/230,40M2 
RRENOS 
LDOS 
SQUIADEIRA 
BLO ESSENCE ANO 2016 
QUINA DE COSTURA 

DO ATIVO .............. 

ATIVO 

2021 

	

298.102,36 
	

443.003,44 

	

298.102,36 
	

443.003,44 

137,01 
137,01 

	

0,00 
	

137,01 

	

1.017,58 
	

615,15 
34,00 

	

34,00 
	

0,00 

	

983,58 
	

615,15 

	

973,58 
	

605,15 

	

10,00 
	

10,00 

	

297.084,78 
	

442.251,28 

	

245.546,68 
	

400.215,79 

	

100.325,02 
	

0,00 

	

0,00 
	

399.452,87 

	

8.464,76 
	

492,63 

	

4.519,06 
	

0,00 

	

0,00 
	

270,29 

	

132.237,84 
	

0,00 

	

38.337,97 
	

28.277,80 

	

0,00 
	

1,93 

	

38.337,97 
	

28.275,87 

	

13.200,13 
	

13.757,69 

	

2.700,49 
	

2.644,25 

	

9.168,76 
	

5.765,03 

	

1 .330, 88 
	

5.348,41 

	

930.634,97 
	

847.385,61 

	

930.634,97 
	

847.385, 61 

	

930.634,97 
	

847.385,61 

	

53.807,45 
	

53.807,45 

	

34.870,45 
	

34.870,45 

	

2.209,00 
	

2.209,00 

	

16.728,00 
	

16.728,00 

	

359.824,16 
	

276.574,80 

	

9.750,00 
	

9.750,00 

	

1.448,11 
	

1.448,11 

	

71.024,62 
	

62.382,25 

	

1.390,00 
	

1.390,00 

	

33.067,70 
	

31.537,61 

	

1.499,00 
	

1.499,00 

	

2.500,00 
	

2.500,00 

	

675,00 
	

675, 00 

	

1.100, 00 
	

1.100,00 

	

1.790,00 
	

1.790,00 

	

799,90 
	

799,90 

	

14.800,00 
	

14.800,00 

	

1.218,00 
	

1.218,00 

	

3.148,00 
	

3.148,00 

	

10.000,00 
	

10.000,00 

	

1.250,00 
	

1.250,00 

	

144.363,83 
	

71.286,93 

	

60.000, 00 
	

60.000,00 

	

195.727,88 
	

195.727,88 

	

3.800,00 
	

3.800,00 

	

5.194,88 
	

5.194,88 

	

24.000,00 
	

24.000,00 

	

5.097,00 
	

5.097,00 

	

94.226,00 
	

94.226,00 

	

13.600,00 
	

13.600,00 

	

49.810,00 
	

49.810,00 

	

321.275,48 
	

321.275,48 

	

455,00 
	

455,00 

	

18.730,46 
	

18.730,46 

	

3.620,79 
	

3.620,79 

	

1.583,80 
	

1.583,80 

	

4.780,00 
	

4.780,00 

	

14.417,05 
	

14.417,05 

	

51.692,08 
	

51.692,08 

	

20.672,14 
	

20.672,14 

	

3.450,00 
	

3.450,00 

	

29.430,61 
	

29.430,61 

	

41.472,00 
	

41.472,00 

	

48.433,96 
	

48.433,96 

	

818,00 
	

818,00 

	

2.458,00 
	

2.458,00 

	

1.904,00 
	

1.904,00 

	

73.357,59 
	 7._.57,59 - 	 - 

	

4 .000, 00 
	

4.000,00 
dí 

1.228.737,33 

TmJLeS ± tCiUENTOS 

2) 



4IGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
1/0001-01 	 NIRE:6471 - 14/09/1989 
MBRO, 570 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 
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IS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
870.397/0001-01 	 NIRE:6471 - 14/09/1989 

NOVEMBRO, 570 
ENTRO, CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 

2021 	 2020 

TOTAL  D O PASSIVO 	 0,00 	 0,00 

FL. 

 

NIO LIQUIDO 1.228.737,33 1.290.389,05 

RIMONIO SOCIAL 1.290.389,05 1.001.193,50 

'PATRIMONIO SOCIAL 1.290.389,05 1.001.193,50 
PATRIMONIO SOCIAL 1.290.389,05 1.001.193,50 

61.651,72- 289.195,55 ERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 

SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS 61.651,72- 289.195,55 
DEFICIT DO EXERCICIO 61.651,72- 289.195,55 

OTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO... 	R$ 1.228.737,33 1.290.389,05 

ECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 	DE 2021,TOTALIZANDO TANTO 
O COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMONIO LIQUIDO, A IMPORTANCIA SUPRA DE 	R***********1.228.737,33 

LHAO E DUZENTOS E VINT 	O 	E SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVO***** **** ) 

RESPONSAVEL TECNICO 

Contadar 
C.R.C. 	PR-031723/0-4 

-~
P.F. 473.588.079-87 
G. 33290128 

TTJLOS E DOCUEtTOS 

- 



FL. FL. 	64 IS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
870.397/0001-01 	 NIRE:6471 - 14109/1989 
E NOVEMBRO, 570 
CENTRO, CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 
ACAO DO SUPERAVIT/DEFICIT 

OMENCLATURA 	 EXERCICIO 	 EXERCICIO 

	

2021 	 2020 

RECEITAS 
TA ATIVIDADE FIM SAUDE 
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA 

S CONTA 
TA ATIVIDADE FIM EDUCACAO 
CONVENIO SEED 
CONVENIO PDDE 
CONVENIO MDS 
CONVENIO FIA 
REND .APLIC. FINANCEIRA 
CONVENIO FUNDEB 
S CONTA 
TA ATIVIDADE FIM ASSISTENCIA SOCIAL 
CONVENIO PREFEITURA 
RENDA APLIC FINANCEIRA 
PROJETO FIA MUNICIPAL 

5 CONTA 
TA DE ATIVIDADE MEIO 
CONVENIO FORCEL 
CONTRIBUICOES E DOACOES 
REND. APLIC. FINANCEIRA 
VENDA PRODUTOS PADARIA 
NOTA PARANA 
S CONTA 
S DO SUBGRUPO 

59.697,12 
59.697,12 

843.882,69 
9.220,00 

13.361,52 
0,00 

6.731,05 
141.477,46 

1.014.672,72 

66.002,38 
96,03 

40.000,00 
106.098,41 

17.309,00 
11.486,14 

160,77 
7.268,63 

23.688, 61 
59.913,15 

1.240.381,40 

59.697,12 
59.697,12 

643.126,45 
8.860,00 

13.361, 52 
24.981,89 

7 . 986, 74 
142.422,43 
840.739,03 

64.931, 61 
832,52 

9.800,00 
75.564,13 

16.558,00 
25.597,85 
1.327,58 

0,00 
25.543,22 
69.026,65 

1.045.026,93 

1.045.026,93 

3.647,91-  
3.790, 16- 

346,51- 
44.814,79- 
9.478,36-  

473, 79- 
258, 00- 

2.132,07- 
64.941,59- 
64.941,59- 

53.185, 96-
55 . 854,58-  
15.126,29-  

662.275, 55-
3.900,07- 

10.685,95-  
9.443, 51- 

550, 25- 
137.513, 66-

7.039, 38-
31.677,21-  
5.639,69-  

36.637,66-
7.584,38-
7.109, 90-
2.028, 38-
3.852,00- 
9.271,37- 
3.444,30- 
8.610,75- 
1.937,47- 

430, 54- 
41.228,53-  
3.425,00-  

1.118.452,38-  
1.118.452,38-  

2.750,00-  
2.849,00-  

33.699,32-
1.632,00-
4.964,30-
7.812,83-
7.122,50-
11.921,00- 

356, 13-
1.602,56-
9.800, 00- 

856, 1].- 
1.857,95-  

0,00 
87.223,70- 
87.223,70- 

RECEITA LIQUIDA................................ 

..DESPESAS OPERACIONAIS 
ACIONAIS ATIVIDADE FIM SAUDE 

II
DADE FIM SAUDE 
13.SALARIO 
FGTS 
INDENIZACOES TRABALHISTAS 
SALARIOS 
INSS PATRONAL 
INSS RAT 
FARMACIA 
INSS TERCEIROS 

S SUBCONTA 
S CONTA 
CIONAIS ATIVIDADE FIM EDUCACAO 
DADEFIM EDUCACAO 
13. SALARIO 
FGTS SEED 

• 	INDENIZACOES TRABALHISTAS 
SALARIOS SEED 
AGUA 
ALIMENTACAO 
ENERGIA ELETRICA 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
INSS PATRONAL SEED 
INSS RAT SEED 
INSS TERCEIROS SEED 
IMPRESSOS E MAT DE EXPEDIENTE 
MANUTENCAODD IMOBILIZADO 
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
MATERIAIS DE USO ' E- CONSUMO 
TELEFONE 

GAS  MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
FGTS FUNDEB 
INSS PATRONAL FUNDEB 
INSS TERCEIROS FUNDEB 
INSS RAT FUNDEB 
SALARIOS FUNDEB 
13. SALARIO FUNDEB 

• IS SUBCONTA 
S CONTA 
CIONAIS ATIVIDADE FIM ASSIST SOCIAL 
IDADE FIM ASSISTENCIA SOCIAL 

13. SALARIO 
FGTS 
SALARIOS 
GAS 
ALIMENTACAO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
INSS PATRONAL 
DESPESAS C/VEICULOS 
INSS RAT 
INSS TERCEIROS 

L
MAUTENCAO DO IMOBILIZADO 
MATERIAL ESCOLAR 
MATERIAIS DE USO E CONSUMO 
DESPESAS BANCARIAS 
S SUBCONTA 
S CONTA 
CIONAIS ATIVIDADE MEIO 

1.240.381,40 

5.344 , 00-  
3.730,48- 

207, 87-
45.670,73-  
9.518,76- 

475, 94- 
0,00 

2.141,74- 
67.089,52- 
67 . 089,52-  

45.452, 23-
47.973,22-
2.502, 61- 

587.434,59-
3.058,92-  
6.076, 85-
6.545,27-  
2.875,37-  

120.068, 36-
6.003,42-

27.015, 38-
4.395,34-

44.290,48-
7.328,00-
1.667,98-
1.666,51-  
4.546,00-  
3.933,35-
2.778,38-
6.946,04-  
1.562,85- 

347,34- 
34.878,16- 
3.101,29-  

972.447,94-  
972.447,94-  

.101,29-
972.447,94-
972.447,94- 

2.612,50-  
2.570,00-  

31.890,00-  

2.612,50-
2.570,00-

31.890,00- 
0,00 
0,00 

3.534,88-  
6.425,04- 
4.264,00- 

321,27- 
1.445,61- 

0,00 
0,00 
0,00 

21,00 - 

 53.064,30 - 	 -- 

53.084,30- 
"-"n rá  

L 
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FL. 	65 E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
0.397/0001-01 	 NIRE:6471 - 14/09/1989 
NOVEMBRO, 570 
NTRO, CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 
AO DO SUPERAVIT/DEFICIT 

MENCLATURA EXERCICIO EXERCICIO 
2021 2020 

DADE MEIO 
GAS 180,00- 0,00 
ALIMENTACAO 10.899,30- 12.928,71- 
ANUIDADE FEDERACAO 585,79- 555,57- 
DESPESAS C/VEICULOS 3.001,70- 2.699,00- 
MANUTENCAO DO IMOBILIZADO 7.927,35- 3.535,40- 
MATERIAIS DE USO E CONSUMO 5.491,98- 2.429,76- 
SEGUROS 831,20- 760,59- 
TELEFONE E INTERNET 865,67- 0,00 
DESPESAS BANCARIAS 1.220,55- 1.165,58- 
IMPOSTOS E TAXAS 346,32- 637,62- 
COMPRAS INSUMOS PADARIA 0,00 728,61- 
ASSESSORIA CONTABIL 8.400,00- 8.480,00- 
MEDICINA DO TRABALHO 4.624,80- 3.968,00- 
SECRASO/SENALBA 860,00- 250,00- 
'VIGILANCIA E MONITORAMENTO 2.472,00- 2.697,00- 
S SUBCONTA 47.706,66- 40.835,84- 
S CONTA 47.706,66- 40.835, 84- 
ÕES USUFRUIDAS 
ÕES DE CONTR.SOCIAIS ATIV FIM SAUDE 
INSS PATRONAL 9.475,64 9.518,76 
INSS TERCEIROS 2.132,07 2.141,74 
INSS RAT 473,79 475,94 
SSUBCONTA 12.081,50 12.136,44 
ÕES CONTR.SOCIAIS ATIV FIM EDUCACAO 
INSS PATRONAL SEED 140.787,64 120.068,36 
INSS TERCEIROS SEED 31.677,21 27.015,38 
INSS RAT SEED 7.039,38 6.003,42 
INSS PATRONAL FUNDEB 8.610,75 6.946,04 
INSS TERCEIROS FUNDEB 1.937,47 1.562,85 
INSS RAT FUNDEB 430,54 347,34 

S SUBCONTA 190.482,99 161.943,39 
OES CONTR.SOCIAIS ATIV FIM ASS.SOC 
INSS PATRONAL 7.122,50 6.425,04 
INSS TERCEIROS 1.602,56 1.445,61 
INSS RAT 356,13 321,27 

5 SUBCONTA 9.081,19 8.191,92 
5 CONTA 211.645,68 182.271,75 
S DO SUBGRUPO 1.106.678,65- 951.185,85- 
RESULTADO DO EXERC 61.651,72- 289.195,55 

HEEMOS A E 	DA PRESENTE 	MONSTRACAO DO SUPERAVIT/DEFICIT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PR 

77.  
c.k 
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E - ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
J:80.870.397/0001-01 	NIRE:6471 - 1410911989  

XV DE NOVEMBRO, 570 Bairro: CENTRO 
ONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO 

2021 2020 

XO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Recursos Recebidos 

Receitas Atividade Fim Saude 59.697,12 59.697,12 
Receitas Atividade Fim Educacao 832.752,29 1.007.94167 
Receitas da Atividade Fim Meio 67.692,75 59.752,38 
Rendimentos Financeiros 10.146,84 6.987,85 
Receitas Atividade Fim Assistencia Social 74.731 61 106.002,38 

Pagamentos Realizados 
Salarios e Encargos Sociais do Pessoal 714.159,61- 659.189,27- 
Contribuicoes Sociais, Impostos e Taxas 124.435,23- 117.777,50- 
Outros Pagamentos 268.077,49- 178.082,82- 

KA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 61.651,72- 285.331,81 

!JXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
. Aquisicoes de Bens e Direitos para o Ativo 	 83.249,36- 	 126.948,41- 

XA LIQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	INVESTIMENTO 	83.249,36- 	 126.948,41- 

JXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

A LIQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	FINANCIAMENTO 	 0,00 	 0,00 

ENTO LIQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 	 144.901,08- 	 158.383,40 
Caixa e Equivalentes de Caixa no inicio do periodo 	 443.003,44 	 284.620,04 
Caixa e Equivalentes de Caixa no finj.o.piodo 	 298.102,36 	 443.003,44 

.F. 372.924. 

RESPONSAVEL TECNICO 

Áê, ;,./ 
AGENOI "JOAO ROSSETTO 
Contador 

C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33291,28- PR 

'7 
  d • 	 1) 

SfPç' i)2 
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FL. 67 

r0397/000101 	NIRE:6471 - 1410911989 
NOVEMBRO, 570 Bairro: CENTRO 
VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

1 3111212019 

Patrimonio Social SuperavitlDef. do 
Exercicio 

TOTAIS 

769.090,25 0,00 769.090,25 

Exercicio 232.103,25 232.10325 

1 3111212020 1.290.389,05 0,00 1.290.389,05 

ercicio 

1 

	

3111212021 

61.651,72- 61.651,72- 

1.290.389,05 61.651,72- 1.228.737,33 

RESPONSAVEL TECNICO 

AGEN JOAOROSSETTO 

7 
Contador 

C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

2 
I 1 	L 

Óo 

1 

-Versão: 306 	 xactus onware 
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E - ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
J:80.870 . 39710001 -01 	NIRE:6471 - 1410911989  
XV DE NOVEMBRO, 570 Bairro: CENTRO 
ONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2021 

FL. 68 

EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 31/12/2021 

(TO OPERACIONAL 

01 
acao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, entidade sem finalidade de lucros de 

ia privada com CNPJ:80.870.397/0001-01, constituida em 14 de Setembro de 1989, com sede no municipio 

onel Vivida-PR na Rua XV de Novembro, 570 - Centro, tem por objetivo a prestacao de servicos de 

ncia social e se rege pelo Estatuto Social e pela Iegislacao aplicavel. 

ICAS CONTABEIS E CRITERIOS DE APURACAO DAS RECEITAS 

02 

itas foram reconhecidas pelo regime de competencia, sendo originarias de contribuições voluntarias, 

estação de serviçosde voluntários, pela venda de produtos de Panificadora, Bazar e de subvenções. 

venções foram reconhecidas como receitas a medida que as exigências contratuais, junto a entidades 

, foram sendo cumpridas. 

uração contábil, mensuração, reconhecimento, bem como as respectivas demonstrações contábeis foram 

Ias dentro do que determina a ITG 2002(R1) e subsidiariamente, quando aplicável, através da NBC TG 

1). 

CIA FISCAL 

04 

ade teve como objeto de renuncia fiscal os seguintes tributos: Imposto de Renda, Contribuicao Social, 

S, PIS, IPTU e IPVA,obteve tambem a lsencao do INSS Patronal no valor de R$211.645,68. 

ENCOES RECEBIDAS 

E06

iacao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, firmou convenio com a Prefeitura 

aI de Coronel Vivida onde recebeu no ano de 2021 o valor de R$64.93161,para ser aplicado no transporte 

dos alunos com decifiencia intelectual e multipla. 

 

kr

Convenios com a SEED, SUS, MDS, PDDE,FIA, FUNDEB, e recebeu no ano de 2021 o valor de R$842.552,29, 

aplicado ao atendimento dos alunos com decifiencia intelectual e multipla. 

JRSOS COM APLICACO RESTRITA OU VINCULACAO 

I07  ade esta cadastrada no Nota Parana conformeDecreto 8249 de 21/1112017 onde recebeu creditos em 2021 

ator de RS25.543,22. 

A08 

cação dos recursos recebidos foram aplicados exclusivamente para atender alunos com decifiencia 

Ectual e multipla, sendo vedada a aplicação destes recursos para outras 

dades. 

NSTRACOESCONTABEIS 

? 09 

m elaboradas, segundo previsto na ITG 2002(R1), as seguintes demonstrações contábeis comparativas: 

nco Patrimonial, Demonstracao do Resultado do Periodo, Demonstracao dasMutacoes do Patrimonio Liquido - 

I- e Demonstracao dos Fluxos de Caixa - DFC. 

NTOS SUBSEQUENTES 

A 1 

sociacao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, não registrou nenhum evento 

equente relevante que demandasse a publicação em notas explicativas ou outras providencias previstas na 

ação contábil em vigor. 

UROS CONTRATADOS 

Ali 

sociacao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, mantem seguro c4a raio, 

dio e explosão do prédio da sede pelo limite máximo indenizável de R$500.000,00 	
« 

hentos mil reais).  
BILIZADO E DEPRECIACAO 

A 12 	 C.\"vóiiO i) 
or do imobilizado encontra-se registrado pelo custo histórico deaquisição. 

TE DE RECUPERABILIDADE DE ATIVOS (IMPAIRMENT) 

A 1 	 --. 

indows - Versão: 306 
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J:80.870.39710001-01 	NIRE:6471 - 1410911989 
XV DE NOVEMBRO, 570 Bairro: CENTRO 
ONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2021 

:nal foi realizada a analise sobre a recuperabilidade dos ativos e com base na experiência da 

inistração e ainda com fulcro nos critérios exigidos pela NBC TG 1000(R1) todos os ativos foram 

iderados recuperáveis pelo uso ou pela venda. 

.F. 372.924 

RESPONSAVELTECNICO 

AGENOOAOROSSEUO 
« 	 Contador 

C.R.C.PR-031723/O-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

F. 	 - 
3 

o: 

- 	
- 

ndows - Versão: 306 	 Exactus Software 



E - ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 

3:80.870.397/0001-01 	NIRE:6471 - 1410911989 
XV DE NOVEMBRO, 570 Bairro: CENTRO 

NEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

FL. 70 

Á eM 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2021 

A DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRACAO 

CONTABILIDADE EIRELI 

2260 

le Novembro, 203 

Vivida - Parana CEP - 85.550-000 

s Senhores: 

iramos para os devidos fins, como Presidente e responsável legal da Entidade: Associacao de Pais e Amigos 

xcepcionais de Coronel Vivida - APAE, CNPJ:80.870.39710001-01, que as informações relativas ao período 

de 01/0112021 a 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das 

nstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 

ação federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

m declaramos: 

os controles internos adotados pela nossa Entidade são de responsabilidade da administração e estão 

iados ao tipo de atividade e volume de transações, 

e não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente a legislacao 

e todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, encaminhadas para 

boração da ecríturacao contábil e demais serviços contratados, estão revestidos de total 

idade, 

ie as informações registradas no sistema de gestão e controle interno são controladas e validadas com 

mentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdodo banco de dados e 

vos eletrônicos gerados. 

disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 

r as demonstrações contábeis ou que as afetam ate a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 

nuidade das operações da entidade. 

em confirmamos que não houve: 

àude envolvendo administração ou empregados em cargos deresponsabilidade ou confiança, 

aude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nasdemonstrações contábeis, 
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GOVERNO DO ESTADO 
SEC.ETAiÂ DA EDUCACÃO 

E &3 ESPORTE 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E ESPORTE E A 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, PARA 
OFERTA DE ESCOLARIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 

O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público com sede na Praça Nossa Senhora de Salete, s/n° - 
Centro Cívico, Curitiba, Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 76.416.96510001-21, com sede na Avenida Agua Verde, n° 2140 - Agua Verde, Curitiba - 
Paraná, CEP: 80.240-900. doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , neste ato representado pela 
Secretário(a), RENATO FEDER, portador(a) do RG n° 15.512.103-3 -PR e CPF n° 278.171 .268-01, residente e 
domiciliada nesta cidade, e a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA, mantenedora da (Escola) LIBANO ALZIRO MERLO, E-El EF MOD ED ESP com sede na Rua XV de 
Novembro, n° 570 - Centro, no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
80.870.39710001-01, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada 
pelo seu Presidente, o (a) Senhor (a) DARCI DE MORAES portador (a) do RG n° 21458139 e CPF/MF sob o n° 
37292498949 residente e domiciliado (a) no Município de Coronel Vivida - ESTADO DO PARANA, resolvem 
celebrar o presente Temo de Colaboração, devidamente autorizado por despacho governamental, e que será 
regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 13.019, de 31/0712014, regulamentada pelo Decreto 
Estadual n° 3.513, de 18102/2016, e do que consta no Protocolado n° 17.665.014-1, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente da Dispensa de Chamamento Público n.° 02 
/2021, a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL visando à oferta de Escolarização e Atendimento Educacional Especializado para estudantes com 
deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, em consonância com a política 
educacional adotada pela Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED e em cumprimento à 
Constituição da República Federativa do Brasil e à Constituição do Estado do Paraná., conforme detalhado no 
Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DOS BENEFICIADOS 
Serão beneficiados com o presente Termo de Colaboração os estudantes com deficiências, múltiplas 
deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, atendidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
como substitutivo do atendimento educacional público e gratuito, independentemente da situação financeira dos 
beneficiados, devendo para tanto a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL estar devidamente credenciada e 
autorizada para a oferta da educação escolar e do apoio educacional especializado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES 
2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar o Projeto Político Pedagógico, na forma e prazo 
estabelecidos Deliberação n.° 0212018, e análise e aprovação pelo órgão competente da Secretaria de Estado 
da Educação e Esporte - SEED. 
2.1 A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, por meio da Secretaria de Secretaria de Estado da Educação e Esporte - 
SEED, realizará, sistematicamente, orientação, acompanhamento e supervisão pedagógica e e administrativa à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por meio de análise de relatórios, visitas técnicas e eventuais outros 
atos necessários para tanto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
3.1 Compete à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
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3.1.1. aprovar o quadro docente contratado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL responsável pela 
execução do objeto do Termo de Colaboração; 
3.1.2. encaminhar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os estudantes cadastrados que não puderem ser 
incluídos na rede regular de ensino; 
3.1.3. receber na rede estadual os estudantes da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL cuja avaliação 
pedagógica assim o recomendar; 
3.1.4. definir as quantidades de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL; 
3.1.5. prestar apoio técnico à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com vistas ao alcance dos objetivos e 
metas deste Termo de Colaboração, observada a vedação contida no artigo 43 da Constituição do Estado do 
Paraná; 
3.1.6. manter o repasse dos recursos financeiros para pagamento dos profissionais e docentes contratados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsto no Plano de Trabalho e/ou Aplicação; 
31.7. manter o repasse dos recursos financeiros para despesas de investimento e outras de custeio realizadas 
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsto no Plano de Trabalho e/ou Aplicação; 
3.1.8. acompanhar e supervisionar periodicamente a execução do Plano de Ação das Escolas Especializadas e 
Centros de Atendimento Educacional Especializados, previsto no Projeto Político Pedagógico, mantido pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
3.1.9. fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, realizando 
vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento da 
parceria; 
3.1.10. exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a apresentação de toda a documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos; 
3.1.11. providenciar, quando houver, alteração do gestor, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, como responsável pelo controle e 
fiscalização da parceria, no Sistema Integrado da Transferência - SIT; 
3.1.12. designar, mediante Resolução/SEED, os membros para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da parceria; 
3.1.13. fornecer à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as normas e instruções para prestação de contas 
dos recursos do Termo de Colaboração; 
3.1.14. prorrogar de ofício a vigência do Termo de Colaboração quando a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso verificado; 
3.1.15. manter, em seu sítio oficial na interne!, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos Planos de 
Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, cujas informações deverão conter, no 
mínimo, os requisitos elencados no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal n°13.019/2014; 
3.1.16. divulgar pela ,nternetos meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria; 
3.1.17. viabilizar o acompanhamento pela interne/ dos processos de liberação de recursos referentes ao presente 
Termo de Colaboração. 
3.2 Compete à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
3.2.1. ceder salas de aula e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados pelo presente 
Termo de Colaboração; 
3.2.2. ministrar a modalidade de ensino prevista na Cláusula Primeira, na forma da legislação vigente, de acordo 
com as diretrizes traçadas pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED; 
323. apresentar o Projeto Político Pedagógico, relatórios e outros documentos que sejam solicitados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
3.2.4. garantir vagas aos estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento em qualquer época do ano; 
3.2.5. encaminhar os estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento para a rede regular de ensino, cuja avaliação pedagógica assim o recomendar; 
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3.26. realizar o cadastramento dos estudantes beneficiados por esta parceria, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED; 
3.2.7. viabilizar a supervisão, orientação, acompanhamento e a avaliação das atividades escolares desenvolvidas 
na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pela equipe técnico-pedagógica da Secretaria de Estado da 
Educação e Esporte - SEED; 
3.2.8. apresentar, previamente à assinatura do Termo de Colaboração e sempre que forem solicitados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, os documentos necessários, dentro do prazo de validade, elencados no artigo 34 
da Lei Federal n° 13.019/2014, no artigo 11 do Decreto Estadual n°4.189/2016, e a(s) declaração(ões) prevista 
(s) no Decreto Estadual n° 2612015; 
3.2.9. abrir conta-corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA para receber os recursos provenientes do Termo de Colaboração, em 
conformidade com o Decreto Estadual n°4.505. de 06 de julho de 2016, e a Resolução SEFA n°1.212, de 13 de 
setembro de 2016: 
12.10. antes do repasse de cada uma das parcelas previstas no Plano de Trabalho e/ou Aplicação, apresentar à 

V 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA as certidões negativas de regularidade fiscal das esferas federal, estadual e 
municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, bem 
como a comprovação das guias de recolhimento do INSS e FGTS do mês anterior; 
3.2.11. adquirir os materiais/serviços somente após a assinatura do Termo de Colaboração, não sendo permitido 
o pagamento retroativo àquela data; 
3.2.12. divulgar na Internet e em locais visíveis de sua sede social, bem como dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, a parceria celebrada com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, cujas informações deverão conter, 
no mínimo, os requisitos previstos no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal n°13.019/2014; 
3.2.13. executar as despesas dos recursos estaduais transferidos de acordo com as disposições legais, em 
especial: 
a) o atendimento ao princípio da economicidade, mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03 
(três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabilidade pelos atos de 
gestão antieconômica; 
b) os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que permitam comprovar que foi 
assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o serviço cotado: 
3.2.14. manter os recursos deste Termo de Colaboração em conta bancária específica, conforme previsto no 
item 329, somente podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de Trabalho: 
3.2.15. assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Colaboração. em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis; 
3.2.16. restituir à Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos 
junto a Fazenda Estadual: 

Ø 	

a) quando não for executado o objeto deste instrumento; 
b) quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo estabelecido: 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida; 
3.2.17. restituir à Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED. no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias a contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devidamente atualizados, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
3.2.18. manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Termo de Colaboração, para fins de 
fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos: 
3.2.19. manter em dia os recolhimentos dos valores devidos ao INSS e ao FGTS, bem como efetuar o 
pagamento de pessoal e demais obrigações legais, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho e/ou 
Aplicação: 
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3.2.20. utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e/ou Aplicação aprovado pela 
Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, e em conformidade com os procedimentos legais, visando 
o cumprimento do objeto do presente Termo de Colaboração; 
3.2.21. prestar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação 
dos recursos financeiros recebidos por força do presente Termo de Colaboração; 
3.2.22. apresentar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e os provenientes DAS RECEITAS 
OBTIDAS DAS aplicações financeiras realizadas, diretamente no Sistema Integrado de Transferências do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo previsto em lei, sem prejuízo da prestação de contas à 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; 
3.2.23. informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências - SIT, 
conforme a Resolução n° 02812011, alterada pela Resolução n° 4612014, e Instrução Normativa n° 61/2011, 
todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 
3.2.24. a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
3.2.25. a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução; 
3.2.26. contratar os docentes e profissionais para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, 
devendo manter as quantidades previstas no quadro abaixo, previamente definido pela ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA: 

Profissionais/Docentes Carga Horária Quantidades 

Auxiliar Operacional 40 6 

Auxiliar Administrativo - 40 h 40 1 

Auxiliar Administrativo - 20 h 20 O 

Diretor Auxiliar 20 O 

Merendeira 40 2 

Auxiliar Serviços Gerais 40 3 

Pedagogo 20 1 

Professor 20 9 

Instrutor 40 2 

Professor Ed. Física Carga Horária Variável Total de Horas: 37 

Professor Arte Carga Horária Variável Total de Horas: 56 
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Profissionais/Docentes Carga Horária Quantidades 

Secretário 40 1 

Diretor 20 2 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
4. A celebração de contrato entre a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e terceiros, para a execução de 
serviços vinculados ao objeto deste Termo de Colaboração, não acarretará a solidariedade direta ou subsidiária 
da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, bem como não constituirá vínculo funcional ou empregatício, ou a 
responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previ denciários, sociais, fiscais, comerciais, 
assistenciais ou outro de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO DE QUANTIDADES DE PROFISSIONAIS/DOCENTES 
5. A adequação do número de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, definido na Cláusula Terceira, item 3.2.26 do presente Termo de Colaboração, será ajustada pela 
Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, mediante análise, quando ocorrer aumento ou diminuição 
de estudantes, cabendo à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL informar ao respectivo Núcleo Regional de 
Educação/NRE. 
5.1. Quando a adequação do número de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIVIL implicar em alteração dos valores previstos neste Termo de Colaboração, será necessária a 
formalização de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
6. O valor total deste Termo de Colaboração é de R$ 1.368.408,89 (um milhão e trezentos e sessenta e oito 
mil e quatrocentos e oito reais e oitenta e nove centavos). 
6.1. O montante de recursos financeiros a ser transferido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA corresponderá a 
remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, contratada pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Cláusula Terceira, item 3.2.26 do presente Termo de Colaboração, durante a 
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, devidos pelo empregador, por ocasião do fato gerador, para 
gastos com pessoal, e valor per capita no que se referir a despesas de investimento e outras de custeio, em 
conformidade com o Plano de Trabalho e/ou Aplicação. 
6.2. Os repasses financeiros para atender despesas com pessoal serão efetivados mensalmente, e outras 
despesas de custeio e de investimento poderão ser repassadas trimestralmente ou semestralmente de acordo 
com critérios estabelecidos pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
7.1. As despesas de custeio com PESSOAL, previstas no presente Termo de Colaboração, correrão a conta da: 
- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, natureza da despesa 31504301. Fonte 100 - ORDINÁRIO NAO 
VINCULADO 
7.2. Outras despesas de CUSTEIO correrão a conta da: 
- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, natureza da despesa 33504117. Fonte 116 - TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 
7.3 As despesas com INVESTIMENTO correrão a conta da: 

Município de Coronel Vivida 
NRE.Pato Branco 

Protocolo n. 17.899.908-7 

5 

nserido ao protocolo 17.899,908-7 por: Luciana Cristina de Oliveira em: 2310712021 11:31. As assinaturas deste documento constam às fis. 81a. A autenticidade deste 

locumento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o código: 10950df3e0b639064d36d3Cd4C5f347e. 



76 

Fia- 	 22 

PARANÁ 
	

Termo de Colaboração n.° 202100326 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETAR4 DA EDUCACÂO 

E DO ESPORTE 

- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL. natureza da despesa 44504202. Fonte 116 - TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
8. Os recursos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados de acordo com o Cronogrania de Desembolso, item constante do Plano de Trabalho, a crédito de 
conta específica aberta no Banco do Brasil, conta-corrente n° 305030, na Agência n.° 20087, em nome da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e vinculada ao presente Termo. 
8.1. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente poderão 
ter início após prévia aprovação do Plano de Trabalho, assinatura do presente Termo de Colaboração e 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
8.2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 
8.2.1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
8.2.2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de Colaboração; 
8.2.3. quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
8.3. Nos casos previstos no item 8.2, obriga-se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a suspender a liberação das 
parcelas subsequentes, e a notificar, de imediato, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para proceder ao 
saneamento requerido ou cumprir a obrigação, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente específica isenta de 
tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.5. E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta 
de poupança de instituição financeira oficial, nos termos do Decreto Estadual n° 4.505/2016, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 
8.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
8.7. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
8.8. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores 
e prestadores de serviços. 
8.9. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderão ser 
efetuados pagamentos em espécie mediante prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
9. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos parceiros pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.1. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
9.1.1. realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
9.1.2. finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
9.1.3. realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
9.1.4. realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
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9.1.5. realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos; 
9.1.6. repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; e 
9.1.7. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
10. A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
10.1. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
10.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, 
se a duração da parceria exceder um ano. 

• 	10.3. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

- relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados: 
II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e 
resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 
10.4. A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 
- relatório da visita técnica in /oco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Colaboração. 
10.5. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o artigo 67 da Lei Federal n° 
13.01 9/2014. deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
- os resultados já alcançados e seus benefícios; 

li - os impactos econômicos ou sociais; 
III - o grau de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
10.6. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, que será 
emitida pela autoridade competente indicada no Decreto Estadual n° 3.51312016, observará os prazos previstos 
na Lei Federal n° 13.01912014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

. 	1 - aprovação da prestação de contas; 
li - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 
10.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
10.7.1. O prazo referido no item 10.7 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
10.7.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente. 
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10.8. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
10.8.1. O transcurso do prazo definido no item 10.8, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 10.8 e a data em que foi ultimada a 
apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
10.9. As prestações de contas serão avaliadas: 
- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 

no Plano de Trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário; 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
10.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 
Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação da 
ORGANIZAÇÃO, cuja mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não 
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
10.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
10.12. Além da prestação de contas para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL prestará contas mediante a inclusão de informações no Sistema Integrado de Transferência - SIT, nos 
Termos da Resolução n.° 2812011, alterada pela Resolução n.° 4612014, e Instrução Normativa n°61/2011, todas 
do TCE/PR. 
10.13. Os dados serão informados bimestralmente no Sistema Integrado de Transferência - SIT. 
independentemente da realização de repasse ou despesas, e em todos os bimestres deverá haver envio de 
informações ao TCE/PR pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e pela ADMINISTRAÇAO PUBLICA, por 
intermédio do SIT, conforme legislação vigente. 	 - 
10.14. O prazo final para o envio das informações no SIT será de 30 (tnta) dias para a ORGANIZAÇAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, e de 60 (sessenta) dias para a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, contados do encerramento do 
bimestre a que se referem. 
10.15. No caso de o encerramento do prazo mencionado no item 10.14 recair em feriado ou final de semana, o 
mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
10.16. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informações poderão ser 
lançadas no Sistema Integrado de Transferência - SIT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser 
informado. 
10.17. O prazo final para a prestação de contas da parceria será o mesmo para o encerramento do bimestre em 
que houver a extinção do ato, conforme definido no artigo 15. § 4 1 , da Resolução n.° 2812011. alterada pela 
Resolução n.° 4612014, e Instrução Normativa n° 6112011, todas do TCE/PR. 
10.18. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ao final da parceria, encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de 
Contas do Estado - TCE!PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11. O presente Termo de Colaboração vigerá por 18 (dezoito) meses, a contar do dia 0110812021, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Estado, a cargo da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, e encerrar-se-á no último dia do 
18. 1  (décimo oitavo) mês de sua vigência, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de 
seu objeto. 	 - 
11.1. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração. 
11.2. Para a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração é necessário parecer da área técnica 
competente atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução. 
11.3. As prorrogações do prazo de vigência, previstas no item 11 .1, deverão ser formalizadas por termo aditivo, a 
ser celebrado pelos parceiros antes do término da vigência do Termo de Colaboração, sendo expressamente 
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
11.4. A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA promoverá de ofício a prorrogação do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, independentemente 
de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 
11.5. O prazo máximo de vigência do Termo de Colaboração, consideradas todas as prorrogações de prazo, 
inclusive a do item anterior, será de 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12. A alteração das Cláusulas do Termo de Colaboração ou do Plano de Trabalho, não pode alterar o seu objeto, 
ainda que parcialmente, e também não poderá modificar a finalidade definida no correspondente Plano de 
Trabalho. 
12.1. E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações 
que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos 
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E GERENCIAMENTO 
13. É prerrogativa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA exercer o controle sobre a execução da parceria, mediante a 
supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste instrumento, bem como assumir a 
responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em que a ADMINISTRAÇÃO assumiu essas 
responsabilidades, 	 - 
13.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL franqueará livre acesso aos agentes da ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
14. O gestor do Termo de Colaboração, designado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, é o agente público responsável pelo controle, fiscalização e acompanhamento da 
execução da parceria, competindo-lhe as atribuições previstas no artigo 61 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
15. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. 
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15.1. Caberá ao gestor do Termo de Colaboração elaborar o relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, e o submeter à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL. 
15.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter os requisitos previstos no § 10, do artigo 59, da Lei Federal n° 13.019/2014. 
15.3. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria 
será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes em cada esfera de governo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 
16. Para os fins desta parceria, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam. 
16.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste 
Termo de Colaboração. 
16.2. Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e gravados 
com cláusula de inalienabilidade. devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de 
transferência da propriedade à ADMINISTRAÇAO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção. 
16.3. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que se proponha a fim igual ou semelhante ao da 
ORGANIZAÇÃO donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado. 
16.4. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 
17. O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os parceiros responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da parceria, respeitado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18. A publicação resumida do presente Termo de Colaboração será efetivada por extrato, em Diário Oficial do 
Estado do Paraná, às expensas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19. Fica indicado o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as controvérsias 
decorrentes da execução da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo 
obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 
E. por assim estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo de Colaboração, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, Sexta-feira, 23 de Julho de 2021 

Município de Coronel Vivida 
NRE.Pato Branco 

Protocolo n. 0  17.899.908-7 

lo 

nserido ao protocolo 17.899.908-7 por: Luciana Cristina de Oliveira em: 23/07/2021 11:31. As assinaturas deste documento constam às lis. 81a. A autenticidade deste 

locumento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo. pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o código: 10950df3e0b639064d36d3cd4c5f347e. 



PARANÁ 	Termo de Colaboração n.° 202100326 

GOVERNO DO ESTADO 
SLE ÏAA DA ECACÀO 

E DO ESPORTE 

RENATO FEDER 	 DARCI DE MORAES 

81 

22 

Secretaria de Estado da Educação e Esporte 	 Presidente 

Testemunhas 

Nome: Luciana Filipak Trevisan 	 Nome: LUCÉLIO HELDER CHERUBIM 

RG: 6.178.630-9 	 RG: 4.246.154-7 

CPF: 956.829.299-34 	 CPF: 595.643.939-49 

Município de Coronel Vivida 
NRE.Pato Branco 

Protocolo n.O 17.899.908-7 

nserido ao protocolo 17.899.908-7 por: Luciana Cristina de Oliveira em: 2310712021 11:31. As assinaturas deste documento constam as fls. 81a. A autenticidade deste 

locumento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo. pr.gov.br/spiweblvalidarAssinatura  com o código: 10950df3e0b639064d36d3cd4c5f347e. 
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ePROTOCOLO 

Documento: TermodeColaboraoEducaoEspecial.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Darci de Moraes em 28107/2021 08:47, Renato Feder em 29/0712021 12:10. 

Assinatura Avançada realizada por: Lucelio Helder Cherubim em 28/07/202108:57, Luciana Trevisan Bronislawski em 28/07/2021 20:27. 

Inserido ao protocolo 17.899.908-7 por: Luciana Cristina de Oliveira em: 23107/2021 11:31. 

LJF1 7IL!J 	Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. 

jr 	"Ç 	A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarASSiflatUra  com o código: VA 

10950df3e0b639064d36d3cd4c5f347e. 
L....i t: •ó.-x-iL 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merio - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

	

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/111 	1 
ÇR91 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046' 	-2050 Fax (046) 3232-3768 
APÀE 	 e-mail: apaecoronelvívida@hotmail.corn  

85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA FÍSICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Lorena Isabel Marsaro, representante legal, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, 
DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a Associação de Pais e Amigos dos Exceocionais 

devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, com endereço na Rua XV de Novembro, n570 

CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 3232 2050 dispõe de 

estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do 

Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

metas, acompanhamento e prestação de contas, bem como em atender o art. 43 da Lei Federal n 2  

13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

Loena Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Ç\'7 MINISTÉRlO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• :D PCS1TVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
EDERAS E À D!VIDÂ ATIVA DA UNIÃO 

Níi: SOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 

R:ss!ao o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
rec:sabdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

ccsam débtos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
dade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

a Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desco;sideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. ro  :onstam inschções em DMda Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nsck;na (PGFN). 

O nforme ospostc nos a -te. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
neava•. 

sa cerdo é válda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
tocos os õgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
s'a!tc nasavo no âmbito da FFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais orevstas 

nneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A ce itcacào desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
derço bttp:/Irbgov.b> ou <htto:/!www.pgfn.gov.br>. 

err.da gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
E:tioa às i6:39:47 do dia 2310112023 <hora e data de Brasília>. 

até 22/07'2023. 
• 	(1, ç,-  c a-trole da cenidão: 3C07.F5CO.C5E5.C8EI 

aicer oura ou emenda invaiidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029191734-51 

Certidão fornecida para o CNP/MF: 	870397I0001-01 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado ca Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesca data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
rareza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento ae oorigações tributárias acessórias. 

Válida até 2310512023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Págn 7 

rt&&tPbüca(23/O1/2O23 15:11:57) 



ÀUNICÍPÏO DE CORONEL VIVIDA PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ,4 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFiCÁL!ZAC 

C:S.::DÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 300 /2023 

ENE 
MUNIC: 

3G3 039700010 

	

SSCCIA-Ao 203 	i A3.2OS DOS EXCEP. 
-, 

XV DE 	d33u2 	 , 100 	CENTRO 

	

V_ 2- 	 PR 85550000 

CeL:: c.nos cara os devidos i:ns que de conformidade com as informações prestadas pelos 
õrcoo.3 TeT:entes desta Prefe::ura no cadastro de co ri:ouontes do sujeito passivo acima 

é VEJ.TEICADO QE NÃO CONSTAM D3ITOS PEY2ENTES referente a tributos 
nocioa: inscrocos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A 2ze d V: cioI reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mec 	:9nte o períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A ooeo:c: 	desta certidão está ccn000ionada à verificação de sua autenticidade na 
In:ern3t, 	endereço <httP://www2.coroneiv 2Lvida.pr.gov.br/>. 

com base na Lei Municical. 
Emitid Janeiro de 2023. 
vá 23- 3:23. 
An 'Y, 	da cçr:1dão ............. ..2023/300 
c c:gc 	oent:odade da certidão: 432446911432446 

Cc. 	 -;ratu:oamente oeo cortai do cidadão. 

AT-  SV 	AQ1T2R3-3URA OU MEN;A :NVPL:DARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Consulta Regularidade do Empregador 
	

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg  

VoiL imprimir 

CAI :IKA 
'FEDERÂL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80.870397/0001-01 

Razão 	
ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

Social: 
Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 570/ CENTRO! CORONEL VIVIDA! PR/ 

85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe Confere O 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2023 a 12/02/2023 

Certificação Número: 2023011402272128248398 

Informação obtida em 24/01/2023 14:21:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

011 	 24/0112023 14:21 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 
Certidão n°: 3334210/2023 
Expedição: 24/01/2023, às 14:22:14 
Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
80.870.397/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Fiz 



RTORIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 

Rua Iguaçu, 286, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000 
CNPJ 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimentel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, dos mesmos verifiquei que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - APAE - com sede e foro na 
cidade de Coronel Vivida, PR, na Rua )(V de Novembro, 570, Centro, adquiriu 
sua PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de sua inscrição, feita em 21 de 
julho de 1989, no Livro A-1, sob no 220, de registro de pessoas jurídicas, para 
este fim, a referida entidade apresentou os documentos exigidos pela legislação 
em vigor. Certifico ainda que foi registrado no livro A-2, sob n° 342 em data de 
07.11.1997 a primeira alteração estatutária; registrado no livro A-2, sob n° 365, 
em 28.05.1999 a segunda alteração estatutária; registrado no livro A-2, sob 
n0383, em data de 14.08.2000 a terceira alteração estatutária; registrado no 
livro A-2, sob n° 440, em 22.12.2003 a quarta alteração estatutária; registrado 
no livro A-2, sob no 464, em 28.02.2005 a quinta alteração estatutária 
registrada no livro A-3, sob n° 488 em 13.12.2006 a sexta alteração estatutária 
e registrada no livro A-3, sob no 507 em 30.03.2009 a sétima alteração 
estatutária. Registrada no livro A-4, sob no 553 em data de 18.07.2012 a oitava 
alteração estatutária. Registrada no livro A-5, sob no 583 em data de 
23.07.2015 a nona alteração estatutária. Registrada no Livro A-9, sob n° 488- 

ON 	003 em data de 06.07.2021 a décima afteração estatutária. 
Era o que tinha a certificar. 
Coronel Vivida, 23 de; janeiro de 2023 

r 

L VIEIRA 

77.780.807I000.19' 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 26 
555O-OOO 

- Coronel Vivida Paraná 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 	 t 

Escola Ubano Azro Mero 	Eucaçao ir.,fantiii e Ensino Fundmerta 
lei 

Na Modalidade Educaçào Especial 	Res. N 5313f11 

Fundaaem19demeodeí989  
CNPJ 80870.397/0001-01 	 4 
Ru ..xV de Novembro. 570 	 '4' 	P 	' 

9993$ 0222  APAE 	Fone (046) 3232 2050 	ats (046) 
ema.  

85550 OUO 	Cr'.  Onei Vivida 	Parana 

Ata N 02/2022 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dos), às 
16:00 horas (dezesseis horas), e em segunda chamada às 16:30 horas 
(dezesseis e trinta horas). reuniram —se na sede da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais ---- .APAF de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sita 
a Rua XV de Novembro. n° 570, os membros da Diretoria Executiva, 
Conselho de 	Administração. 	Conselho 	Fiscal, 	Pais, 	Alunos 	e 	Sócios 

S Contribuintes, para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, conforme Edital de 
Convocação de 30 de setembro de 2022 	Dando abertura a Sr3 . Monica 
Zanella Chaves, cumprimenta a todos OS presentes esclarecendo que a 
finalidade desta Assemblea é apreciar e aprovar as contas do exercício de 
202012022. 	o 	relatório 	de 	atividades da 	Diretoría 	Executiva 	da 	Gestão 
2020/2022, 	bem 	como 	a 	eleição da 	Diretoria 	Executiva, 	Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal da APAE para o triênio de 202312025. 
Passa a palavra para o Diretora Financeira Katyane Luiza Lazarin, que 
realiza a explanação da prestação de conta, a qual é aprovado por t000s OS 

presentes, em seguida a palavra foi passada ao atual Presidente Darci de 
Moraes que relata as melhorias 	realizadas na escola e agradece pelo 
tempo que esteve à frente dos trabalhos realizados na Associação. Na 
sequência a Presidente da assembleia Monica Zanella Chaves, procede à 
leitura dos componentes da unica chapa inscrita para o pleito da próxima 
Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Conselho Fiscal. Após a 
leitura e explicada que por ter urna únca chapa inscrita a aprovação desta se 
dará por aclamação com uma salva de palmas. Solicita o pronunciamento 
dos 	presentes. 	sendo 	que 	ninguém 	Se 	pronunciou. 	Na 	sequéncia 	foi  
solicitado então 	à 	aclamação da chapa onde todos os 	presentes 	na 
totalidade aclamaram com uma salva de palmas, aceitando a votação por 

. aclamação, 	ficando 	eleitasos 	membros 	da 	diretora 	assim 	composta: 
DIRETORIA EXECUTIVA - PRESIDENTE: Lorena Izabel Marsaro,(sendo 
seu 1 	mandato): VICE-PRESIDENTE: Lisete Mana Traesel Engemann 	1 °  
DIRETOR 	SECRETARIO: 	Agenor 	João 	Rcssetto, 	20 	DIRETOR 
SECRETARIO: Roberto Mtraretto, 10 DIRETORA FINANCEIRA: Katyane 
Luza Lazarim, 2 1  DIRETOR FINANCEIRO: Voinei Masíerc, DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: Beatriz Fátima Turra. DIRETOR SOCIAL: Darci de Moraes. 
CONSELHO 	DE ADMINISTRAÇÂO: 	Salde de Meio, Marilde Moreira. 
Hudson Gubert. Rosiciéia de Quadros. José Carlos Alves do Santos, Janete 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escoia Líbano Azro Meno - Educação nantL e Ensino f ir1rreL 

Na Modandaoe Educaçao Esneoa! Res N 5313 ,1  1 
Furroana em 19  a  maio de 1989 

CNPJ AO 870 397;0001-0l 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 w;t (046: 99938 0222 
e-ma apaecorOnevivaaMOtmaI.COm  

85550 -000 	Coronel \írviaa 	- Paraná 

Aparecida de Oliveira Belo Arnaldo da Silva. Paulo Roberto cia Silva. Pose 
Morno Librelato, Aldino Comini, CONSELHO FISCAL: MEMBROS 
TITULARES - Alberto Rossi, Hélio De Carii, Aqda Bernadete MOCehrTi. 

MEMBROS SUPLENTES - Cristina Aneh Motta Lunardi, Patricra Noli, Coo 
ASSESSOR JURIDICO Aunmar José Turra e o ASSESSOR DE 

IMPRENSA Adehno Guimarães. Na sequência a Presidente (ia assembleia 
Sr. Monica Zanella Chaves conclui os trabalhos da Assembleia Geral e 
declara eleita a Diretoria para o triênio 202312025 A presviente eleita Lorena 
sabei Marsaro confirma como titulares OS nomes de Vinicius Rodngues e 
Rosangela Aives de Morais, para exercerem a funçáo cc Auto Defensores. 
tendo estes como suplentes Suzana da Aparecda Vitórro e Sergio Reseride, 
nomes estes escolhidos pelos alunos da Escola Libano Alzro Merlo. mantida 
pela APAE, os quais tem corno atribuicões defender os interesses das 
Pessoas com Necessidades Especiais. sugerindo açoes que aperteiçoem 
seu atendimento e participação em todos os segmentos da sociedade 
participando de reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração opinando sobre assuntos de interesse dos educandos. 
participando de eventos promovidos e orcanizados pelo movimento 
Apaeano. Terminados os trabalhos referentes a eleição passou-se a palavra 
a presidente eleita Lorena Isabel Marsaro . para seu pronunciamento, a qual 
saudou os presentes e agradeceu a confiança em si depositada, 
comprometendo-se a dar sequencra os trabalhos já iniciados pelo atual 
Presidente, a mesma assumirá suas funcoes no primeiro dia útil de dois mi: e 
vinte e três. Nada a mais navenco a tratar-se, deu- se por encerrada a 
Assembleia Ordinana. once ou Crntha Renata Mauru 
Ribeiro e!eita secretária desta  

Assembleia concluo esta as 17:30 horas do dia três de novembro 01 e dos e 
vinte e dois, que vai assinada por todos os presentes. com  assinatura as 
folhas em anexo. 

77780807I0001' 
CARTÓRIO DE RJiSTRO ÍU 

TITIJLOS E I3OCUUE$TOS 

e 



Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Coron& Vivida 

Escola Lano A  z ra Merl- 	 Í i'C 1H 

Na ÀDf C13d(-  

r 

APAE 	(-or {O46 3232 -2O,O Fax C)4 ; 

3,0! 

8555c O!Ç. 	Manel O 

ÂSSEMLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

ASSUNTO: APRO\JACAO CL CONTAS E LLE1ÇAO [)A D!RL OF3A 

LISTA DE PRESENÇA ASSOCIADOS ESPECA1S E GONTREUNTES CA APAL. 2L. 

O-ONEL VIVIDA, PRESMENTES NO 	TRES [.F NO' FBRO PE 	" 

',ANTE E. DOIS. 

Nome 

ui 

o 

77 PkSO?!000l 4 9 

CARTÓRIO DE c5TRO D 
TÍTULOS E DOCU$E$TOS 

Rua 1auEu,2 



soLw3rn3OC SOifliJI 
3C oiS; 	C OÇiV 

$ OOO/LOO8LLL 

o 

o 

N 

PV'!A U0103 ap sicuot3da3x3 30p sc5w 	P O?!30SSV 



— 

	

RI ti" IRO DI 1111 1,0% 1 	1 *411 ,\ 1 

	

Rfl III P1 '.t) % 	II RII)l( 

:.( 

RI C 	RL 	41111H1411S IIÔ 
\R 	! ) II 

• 
M9r'l'IIntnI 

irn;Iun'nt%: K2$t 	í IO(IIi4('Fut 	)us RSt'i2. Ir'.: 
RS1.3 II '.IW1' 11S .23. 	 Distribuidor: K'l lI. 

I>,ii2Ica: Nàr3 incJr. ll94: KSI28 %broflIrnt: k'.('.'.t. 
ljítI: R't3.31 

(l.:1 .331'.PqdIt) I.l3 k C I 1 kNi  

77 
DE 

.ULQS 

o 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Azro Medo -• Educação iníantl e Ens i no Funcamenta, 

Na Moda/dace Educação Especial Res N" 53 1,  3/11 
Fundada em 19 de maio cc 1989 

CNPJ 80870397/0001 -01 
Rua XV ce Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 
e-mai: apaecoronelvvda@hotrnaLcom 

85550 000 	Coronel Vivaa 	Parana 

ATA W 0112023 

Aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três, primeiro 
da útil do ano). as 16:00 horas (dezesseis horas), reuniram —se na sede da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Coronel Vivida. 
Estado do Paraná, sita a Rua XV de Novembro. o° 570. os membros da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Pais. 
Alunos e Sócios Contribuintes e convidados para a cerimônia de Posse dos 
Membros da Diretoria Executiva, Conselho de Administração. Conselho 
Fiscal para o triênio 202312025, conforme Edital de Convocação N' 003/2022 
de vinte e nove de Novembro de dois mil e vinte dois. Aberto os trabalhos 
cerimoniais pela Sr, Monica Zanelia Chaves, presidente da comissão 
eleitoral da atual diretoria a qual agradece a presença de todos e esclarece 
que a finalidade desta Assembleia além de empossar a diretoria da APAE é 
também a apresentação do relatório da Prestação de Contas da Dretoria 
que se findou em trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois. Passa a 
compor a mesa chamando o ex Presidente da APAE .....Darci de Moraes, o 
Diretor Financeiro Katyane L.uiza Lazarin, a Diretora da Escola Líbano 
Alziro Medo -- MarilCi Salete Tassi Após composta a mesa a Sr Monica 
Zanelta Chaves passa a palavra para o ex Presidente Darci de Moraes que 
agradece a presença de todos e juntamente com a Diretora Financeira 
Katyane Luiza Lazarin realizam a leitura da Prestação de Contas, dos 
recursos financeiros e dos trabalhos desenvolvidos durante sua gestão, suas 
aquisições e as bem feitorias realizadas no período que ora se finda, a quai 
e aprovada por unanimidade dos presentes. a seguir declara aberta a 
solenidade de posse da nova Diretoria, solicitando que conforme os nomes 
forem sendo citados, as pessoas se coloquem em pé. Dando por empossada 
a nova Diretora que comandará a APAE de Coronel Vivida para o triênio de 
2023/2025, assim composta: DIRETORIA EXECUTIVA - PRESIDENTE: 

. Lorena Izabel Marsaro.(sendo seu VU mandato). VICE-PRESIDENTE: Lisete 
Maria Traesel Engelrnann: 1 1  DIRETOR SECRETARIO: Agenor João 
Rossetto, 2° DIRETOR SECRETARIO: Roberto Munaretto, 1° DIRETORA 
FINANCEIRA: Katvane LUiZa Lazarím.. r DIRETOR FINANCEIRO: Voine 
Masíero, DIRETOR DE PATRIMONIO: Beatriz Fátíma Torra, DIRETOR 
SOCIAL: Darci de Moraes, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Saleta de 

Melo, Marilde Moreira, Hudson Gubert RoSici,éla de Quadros. José Carlos 
Alves do Santos. Janete Aparecida de Oliveira Belo, Arnaldo da Silva. Paulo 
Roberto da Silva, Roseli Momo Librelato. 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola unano Âzro Mono Eriuccão Infanui e Ensino Fundamenta). 

Na Modaicade Eucço Eptual— Res. 
 

N`532; 1 1 
Fundada ein 19 de íno de 1989 

CNPJ 80.870 3971000101 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	 Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 
e-maiL apaecoroneivvidahotmad.cum 

85550 -000 	Coronel Vivida 	Parana 

FISCAL: MEMBROS TITULARES Alberto Rossi, Hélio De Carli, Agda 
Bemadete Mocelm. MEMBROS SUPLENTES - Cristina Aneli Moita 
Lunarcji, Patricia Noli, Geni Medo, AUTO DEFENSORES TITULARES: 
Vinícius Rodrigues e Rosanqela Alvos de Morais. suplentes: Suzana da 
Aparecida Vitório e Sergio Resende. Também são nomeados pelo nova 
presidente: ASSESSOR JURIDICO Dr. Aurirnar José Turra e ASSESOR 
DE IMPRENSA •- Adelino Guimarães. Retomando a palavra o Sr. Monica 
ZaneUa Chaves parabeniza a Diretoria que ora deixa o mandato pelo 
trabalho realizado e deseja sucesso a Diretoria que a partir de então assume 
.'c trabalhos da APAE. Nada mais havendo a tratar-se. deu-se por encerrada 
a Assembleia Ordinária, onde eu Cinthia Renata Magro Ribeiro  

eleita secretária desta Aemne n 
concluo esta as 1T30 horas do dia dois de janeiro de dois mii e vinte três 
que vai assinada por todos os presentes, com assinatura ás folhas em 
anexo 
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Associação deoe Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Lbano Aro Merlo 	Educaçao níantu e Ensno Fundamentas. 

Na Modandaoe Educação Especial 	Res. N 5313111 1 
Funciada em 19 de maio de 1989 

CNPu 80.870.397.0001-01 
Rua 	V de Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Watts (046) 99938 0222 
e-maL apaecoronevvda@hotrnaft.om  

85550 .000 	Coronel VIvIda 	Paraná 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÃ RIA 

ASSUNTO. POSSE DA DIRETORIA 

LISTA DE PRESENÇA 	ASSOCiADOS ESPECIAIS EC ONTRIBUINTES DA APAE. DE 
CORONEL VIVIDA. PRESENTES NO DIA DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
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Associação de Pais e Arntgos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Eco;a L.oanc Alziro Mero - znuaçào rfantn e Ensino Fundamentai, 

Na Mocaídace Educação Eeca Res. N 5 31 31-11 1 

Fundada em 19 le maio de 1989 
CNPJ 80.870 397.000i01 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	Fone 1046) 3232 2050 Watts (046) 99938 0222 
ema dpaecoronevivic í.hutrnaí com 

85550 00() 	Cotoní V<1a 	- Parana 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial -- Res. N° -5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Ra XV de Novembro 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

ÂPÂE 	 e-mail; apaecoronelvividahotmai1.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870,39710001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 9570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivid, Estado 

S 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA que os dirigentes e 
conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação é de 02/01/2023 a 31/12/2025, são: 

Função 	 Nome 	 1 CP F  

Presidente: 	 Lorena Isabel Marsaro 	213.555.259-34 

Vice-Presidente: 
	

Lisete 	Maria 	Traesel 403.987.220-72 
Engemann 

1 0  Diretor Secretário;  Agenor João Rossetto 473.588.079-8'7 

2 0  Diretor Secretário Roberto Munaretto 285.590.109-4 

1° Diretor Financeiro Katyane Luza Lazarim 043.074.289-43 

2 0  Diretor Financeiro: Vonei Masiero 1 867.034.209-04 

Diretor de Patrimônio: Beatrz Fátima Turra 441.013.509-06 

Diretor Socia:  Darci de Moraes 372.924.989-49 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 	 /1 

Lorena Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 
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Qd 
PACTO ENERGI 

PlTftI9WÇAU FRM1 

Classificação: 	Bi - Residencial - Residencial Tipo de Fomecimentb: 
Bifásico 

LORENA ISABEL MARSARO 

RUA SERGIO MENEGUSSO, 124  

CENTRO / Coronel Vivida-PR L 	4027200-1 
CEP: 85 550-000 
CPF/CNPJ: 213.*0*.***34  

[ 	
2778 

0812022 	 1210912022 	1 R$ 199,26 

., •1-• 

o 
YW 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias 	Proxima Leitura 

20107/2022 19108/2022 	30 	19109/2022 

• NOTA FISCAL N° 64797 - SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 3110812022 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

- https://sped.fazenda.pr.gov.brlmodules/conteudo/nf3e  

Chave de acesso: 

u I] 4122 0879 8505 7400 0109 6600 0000 0647 9710 0002 4707 

r Protocolo de autorização 1412200000689347- 31/0812022 às 16:27:34 -03 CO 

Itens de fatura Preço unit IRSI Urn d. 	Quani. Valor 11Sl 
PISI Base Ca/c. 	Aliquota 	 Tarifa unit. Icílilis Base de A//quota vai 	(P5, Tributo com tributos COFINS /cMs (RS/ 	/CMS (R$l 	 IR$l Cá/c IRSI 	(%) 

Energia Ativa - Consumo kWh 	i kWh 	225 	0,71835556 16163 6.81 'iii El 	18.00 	29.09 	0,55881 PIS/PASEP 	132,54 	0,92 	1,22 
DoaçãoApae 1 	 15 15.00 COFINS 	132,54 	422 	5,59 
Iluminação Púbi ca 1 	 22.63 22.63 

ICMS 	161.63 	18.00 	29,09 
TOTAL 199,26 6,81 'El E,: 	 29.09 

CONSUMO / KWH 

CONSUMO FATURADO 	
N °  DIAS 

FAT 

08/2021 — 	235 	30 

0912021 	 281 	32 

1012021 — 	226 	29 

1112021 — 	270 	29 

1212021 	 333 	32 

0112027 	 306 	31 

0212022 	 246 	28 

0312022 	 278 	29 

0412022 	 241 	31 

0512022 	 208 	28 

0612022 — 	172 	31 

0712022 	 186 	27 

0812022 — 	225 	313 

Medidor 	 Grandezas Postos horários 	Leitura Anterior Leitura Atual 	Const
COnsumo kWh Reservado ao Fisco Medidor 

5432 	Energia Ativa-kWh Único 	 42323 	42548 	1 	 225 

5432 	Energia Reativa-kVArh Único 	 O 	 O 	 1 

C7FE 1 E77CA65BBCO20E5A7585D02371 1 

1046 74891.12222 14006.907373 09060.211084 4 91060000019926 
Loca! de Pagamento Data Vencimento 
Paciável em aualuer banco. 1210912022 
Nome do Beneticiárïo/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário 
FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 737 / 6021 
Data do Documento Nr, Documento Espécie Doc Aceite Data do Processamento Nosso Número 

0110912022 222140069 DM N 01/09/2022 222140069 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

9 R$ . 	 199,26 
Informações de responsabilidade do beneficiário 1-) Desconto /Abatimento 

Nas faturas pagas em atraso, haverá cobrança de 2% de multa, 
(-e) Juros/ Multa atualização monetária pelo IPCA e juros de mora de ij'o ao mês 

calculados pro rata die, que será inserido no faturamento seguinte. 
() Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: 	LORENA ISABEL MARSARO - 213 . *** . oc*.34 
RUA SERGIO MENEGUSSO, 124 CENTRO 	 85550-000 Coronel Vivida - PR 	 Código de Baixa 
Sacador/Avalista 

Fatura em débito automático 	
Autent/caçao mecanica i-icrta de Lompensaçao 

Banco: 000 1 Agência: 4593 
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PAULO JOSE EHGELMANP4 

RUA uirz FRRI. 100 

CENTRO Coioiie1 Vrw.IaPR 

CEP 8S 550-00O 

Pc$a 6. Se uncia 4026800 
CPFC/4PJ: 308 	82 

Leitura anterior 

19108/2022 

Proxima Leitura 

16/10/2022 

NOTA FISCAL N° 775 SÉRIE 000/ DATA DE 
EMISSÂO: 30/0912022 

(ciiuitC 00.1 Chave te Aso *m 

Chave de iieso 

	

4122 0979 8505 7400 0109 	 1,) oçi 1  o  0090  
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!1 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RO: 3.329.012-8 

o  

44 
!; v 

DO TITULAR 
nFNTIrIAflI 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL J . 

REGISTROGERAL: 3.329.012-8 DATA DEEXPED -  

NOME: AGENOR JOÃO ROSSETTO 

FILIAÇÃO: JOAO ROSSETTD 	 1 
MARLA PASTRE ROSSETTO 	

1 

- 
0A 

 

NATURALIDADE: CORONEL VIVIDA/PR. 	DATA DE NASNTO: 2610911983 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CORONEL VMDA/PR, DA SEDE 

C.CAS3094, LIVRO=15B. FOLHA=19 

CPF: 473.588.079-87 

CURBNPR 

PROIL3IDO PLASTIiCAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 

e 



HISTÓRICO DE CONSUMO 
MES/ANO CONSUMO VALOR 
06:2019 250 43293 
0512019 314 470,02 
0412019 308 460,11 
0312019 292 444,50 
02/2019 342 495,51 
0112019 354 513,70 
1212018 304 466,44 
11/2018 326 503,78 
1012018 455 657,94 
0912018 403 600,63 
0812018 387 519,44 
0712018 358 491,40 

Atendimento FORCEL: 	0800461244 
Atendimento ANEEL: 	167 
Plantão: 	 46 3232-1444 

Valor a Pagar até o Vencimento (R$) 

Vencimento 

i1ï;l 

Â .0806.00-9 

47021 

12/08/2019 
1I 

AGENOR JOAO ROSSETTO 
RUA SOUZA NAVES, 154 

SANTA CRUZ 	 - 

85550-000 Coronel Vivida - PR 

CNPJ/CPF: 473.588.079-87 

CCE!RG: 

BANCO/AG: 0/0 

000.006.957 
U-6 
5.258 

PRODUTOS E SERVIÇOS DA FORCEL 	 Valores ( R$) 
14.497 Consumo kWh 271,49 

14.813 	- Adicional Bandeira Amarela 4,10 

Doação Apae 5,00 
316 Mens. Country Clube 153,00 

316 Iluminação Pública Municipal 38,00 

Bonus ITAIPU - Lei 10.4381200: -1,38 
1 

VALOR TOTAL 470,21 
30/07/2019 

01/08/2019 

28/08/2019 

FD05. 1 98E.5B41 .5EAO. 1 Dl 4.2436.OEE9.FCFE 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS 
DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 	BASE CÁLCULO 	VALOR (R$) 

ICMS 	29% 	 275,59 	 79,92 

PIS 	 0,79% 	 195,68 	 1,54 

COFINS 	3,66% 	 195,68 	 7,16 

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS ( Tributos Inclusos) 

Tarifa de Consumo 

Consumo kWh 	 316 	X 	0,85915 	= 2 71 

Adicional Bandeira Amarela 	 278 	X 	0,01475 	= 
Subtotal 275,59 

Julho/2019 

LEITURA ANTERIOR ATIVO EM 2610612019 

LEITURA MEDIDOR ATIVO EM 2910712019., 

CONSUMO FATURADO (kWh) .................... 

CONSUMO MEDIDO (kWh) ......................... 

CONSTANTE DE MULTIPLICAÇÃO ............ 

DATA DO FATURAMENTO ........................... 

DATA DE APRESENTAÇÃO ........................ 

DATA PREVISTA PRÓXIMA LEITURA......... 

ih 

tensão (V): 220 1127 
atividade: RESIDENCIAL- Residencial Normal 
número medidor: 1436689 	- trifasico 
limite adequado de tensão 202 a 231 1117 a 133 

Demonstrativo dos Indices de Qualidade da Forcei 

CONJUNTO FORCEL - 40404536 

REF Jun/2019 	MENSAL 	TRIMESTRAL 	 ANUAL 

DIC (1-Is) 	 0.00 / 4.83 	 0.00 / 9.67 	 0.001 19,34 

FIC (Int) 	 0,00 / 3,23 	 0.0016.47 	 0.00112,95 

DMIC (Hs) 	 0.00 / 2.69 

DEC (hs) 	 .01 /2,56 

FEC (Int) 	 0.00 /2.34 

TARIFAS EM VIGOR RESOLUÇÃO ANEEL 2442 DE 21 DE AGOSTO DE 	
CONVENtOS: CEF -CRESOL -SICOOB -SICREDI -PAGFACIL -BAIXADA MAT CONST. 

2.018 DE 26/0812018 PAGANDO SUA FATURA ATÉ VENCIMENTO, VOCÊ 
AUTORIZE DÉBITO AUTOMÁTICO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 

EVITA MULTA 2%. 
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FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

o 

o 
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-- 
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PACTO ENERGIA 
TUtJIÇAC ARN 

4 	s:1r4j 	 T i po deforcuniao. 

EDA MARIA MUNARETTO 

RUA DA LibERDADE, SIN 

CENTRO Corone' Vivida-PR 	 311 3401-7 
CEP. 65 550-000 

CPF'CNPJ473":"-CD 

9174 

08:2022 	 12/0912022 	 R$ 17966  

Tarra So~, ai  ce I ne r cj Ee:rca ça 

Letura anterior 	Leitura atual 	W de dias Proxima Leitura 

20101/2022 	1908f2022 	30 	19092e22 

o • - 	3, • 	NOTA FISCAL N 62043 - SERIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO- 3110812022 

or 

1E1 	IL 	

1  

T 

co 

3993CC788C5B /1 C304CA84200F865 133 



IRE 

SECETARA EST1DO SEGUAfÇA PUBUCA 1 F 
#ST1TUTO DE InENT InCAÇAO DO PARAÂ 

; Li.a 
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8.536,007 8 

E UiZ AZARJ 

• 	 LR JCO 11RRIN 
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':A 'C./iE 	 • 	 • DATA DEMAC'í.'.TO 
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Leitura artter/or 	Le:ura atua 	de das Proxima Leitura 

19!05;2022 	16.09.2022 	28 	1 610/2022 

cta 3 Sequênca: 1076000 	
[E] 

ÇPCNPJ:371".68 	 1952 

0912022 	 10 ) 1012022 	 R$ 105.08 

NOTA. FISCAL N° 76106 - SÉRIE 000: DATA DE 
EMISSÃO: 30/09/2022 

nsjIt- nela C1.3sE: de Acossn e m 

https :/lsped.faxenca.pr.gov.brtmOduIeSíCOflteUriO/lf3e  

C have cct aessc 

22O978D' 743C''D10' 8600 0000 3 7o *1..1 ) 

o p55 	Bes'- Clior 	A.,ct.403 	 rartb utOt. 

¶C54?S ICVS 4S/ CM5 .. 	 IRS 
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02.;0 	41 

4045 	55 

CONSUMO XW1I 

tons de fatura Unid. 	Quant. 	
PrutR$, 	

valor P5/ com tibulos 

os•: 	E 

1 2.5' 	 4r. 
0.E25/22 1 

Mort C/;2022 (0 •  

rOTAL oo o 

e 5ItX4 	 iran5.zs 	 po~oaçaz.-s e4aArflet4' 	
Ç(fl5t Cms ~ m ,< - v41 , 	 Resto-dado ao Fscc 

	

M94.&. 	 Âtr 

	

Prc.aeasa.s.ojp' 	 ws 	
. 	 530F.6 71L BC6.475B.F62C.F :AiS 	P3 

REAVISO DE DEBITOS 
Fator RS 	 Sue0o a SusperIsãO a oa.1) 

1 7 :  

Sicr2di 	748 -X - 	-- 74891.1222225081.607373_09060.211019991340000010508 _ 
de Paon.entc - bata Vencffilento 

- Pagável em qualquer banco.  

Nrr- ctc BenotiártoJCNPCPF :- 	 . 

TURCA E LUZ CORDNEL vrvIDA LTDA 

Data cc Documento 	 ss f 	Esoece Dut 	1 AC(O P  
01.1012022 	 222250E 1 0 DM 	 N  

su u a 	cn 	 Car'el 1 	we 	Q a - 	 aL do DoS. irerto 
0  

r.In:riaçôes tir 	SDS 	laíleo lo bene5ctartu - -- 

d45 1aEt19 -nas -.9 atueço. Saae.a covarca de 2, at "upa - -------------;-;---:------- --------------- - 	- 
al,.õzaç10 ney*ar.a eC POS e wros de "ora ce " 30 	9  

.attU3OOs pro 'ata d'e au seta oserelo 'a Siurar-OrrIO stÇuie 
valor _Cobrado 

- 'sErre doO3a/X/ECPF/CNPJEnd5ireÇO 	 ALTAR JOAO LAZ.ARIN . 371."48  

RJA U6ALDINO DOAMARAL, 87 BERGER 

II HII 	U1 	
Ficha ce Compensação 
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TIpo deFomecirn*nto 

VOLNEIMASIERO 
Leitura anteno RLADALIBLRDADL 471 _________________ 

PANATTOFMERLIM / CØrQOCI Vima-PR 19/082022 
3127302-5 

CEP 85 550-000 

Rota 40, Sequència, 3 27302 jJ 
CPFCNPJ: 867.""-04 7112 

0912022 	j 	1011012022 R$ 154.87 	1 

Leitura atual 	N°  de dias Proxima Leitura 

1610912022 	28 	16110/2022 

NOTA FISCAL N 78249 SÉRIE 000 .í DATA DE- 
EMISSÃO 30/0912022 

Ccu$te pela Chave pe 

http/(pcd.fzandi.prqov bomodulee/ccnteudoínf3 

Chave de acea.w 

4122 0979 850 7400 Olu9 6600 00(X) 0? 4910 U00 9a 

ça 	 t4: 	 O. 

o pisj  
de fatura Vaki (R 

8~ cate. 	AlíquMA 
KS Tw46 Und Trbut S 

ICUS 

ew. 	•& 3(4 4 1' 224 D.a).Ob P15('ASEP 	1Ofi9 O.9 04 

a 2Mtle S.44 tx tl.'?tOS 2c*4s 	1O$ 4.0 

só Ar~ (1 

e  

tOTAL. 547 4$ 41.2 '-oe4sue.»Awp.pOo P41 AA1 

3 

$53 32 
01/2(02 1 1 

O3/2022— 131 

04/2(2' l)0 31 

I4 
2 a 

. 	G1w1daae Poaic loç5'oe 	LvosAi4er'o LeAioal 2eastwm CW R,s.r,ado ao Fiei.o 

>4(04. 	 tnk311 À5.o 	2214/1 	2.'d'sO 
oca2.s8cr).13rF14A5..oFoo.s31,F173.Ec36 >À31 	1rø 	4jA4$ &4.. 	1) 

j748-X _Sicredi 74891.12222 27066.307375 09060211050 1 91340000015487 
Local de P~*MO 
Pacãivei  em  qualquer banco, 
Nome do 8nefr/CNPj,CPf Â$J1$1C$a 	Cc' 
FORCA E LUZ CORONEL ~IDA LTD 
Usta do Oooimento 	 Nr Documento 1 Cspe DOG 	 J Oata do Proccaeamento - Im-mo Nomerp  

22227M63 D¥1 	P4 OU1Q/2022 

$Jc1(maçôea de $eeponaab4kdade do beefkano 
 

a 	Pa041. e'T$ maIO. ha..VM 01011$Ç4 <31 2. <e M II I1<3301(* 	ef*•a <eI. PCA Ij.4o dê mo<a 	jw  

4o<*4/ lo PaadorÍCS>l/CP4PJ2Eo 
1.1 	2< 	l:ir)ADi 	471 PANATTO/MERL(M 

110 	

Auten9caç./Io rnecáníc.a 	Ficha de Comperis.açao 



1 

(PIO 

FIB_) j 

lp,
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

k 	1 INSTITUTO DE lDrENTiFiCAÇAO ,-REGSrO GERAL  

DO PARA NÁ 

iiiIz DFTgg 
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F .4ÇÂO 

1 TUk4 J . 

- i. 
ITERZ1NHA 	 tUA TURRA 

DATA DE NASCMET 	 -: - 

 
HERMES M. MArCOS - DIRETOR 

• 	 DLRETOP OU 3 1. 



R$22386 	 10111r4022 

P0TA FISCAL N 00082012 SERIE 000 UST J( (M%%* 	'3 

t • 	1J:. 	 :.t.?-IJ 	't..I ' 

tittpllwwW fazefldd pi gov.bi' 

DATAS 
úE 

fl- 	4 IJrj Qunt v 
Ir,t 4 

1 ÜO 

1 	14ULIJ 
¶ 	5tiL1L 

TOTAL 76 	16.23 	1312 



REGISTRO GERA,. 21458134 	DATA DE EXPEOÇÀO 12J 12,201 

NOME: DARCI DEMORAES 

LLAÇÁO: ADEL*40 FRAN 98C0 DE MORAES 

NO€MLA WILMA DEMORAE 

NA1'uRALOÁDE; CCORO1.4JSC 	 DATA DE NASCMEP'TO: 28;0711 %0 

LYC KEM COMARCACORONEL VMDNPR DA SEDE 

C.CASLI410, LlVRO'9E3, FOU-4A135 

JRmBA-p: 	

E PRO1130 PLA5TIFA( 
os 

4  

ECPETAPiA DE ESTADO DA SEGLRN( 
INSTITUTO DE DENTFICACAO 00 F 

RG: 2.145813.9 

- 

1 

If- 	Ib(A 

MNSTRiO DA FAZENDA 
CITARÁ D4 RECEITA .FEDERAL 

DO lSTEMA DE NçoRMAr,oS FCONOMIt:.. 

- - ----- 
e '4oIDIrnÃ 	WvI8VilvrE 

- --= 

D il 

e 



'LjJ 

FO1 	r :::: lt.ii (.OIOfleI Vivida Uolii, 	
46 3232-1-4 -1- M.. 

• 1' 

12 2 1144 1; 	1 	1 AM, 9$4ll; tatt 

O3 O8$0ai 
VMoy1 Pa911 até o V*nç.4m,0t13 (R1 	

132 vericlimMO 

DARCI DE MORAES 1 RUADR FRANC(SCOBELTRAO 508 CNPJICPF 372 924 989.g 000 00 

MADP'LOZZO 	
- 

1 	00000000 
S4r. 
CFQP 5238  

NOTA FISCAUCONTA DE EMERGIA ELÉ1M127 

PRODUTOS E SERViÇOS DA FORCEL 
LEITURA AN1EMIORATNO EM 2?:1 02021 L 10 TUD C0AvIfidclI 

VaToes RI 

LE[TUA MEDIDOR ATIVO EM 2111 '202 10455 TE Cvctoiil 

CONSUMO FATURADO (1IVfr'1 Consumo kWII 

CONSUMO MEDIDO (tWI) 138 CjJ4o Baldo Ge*o 

CONSTANTE DE MULTIPLICAÇÃO 1 Bandeira Escassez Niduca 
'lf 

1Igç8o Pública Municipal 
DATA DO FATURAMENTO 2911112021 VALOR TOTAL 
DATA DC APRESENTAÇÃO 

DATA PR.LVIAPROX1làLLltU8Ã 27/12121321 

ReaertadO ao Faco 

HISTORICO DE CONSUMO 
MEStM4O CONSUMO VALOR 
1021 212 132,10 
09(2021 183 au ,24 
0812021 1/JI 10484 
07(2021 223 
0202I 148 7874 

• 	 0812021 170 
04)2021 188 8502 

181 8328 
0212021 143 6308 
0112021 172 8801  

1212020 183 88.26 

11/2020 101 6882 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS 
08 SCNIÇÃO AJJOUOTA 	BASE CÁLCULO 	VALOR tRI) 

ICM$ 	 10.28 

P18 

COFINS  

Ø€MON$TRMIVO oe TARIFA5  1 Tr/bl4o* InC)uc. 

781(408 Con4sio 

lulO CM~~ 	 49 a 	1. 

TE Caect.nJ 	 48 * 	 - 

*8* 

C:8øila 8.80* (1a'aç13 	 48 £ 	 4. 

C,édsla 88*0  rwaçm 
88 1 

w*4o/V/ 320k 'i•' 
d80* E88NL84 84*a882. - 

412(988 	.844118%• 

181*0 £1»'a444 0* 0*I4 207 a 221 11 ai 33 

D.monattlO*0 doe IndKa de OIl8de da FocI, 

S 	
CONJUNTO F08tT#8 

REI,  oWN-IX14, 1 
.100,944 

MU8SAL 
018 1*4* 

84211 	 888.1V 	 3181111* 

8.18288 

DCC /1*1 
- .. 

TARJFAS EM VIGOR 8(21501 uÇÂO ANEIIL 8ANDEIRJI ESC*S$ 	
0088.11404 CCI CRL8OL 5ICOO8 SICREDI 084.01. 4)1.408 VAI C01431 

HIDRICA DE 01/1392021 PAGANOX) SUA FAT URA ATE VENC IMENTO, 
AtITCRlZL 0(81(0 AUTOIAT)CO LV QuALQUER 401$04. IASCARIA 

vocf 	
881.0008 GAJCAÇAO e 

1 00  Filí~~ CIL 	
NUMERO 38 	 Novembro12021 	 03 0388.00-7 

fotç4 e Liii C, 	,da Lida, 	
Valor a pagar ate vencimento. 	 132,93 

Data de vencimento' 	 1011212021 

DARCI DE MORAES  

Esta conta no valor do R$ 132,93 reais, será quitada 
quando efetivado o debito em conta corrente. 

Banco: 1 Agência: 2008 Conta: 67988849 
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DANF3E DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 	 sota F. , I. Seria 000 no 00096$33 
HSCALOttWlAtLCTcAEI.CrRO,ucA 	 •:oit ao eneiy0i6r.ia 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 

E 1.130f.1 ,0"2741 •:MF'J 79$505741.''üO 09 	SEPC.-.Autor,zacao a 08- 20051000638 

RLIA K,IJA1U, 798. SFE[iILE 

1 ,ai, IA PP C rp? 	ori j, 
.CIaBB .iB.C.mer.:IaI 	 Tipo de Fornecimento: 

Corrier':ial 	 Trifasico 

APAE - CORONEL VIVIDA F-'ARANA 
RUA ;V DE N(VEMeRI.J. 570 	 UNIDADE CONSUMIDORA 

1180800-4 
LIDER 	ur'iia4 VIviiJai PR 

EF' :5 1,5: 	(o'O-F'')t/ 	3-Se'iu.-i'i': ,,, 	II :;ii3i,) 	 CODI'-O DO CLIENTE  
38117 

PEF MS / ANO 	 T'.' FAL A F'A:AR 	 VENCIMENTO 

DEZ/2022 	 R$880,10 	 0910112023 

E 1 R-, . 1,31r01,  FE 
t 	

NOTA F!SCAL N00098333 SERIE 000 DATA DE EMISSAO: 19122022 00:00:00 

pela I13vC '34 A'  '/66'.' t'IIi 

http://www.fazenda.pr  gov.br  
• 	ha de a" coo 

• 	4 1 22 127 ,á $rús. 74: 11: 0 109 €oo Oi ': :932 33 0 0000 9679 

Pr'1oc':.I':' de autorizaçac' 	4 122'i':'('I456':'253 1 911212022as 1 1. 1 32 ,3 

DATAS 	 Leitura ariter,.:.r 	Leitura atual 	 NP de 'Jias 	Prõaima Leitura 
['E LEITURAS 	16 ,i 1 li. 	 l yil2/2:22 	 23 	 610112(1 23 

Itens de fatura 	Unid QuantR 	Valor(R$) PIS/COFINSBase Cah: 	Ii'3u':'ta 	ICMS Tarifa 
com trib 	 ICMSIR$i ICMS(%) 	urot (R$) 

iiWh 	1289 	0,26852 	346.12 	16,18 	346.12 	1 8.00 62,30 	0.20763 

Tmc»:eqa1ne 	 009/17 	1289 	0,37159 	478,98 	27,30 	 0,35041 

1 	55,00000 	55,00 

TOTAL 	 880,10 	43,48 	346,12 	62,30 

CONSUMO FATURADO Kwh 	N* DIAS FAT 	Tributo E.aoe de CakuIo(P$)Ali,Iuota(°/o)  valor(94) 
DE:'2022 	 1289 	33 
ti.' .v'2l:22 	 1120 	_ 	 pl/P 1 "& 	 762.3':' 	i 3 O2u01:' 	77$ 

2022 	 IUU$ 	' 	
: .:.FIN:; 	 762.30 	4,60000 	35.7: 

.F1,'i22 	
.4n, 12 	io,':'l'  

n"/2022 	 yyui 	/11 

JIJL/3022 	 249 

o 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo -. Educação infantil e Ensino Fundamenta!, 

na Modalidade Educação Especial -- Res. N° 5313/1 
CN?J 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APÂE 	 e-mail: apaecoronelvividahotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDIMOS 
LEI FEDERAL N 2  13.019114 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-

01, com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena 

Isabel Marsaro, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos 

fins, sob as penas da lei que no há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto no art. 

39 da lei Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Decfaraço. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

LoreÕa Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



CONSE.I..HO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lá Muncipd n 20i/ 2017 

('ORO\:E1 VIVI DA 	 PARA\ A 	 355U4I00 

RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL 

1Ist.IiIti 

A Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 	APAE, CNPJ 

80.870 3971000101, com sede em Corone1 Vvicia é inscrita reste Conseirc or 

número 081 desde 26 de abi- 11 de 2012 

A entidade tem como principal atividade. Atividade de Defesa de Direitos Socas 

A presente inscrição tem duração de 01 (um) ano a contar da data da pubhc3çãc dr 

Resolução de aprovação. 

Coronel Vv da em 15 de marco de 2822 

] ........ 
DucTi Marc Sabadin Hensel 
Presidente do CIMAS 



CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Lei Federal n° 8.069190 	Lei Municipal n° 2.57312014 

CORONEL VIVIDA 	 PARANÁ 	 85.550-000 

CERTIFICADO DE REGISTRO 

N °  002 

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

adolescente de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições 

conforme lhes confere a Lei Municipal n° 2.57312014, Confere a 

Associação de Pais e Amigos dos excepcionais - APAE, portadora 

do CNPJ n° 80.870.39710001-0, o CERTIFICADO DE REGISTRO junto 

à este Conselho sobre n° 002, conforme, deliberação em 

Assembléia na data de 1510912021 e Resolução N° 1712021 do 

CMDCA, para prazo de 02 (dois) anos. 

Coronel Vivida, 15 de setembro de 2021. 

ÂMarilde Lodi Ma ica 
Presicente do C.M.D.C.A. 
Corone' Vivida - Pr 

--__--_-_-- 	-,7± --_ 	 - -- ---- - 	 - 	 - 	 - 	 - 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. 	 https: servicos.tce.pr.gov.br!TC EPRlTribunaL'CertidaoLiberatoria 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ N°: 80.870.39710001-01 

FINALIDADE DA CERTIDÃO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 
.- PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO. NA  FORMA DO ART. 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 1511212005. E DOS 
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO 
DE RECURSOS PÚBLICOS 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 25/0312023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
WNNTCEPR GOV.BR. 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012 

Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná na 

Código de controle 7662.SMV18936 
Emitida em 2410112023 às 09:39:29 

Dados transmitidos de forma segura. 

1 111 1 	 2410U2023) 0°•4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL 
N2 019/2022 

NOME DA ENTIDADE: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CORONEL VIVIDA 
SEDE: CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 

CERTIFICAMOS que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CORONEL VIVIDA, encontra-se em situação REGULAR em relação às prestações de 

contas de transferências voluntárias repassadas pelo Município de Coronel Vivida, 

estando APTO a receber recursos do Orçamento Municipal. 

A presente Certidão é válida até o dia 17 de Fevereiro de 2023. 

Coronel Vivida 18 de/Novembro de 2022. 

Carlos Lopes 	' 

Secretario Municipal de 

Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Medo - Educação Infantil e Ensino Fundamenta!, 

na Modalidade Educação Especial - Res. W5313/1 
CNPJ 8070.397/0001-01 
Rua XV de Novernbro, 570 

For-C. (046) 3232 2050 Fax(046)3232-3768 
APÀ 	 e-mail: aoaecoronelvivida@hotmail.coin  

8550 -.oeo 	Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Ô 
Associação de Pais e Amigos dos Exceocionais devidamente inscrita no CUPJ nQ 80.870.39710001-01, 

com endereço na Rua XV .e Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF ri 2213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins, que 

NOMEiA a Sra. Marilu Salee Tassi portadora do CPF 371,393.559-91, corno Gestora na entidade pelo 

controle administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel 

Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 2  
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

. 	 /2 

Lorena Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

C 	213.555.259-34 

RG. 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/1 i  
CNPJ 80.870.397110001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 	Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n9 1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que abriremos conta específica no Banco do Brasil, da qual encaminharemos: 

Banco: 001 
Endereço: Rua XV de Novembro, 

Município: Coronel Vivida 
Telefone: 46 3232 8500 

Agência n°: 2008-7 

Conta n°:24.538-0 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

Loreha Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

C?F: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 

o 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone(046)3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins, que 

nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto 

quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, 

ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

//. 
Ç 

Lorena Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 
CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmaiLcom  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do 
termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos 
municipais, conforme previsto no parágrafo 2 2  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

Lorena Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 

o 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N2  12.52712011 E DAR PUBLICIDADE AO OBJETO 
PACTUADO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 
12.527/2011 e 13.019/2014, de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 	7) 

Lorena Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Medo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 531 3/1 1 
CNPJ 80.870.397/0001 -01 

	
Àb 

Rua XV de Novembro, 570 
Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APÁE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 9570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Coronel Vivida não 
contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de contas referente 
a recursos recebidos do Município de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

L 

Lórena Isabel Marsaro 

Nome e assinatur do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 9570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA não haver contratação de 
parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como 
membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

Lorena Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano A!ziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone 046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 
APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  

85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins que a 
entidade Associação de pais e Amigos dos Excepcionais teve seu início das atividades em 19/05/1989 
e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 
/ 

Loréna Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 
CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/1 1 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 1301912014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 
com endereço na Rua XV de Novembro, n 2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 
Marsaro, inscrito no CPF n 2213.555.259-34 e RG nQ 1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins que a 

entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  

13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 23 de Janeiro de 2023. 

Lorena Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002. Concede a Presente 

LICENÇA SANITARIA N°. 	1761 2022 

RAZÃO SOCIAL 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

RAMO DE ATIVIDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA 

80.870.39710001-01 	 Área 1016,05 m 2  

RUA XV DE NOVEMBRO 570 

CENTRO 
	 Carimbo e Licenciamento 

ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE 
Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

RESPONSAVEL 	MARILU SALETE TASSI 
	 ADRIELI HERMANN 

DATA DE VENCIMENTO 	1410312023 

OBSERVAÇÕES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná) 
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Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

Número de Controle: 	802181 

Data de emissão: 	24/01/2023 às 16;25:04 

Validade: 	 31/03/2023 

Número Registro: 	PR-031723/0-4 

Nome: 	 AGENOR JOAO ROSSETTO 

Voltar 

© 2023 Spiderware 

. 

https://scfweb.crcpr.orgbr/spw/ConsultaCadastral/ConfirmaVeracidadepublica.aspx 	 1/1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 80.870.397/0001-01 

Código de Controle: 3C07.F5CO.C5E5.C8E1 

Data da Emissão: 23/01/2023 

Hora da Emissão: 16:39:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/01/2023, com validade até 22/07/2023. 

-Página Anterior (/Servicos/certidaoin ter net/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes .receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJ/Autenticidade/Confirrnar 	 1/1 



07/02/2023 16:14 	 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	029191734-51 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Fornecida para o 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

Emissão 	23/01/2023 15:11:57 

Data de Validade 23/05/2023 

r- y911E1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E F1S CAL IZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 300 /2023 

CONTRIBUINTE: 80870397000101 
NOME........: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. 
CNPJ/CPF.... : 80.870.397/0001-01 
ENDEREÇO....: RUA XV DE NOVEMBRO 	 , 100 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
'municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 23 de Janeiro de 2023. 
Válida até: 23/04/2023. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/300 
Código de autenticidade da certidão: 432446811432446 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Freque 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 80.870.397/0001-01 

Razão social: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

Nome fantasia: APAE 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

/0212023 0210212023 a 0310312023 2023020202165355139703 

1410112023 1410112023 a 1210212023 2023011402272128248398 

26112/2022 26112/2022 a 24/0112023 2022122602183408091903 

07/1212022 07112/2022 a 0510112023 2022120702303299836906 

18111/2022 1811112022 a 1711212022 2022111802431226171021 

3011012022 3011012022 a 28111/2022 2022103002341907322638 

11110/2022 1111012022 a 09111/2022 2022101102275772489080 

22/0912022 2210912022 a 2111012022 2022092202453611793035 

0310912022 0310912022 a 0211012022 2022090302294433166288 

1510812022 1510812022 a 13109/2022 2022081502074352245065 

2710712022 2710712022 a 2510812022 2022072702195360491182 

0810712022 0810712022 a 06/0812022 2022070802233023102223 

19/06/2022 1910612022 a 1810712022 202206 190221158917 9693 

0/05/2022 31/0512022 a 29106/2022 2022053102115680406266 

1210512022 12105/2022 a 1010612022 2022051202250687887939 

2310412022 2310412022 a 22/0512022 2022042302292631815401 

0410412022 04104/2022 a 03105/2022 2022040401560984916040 

1610312022 1610312022 a 14104/2022 2022031616295114351611 

2310212022 2310212022 a 2410312022 2022022301240059536873 

04/0212022 0410212022 a 0510312022 2022020401120006644512 

1610112022 1610112022 a 14/0212022 2022011604055491949261 

28/1212021 2811212021 a 2610112022 2021122801085250162750 

0911212021 0911212021 a 07101/2022 2021120901104818953240 

20/11/2021 2011112021 a 1911212021 2021112001110383688276 

01/11/2021 01111/2021 a 3011112021 2021110100565687462508 

13/1012021 	- 1311012021 a 11/11/2021 2021101300500614616606 

2410912021 24109/2021 a 23/10/2021 2021092401175676363503 

0510912021 0510912021 a 04110/2021 2021090500472852235581 

1710812021 17/0812021 a 15109/2021 2ô21 081701085187116446 

901fl712fl2 1 2QIfl7/2fl7 1 271flR/7fl2 1 9n91 fl77Qfl 1 fl24flSQd 1 7Q 



Emissão/Leitura 

11/04/2021 

23/03/2021 

04/03/2021 

13/02/2021 

31/03/2001 

28/02/2001 

31/01/2001 

L)ata ae Valiciaae 

11/04/2021 a 0810812021 

2310312021 a 2110412021 

0410312021 a 0210412021 

13/0212021 a 1410312021 

3110312001 a 3010412001 

2810212001 a 3110312001 

3110112001 a 2810212001 

Numero ao Ukt- 

2021041105330540367215 

2021032301111516194974 

2021030401161135054888 

2021021301325326832439 

Resultado da consulta em 07/02/2023 16:35:18 

. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 
Certidão n ° : 3334210/2023 
Expedição: 24/01/2023, às 14:22:14 
Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n °  
80.870.397/0001-01 1  NÃO CONSTA como inadirnplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DviI 



07/02/2023 16:33 

Confirmar Autenticidade 

EPR 
Confirmar Autenticidade - Portal TCE-PR 

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação. 

Preencha os campos abaixo: 

CNPJ 

80870397000101 

(Digite os zeros a esquerda. No digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121) 

Data da Emissão 

24012023 

(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007) 

Hora da Emissão 

093929 

(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000) 

Código de Controle 

A662SMVZ8936 

(Digite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAAI111AAAA) 

certidão Autêntica com validade até: 2510312023 

TOPO A 

4 
SHARES 

https://wwwl .tce.pr.gov.br/conteudo/conflrmar-autenticidade/146/area/54 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal n 2  6.093/2016 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016 e Lei Municipal 3.214/2023. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO DA LEI 1 	. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal da Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nQ 

Educação, da Cultura e do xx,xx.2023 13.019/14 e Lei Municipal n2 xx/2023 

Desporto 3.214/2023 

S. OBJETO 
Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua colaboração para atendimento de 

finalidades de interesse público na área da educação especial, por meio de transferência de recursos financeiros do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 

com a Lei Municipal n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n9 13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de 

Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
( ) S/ INSTRUMENTO Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 22 do 

(x) TERMO DE FOMENTO termo de referência e Decreto Municipal n2 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A contratação do objeto deste processo é inexigível de chamamento público conforme Lei Federal n2 13.019 de 31 de 

julho de 	2014 nos termos do Artigo 31, 	Inciso 	II 	e alterações posteriores: Art. 31. Será considerado inexigível o 

chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II - a parceria decorrer de transferência para 
organização 	da 	sociedade civil 	que 	esteja 	autorizada 	em 	lei 	na 	qual 	seja 	identificada 	expressamente 	a 	entidade 

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso 1 do § 32 do art. 12 da Lei n2 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n9 

13.204, de2015). Junto ao disposto na Lei Municipal n2 3.214 de 16 de janeiro de 2023: Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal firmar parcerias voluntárias com as organizações da Sociedade Civil e dá outras providências. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é a entidade Mantenedora da Escola Líbano 

Alziro Merlo, Educação Infantil e Ensino Fundamental, modalidade Educação Especial. A Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é uma entidade conveniada com o Município de Coronel Vivida e que atende 
exclusivamente 	alunos 	residentes 	no 	Município, 	na 	modalidade 	de 	educação 	especial, 	cujo 	número 	de 	alunos 
considerados na distribuição de recursos do FUNDEB é atualizado anualmente no censo escolar. 

Conforme Anexo 1 da Portaria Interministerial n9 7 de 29 de dezembro de 2022, para 2023, o Município deverá repassar 

no montante de recurso do FUNDEB, o valor referente a 80 matrículas, com base no número de alunos informados pela 
Escola Líbano Alziro Merlo de Coronel Vivida, no último censo escolar e, tendo como referência, o valor aluno/ano da 
educação especial para o ano de 2023, destacamos aqui que o valor/aluno é de R$ 6.548,26, 	totalizando o valor anual 
de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos), o qual deve ser 

transferido para a APAE, entidade mantenedora da Escola Líbano Alziro Merlo, deste município, para a execução de 

despesas com MDE - Manutenção e Desenvolvimento de Ensino. 

Os recursos financeiros oriundos do FUNDEB destinam-se exclusivamente ao cofinanciamento do Plano de Trabalho 

aprovado, não podendo haver desvio de finalidade, para atendimento educacional no ano de 2023. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 10 (dez) parcelas mensais, até o 10 2  (décimo) dia útil de cada 
mês, em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil 
oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos) para o exercício de 2023, divididos em 10 (dez) parcelas mensais, de 

acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos do FUNDEB. 
Os 	valores 	serão 	repassados 	mediante 	transferência 	eletrônica, 	sujeita 	à 	identificação 	do 	beneficiário 	final 	e 	à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 

Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 

entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.45 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 05/04 102 2.023 Manutenção da Educação Especial - 376 2788 3.3.50.43.45 
FUNDEB 40% 
05.004. 12.367.00 13. 2.023 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 	13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10 (dez) parcelas mensais, de acordo com o cronograma de desembolso em 
R$523.860,80 	 anexo ao Plano de Trabalho  

14. ENTIDADE 	 15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - Da data de assinatura do Termo de Fomento até 
APAE, 	 31 de dezembro de 2023 

CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, 

Rua XV de Novembro, 570- Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná 

16. ANALISE AREAJURIDICA 

De acordo com pareceres em anexo ao processo 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 	 1 
De acordo, dispensando o chamamento público 	 ÇT 

—.0  (~yG L~CkV~ 
DATA: XX.XX.2023 	 \ NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 	 19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Cor :ratação, dispensando o 
CANCELADO 	 chamamento público. 

DATA: XX.XX.2023 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N 2  XX/2023, 

decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 
Público n 2  xx/2023. 

PARCERIA QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 9 , 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 

Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr.Anderson Manique Barreto, 

portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 

80.870.397/0001-01, estabelecida na cidade de Coronel Vivida, na Rua XV de Novembro, n 2  

570, centro, neste ato representado por seu Presidente, Sra. Lorena Isabel Marsaro, 

portadora do RG n 2  1.653.577-0 SSP/PR, CPF n 2  213.555.259-34, doravante denominada 

ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO,, com fundamento na Inexigibilidade 

de Chamamento Público n° xx/2023, na Lei Federal n-° 8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal 

n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Lei Municipal n° 3.214/2023, 
Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, Lei Federal n°-

11.494/2007, Decreto n° 7.611/2011, Portaria Interministerial n° 7/2022 e demais legislações 

aplicáveis, mediante as seguintescláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua 

colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na área da educação 

especial, por meio de transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de 

acordo com a Lei Municipal n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n 2  13.019 de 31 
de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento matriculados no Ensino Fundamental 

e na Educação de Jovens e Adultos em nível fundamental. 

Parágrafo segundo: Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, 

múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

Parágrafo terceiro: Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis 

legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela Entidade. 

Parágrafo quarto: Auxílio financeiro para aquisição de materiais escolares, manutenção e 

conservação de equipamentos e do prédio, pagamento de funcionário para execução do 

serviço de proteção as pessoas com deficiência. 
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Parágrafo quinto: Prestar serviço de habilitação e reabilitação com os profissionais, ao 

público alvo da Entidade e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 

assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de 

forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência preferencialmente intelectual ou 

múltipla e as suas famílias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 10 (dez) 

parcelas mensais, até o 10 2  (décimo) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela 

entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de 

R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos) 

para o exercício de 2023, divididos em 10 (dez) parcelas mensais, de acordo com o 
cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 

do FUNDEB. 
Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 

realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 

ÓRGÃO: 05 —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.350.43.45 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/04 102 2.023 Manutenção da Educação Especial - 376 2788 3.3.50,43.45 

FUNDEB 40% 

05.004.12.367.0013.2.023  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será contado da 

data de assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 

- Repassar mensalmente à até o 10 2  (décimo) dia útil do mês seguinte, o valor recebido do 
FUNDEB, por aluno matriculado no ano anterior, correspondente às etapas de 
responsabilidade do município, conforme valor definido pelo FNDE/MEC e pela Lei Municipal 

n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023; 
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a) para o cálculo deste valor foi considerado o número de crianças por faixa etária e o tipo 

de atendimento (parcial/integral) segundo valores especificados no plano de trabalho e no 

Censo Escolar, do ano anterior. 

II - Analisar e aprovar a prestação de contas da Entidade; 

III - Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 

Entidade; 

IV - Acompanhar e supervisionar periodicamente as ações pedagógicas, atividades de 

formação e capacitação dos professores e funcionários Entidade, de alimentação e nutrição; 

V - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avalição designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

VI - Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade; 

VII - Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto de parceria. 

VIII - Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 

Parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 

- Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Parceria e Plano de Trabalho; 

II - Atender a 148 (cento e quarenta e oito) alunos matriculados, conforme definido no seu 

Plano de Trabalho. 

III - Observar as diretrizes pedagógicas e demais normas emanadas dos órgãos competentes 

do Município. 

IV - Informar à Secretaria Municipal de Educação - SME, o número de alunos matriculados 

em relação às etapas de responsabilidade dos municípios, dentro do prazo estabelecido pelo 

MEC para encaminhamento da relação das matriculas. 

V - Informar à Secretaria Municipal de Educação o calendário de suas atividades, bem como 

o período de férias e recessos escolares. 

VI - Comunicar à Secretaria Municipal de Educação paralizações de atividades, alterações de 

números de profissionais, alterações no número de alunos matriculados, bem como, 

quaisquer outras informações e atividades que venham a interferir no atendimento 

educacional. 

VII - Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos da Secretaria Municipal 

de Educação, as ações que objetivem a formação e capacitação de seus profissionais. 

VIII - Manter conta corrente especifica na entidade financeira pública determinada pela 

administração pública Municipal. 

IX - Aplicar os rendimentos de ativos financeiros nos objetos da parceria, estando sujeitos às 

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
X - Manter escrituração contábil regular. 

XI - Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento 

e de pessoas. 
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XII - Arcar com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, o que não implica 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública municipal quanto à 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução. 

XIII - Permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle Interno e o Tribunal de 

Contas, correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 

presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto da parceria. 

XIV - Facilitar aos órgãos do Município a supervisão e o acompanhamento das ações relativas 

ao cumprimento do presente termo de parceria, assegurando aos mesmos a possibilidade 

de ter acesso às informações na área pedagógica, administrativa, contábil, de saúde e 

nutricional. 

XV - Obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 

recibos com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade 

civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das 

despesas. 

XVI - Prestar contas ao Município dos recursos recebidos por meio do Termo de Parceria. 

XVII - Prestar contas dos recursos recebidos bimestralmente, no Sistema Integrado de 

Transferência - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as instruções daquele 

órgão. 

XVIII - A entidade fica obrigada a ressarcir o Município quando da utilização irregular ou não 

utilização dos recursos repassados. 

XIX - Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a 

prestação de contas. 

XX - Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, e em 

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao 

Município, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com os 

recursos do objeto. 

XXI - Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do instrumento, do Município, 

descrição do objeto, valor total valores liberados, e situação da prestação de contas, bem 

como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

XXII - Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria 

e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 

Pública. 

XXIII - Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos 

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos 
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras instituições, congêneres ou 

não. 

XXIV - Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 
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XXV - Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de 

autônomo (RPA), com a devida Identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas 

informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 

comprovado por meio de controles registros, além de demonstrar os custos praticados ou 

ajustados de forma a permitirá conferencia atinente à regularidade dos valores pagos. XVI - 

Aplicar os recursos repassados pelo Município, exclusivamente no objeto deste termo de 

referência, inexigibilidade e Termo de Parceria. 

XXVII - Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 

repasse, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do termo 

de parceria nesta conta bancária. 

XXVIII - Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para 

a execução do objeto de parceria. 

XXIX - Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

XXX - Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

XXXI - Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria todas as 

metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

XXXII - Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios constitucionais 

(legalidade, impessoalidades e da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de 

preços, conforme regulamento próprio da Entidade, para aquisição de materiais e serviços. 

XXXIII - Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

XXXIV - Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

XXXV - Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 

Parceria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 

Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

Parágrafo quarto: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 
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CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e de 

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14, 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Parágrafo primeiro: A Entidade deverá prestar contas bimestralmente conforme exigências 

do Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE- PR. 

Parágrafo segundo: Prestar contas de forma parcial mensal e de forma integral das receitas e 

despesas, até 30 (trinta) dias a partir do término de vigência do Termo de Parceria segundo a 

Lei Federal n2  13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo 

Município, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou 

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 

das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 

destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como 

entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do 

exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade, segundo as 

normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 15 (quinze) dias para apreciar a 

Prestação de Contas mensal e 90 (noventa) dias para apreciar a prestação de contas de 

forma integral. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 

e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
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- Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: A Entidade definirá no plano 

de trabalho os itens de gastos e seus detalhamentos, somente podendo realizar a aplicação 

em despesas que abranjam tais definições. 

II- Pagar, a qualquer título, serviço ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 

Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

o) É vedado o pagamento de profissionais do Magistério. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 

do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 
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h) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 

tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 

das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 

houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTORA 

Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, designado pelo Decreto Municipal 

n 2 7800 de 03 de janeiro de 2022, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual 

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade a Sra. 

Marilu Salete Tassi, portadora do CPF n 2  371.393.559-91, que se responsabilizará, pelo 

controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 

pactuadas na parceria, de forma solidária. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
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avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Sra. Adriane Deveras 

Silveira, portadora do CPF n 9  943.189.219-72 Decreto n2  7.505 de 21 de janeiro de 2021. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 

a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 

dias após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 

seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 

esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n 

13.019/2014, Lei Federal n 2  13.204/2015 e Lei 8666/1993 que não foram mencionados 

neste instrumento. 

Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, xx de fevereiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Lorena Isabel Marsaro 

Prefeito 	 Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
CONTRATANTE 	 Excepcionais - Apae de Coronel Vivida. 

PROPONENTE 

Testemunhas: 
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PORTARIA N 2  019, de 27 de abril de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a realização de Chamamento 

no Município de Coronel Vivida envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da 

- sociedade civil, conforme Lei Federal n 2  13019/2014, Decreto Federal n 2  8,726/2016, Lei 

Municipal n 2 2.811/2017, Decretos Municipais n 2s 6.093/2016 e 6.097/2016,. para o 

período de 27 de abril de 2022 à 31 de dezembro de 2024, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2  RG N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8 

Ronaldo Cezar Zeni Membro 089,189.419-51 10.673.146-2 

Fernando de Quadros Abatti Membro 044.650.189-16 8.178.961-4 

Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1 

lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9 

Leila Marcotina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9 

Art. 22 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes do Chamamento. 

Art. 39 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria n 9  010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de abril de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Publique-se e registre-s,- 

/ 
-egrlids Lopes 

_--íecretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 	 t 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 01912022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 019, de 27 de abril de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 1301912014, Decreto Federal o° 
8.72612016, Lei Municipal n2.81 1n017, Decretos Municipais nos 
6.09312016 e 6.097/2016, para o periodo de 27 de abril de 2022 à 31 
de dezembro de 2024, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CFF N ILC N 

ulamo Ribeiro lt,iknw 083.886.709-05 10.325,813-8 

Ronaldo Ce74r Zeni Membro 089.199.419-51 10.673.146-2 

Fem4ndodeQuudf» Abuzs Membro M4650.1*9.16 .178.461-4 

Franehy Rcrh Membro 114,130.609.00 5.284,230.1 

lana Robena Sckm*d Membro 150.669.360.47 8407.675.9 

Leita Margolina Membro )31,467.799-27 7.403.644-9 

Art. 20 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes do 
Chamamento. 
Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

C,4RLOS LOPES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código ldentificador:6092A2DD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29104/2022. Edição 2507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  24/2023 

PROTOCOLO N 9  24/2023 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 08.02.2023 

Conforme previsto no artigo 35, inciso VI, da Lei 13.019/2014, encaminhamos a minuta da 

inexigibilidade de chamamento público e do termo de fomento referente à formalização de 

parceria voluntária de mútua colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, para 

atendimento de finalidades de interesse público na área da educação especial, por meio de 

transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo com a Lei 

Municipal n 2  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n2  13.019 de 31 de julho de 2014, 

Termo de Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 

Cordialmente 

• 	liano Ribeiro 

esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Inexigibilidade de 
Chamamento. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de Inexigibilidade de Chamamento para formalização de 
parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, por meio de 
transferência de recursos financeiros do FUNDEB no valor de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e 
três mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos). 

Os autos estão devidamente paginados, conforme determina o art. 38, da Lei n 9  8.666/93. 
O procedimento encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à 

presente análise: 

1) Termo de Abertura de Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público; 
2) Termo de Referência para Inexigibilidade de Chamamento Público; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Lei 3214/2023, autorizando o repasse; 
5) Ofício n 02/2023, solicitando repasse para atendimento da educação especial; 
6) Plano de Trabalho; 
7) Minuta do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público; 
8) Minuta do Termo de Fomento; 
9) Ofício n 2  24/2023 - Solicitando Parecer Jurídico; 
10) Portaria designando a Comissão Permanente Seleção; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise jurídicos do 
procedimento. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

Sabe-se que os artigos 30 e 31 da Lei Federal n 2  13.019/2014 trazem exceções ao 
Chamamento Público. 

Deve a Autoridade Superior analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa prestada pela 
entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria não pode estar incluído em 
outra vigente. 

Superada tal circunstância e considerando a justificativa de fl. 04, item 4 do termo de 
referência, a Lei Municipal n 9  3214/2023 e a indicação orçamentária de fl. 16 que declara que os 
valores a serem repassados são oriundos do FUNDEB, entende-se que poderá a pactuação ser 
enquadrada no artigo 30, inciso VI e/ou art. 31, inciso II, da Lei Federal n 2  13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público não afasta a 
aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal n 2  13.019/2014, motivo pelo qual necessário 
analisar os requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os artigos 33 e 35 da 
aludida lei, veja-se: 

(1 	\ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mafl: gabinetecoronetvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: 
1 - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social; 
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; 
IV - escrituração de acordo com os princípíos fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
V - possuir: 
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP], 
conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 
Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
desses prazos por ato especifico de cada ente na hipótese de nenhuma 
organização atingi-los; 
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante; 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 
pública: 
1- realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei; 
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria; 
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 
avaliados e são compatíveis com o objeto; 
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, deforma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;"( 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
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i) (Revogada); 
VI- emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 
da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. 

No caso em apreço, os documentos acostados aos autos levam à celebração da parceria, o que 
deve ser devidamente avaliado pelo Chefe do Poder Executivo. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e na minuta do contrato. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

Após, à consideração Superior. 
S. M. J. É o parecer. 
Coronel VividR, a 09 de Fevereiro de 2023. 

Tiago Bernardo ugrns (de meida" 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 Corone' Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-rnaH: CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  01/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal n 2  6.093/2016 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016 e Lei Municipal 3.214/2023. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO DA LEI 	 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal da Artigo 31, Inciso li da Lei Federal n 2  

Educação, da Cultura e do 09.022023 13,019/14 e Lei Municipal n2 	 01/2023 

Desporto 3.214/2023 

S. OBJETO 

Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária de mútua colaboração para atendimento de 

finalidades de interesse público na área da educação especial, por meio de transferência de recursos financeiros do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 

com a Lei Municipal n 9  3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de 

Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

( ) SI INSTRUMENTO Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 22 do 

(x) TERMO DE FOMENTO termo de referência e Decreto Municipal n2 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A contratação do objeto deste processo é inexigível de chamamento público conforme Lei Federal nt 13.019 de 31 de 

julho de 	2014 nos termos do Artigo 31, 	Inciso 	li e alterações 	posteriores: Art. 31. Será considerado inexigível o 

chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II - a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil 	que 	esteja 	autorizada 	em 	lei 	na 	qual 	seja 	identificada 	expressamente a 	entidade 

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso i do § 32 do art. 12 da Lei nt 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nt 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nt 

13.204, de2015). Junto ao disposto na Lei Municipal nt 3.214 de 16 de janeiro de 2023: Súmula: Autoriza o Executivo 

Municipal firmar parcerias voluntárias com as organizações da Sociedade Civil e dá outras providências. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é a entidade Mantenedora da Escola Líbano 

Alziro Merlo, Educação Infantil e Ensino Fundamental, modalidade Educação Especial, A Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é uma entidade conveniada com o Município de Coronel Vivida e que atende 

exclusivamente 	alunos 	residentes 	no 	Município, 	na 	modalidade 	de 	educação 	especial, 	cujo 	número 	de 	alunos 

considerados na distribuição de recursos do FUNDEB é atualizado anualmente no censo escolar. 

Conforme Anexo 1 da Portaria Interministerial n 2  7 de 29 de dezembro de 2022, para 2023, o Município deverá repassar 

no montante de recurso do FUNDEB, o valor referente a 80 matrículas, com base no número de alunos informados pela 

Escola Líbano Alziro Merlo de Coronel Vivida, no último censo escolar e, tendo como referência, o valor aluno/ano da 

educação especial para o ano de 2023, destacamos aqui que o valor/aluno é de R$ 6.548,26, 	totalizando o valor anual 

de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos), o qual deve ser 

transferido para a APAE, entidade mantenedora da Escola Líbano Alziro Merlo, deste município, para a execução de 

despesas com MDE - Manutenção e Desenvolvimento de Ensino. 

Os recursos financeiros oriundos do FUNDEB destinam-se exclusivamente ao cofinanciamento do Plano de Trabalho 

aprovado, não podendo haver desvio de finalidade, para atendimento educacional no ano de 2023. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 10 (dez) parcelas mensais, até o 10 2  (décimo) dia útil de cada 

mês, em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil 

oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos) para o exercício de 2023, divididos em 10 (dez) parcelas mensais, de 

acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos do FUNDEB. 

Os 	valores 	serão 	repassados 	mediante 	transferência 	eletrônica, 	sujeita 	à 	identificação 	do 	beneficiário 	final 	e 	à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 

Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 

entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.45 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Educação 
UG 1 	O/U 1 	FONTE 	1  P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



a 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 05/04 102 2.023 Manutenção da Educação Especial - 376 2788 3.3.50.43.45 

FUNDEB 40% 
05.004.12.367.0013.2.023 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 	13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10 (dez) parcelas mensais, de acordo com o cronograma de desembolso em 

R$ 523.860,80 	 anexo ao Plano de Trabalho 

14. ENTIDADE 	 15. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - Da data de assinatura do Termo de Fomento até 

APAE, 	 31 de dezembro de 2023 

CNPJ sob n 9  80.870.397/0001-01, 

Rua XV de Novembro, 570- Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 

De acordo com pareceres em anexo ao processo 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

De acordo, dispensando o chamamento público 

DATA: 09.02.2023 

18. PROCESSO 

(x) CONCLUÍDO 

CANCELADO 

E: JULIANO RIBEIRO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contatação, dispensando o 

chamamento público. 	 ANDERSON MAN\QUE As, dodef 
ANDERSON MANQUEBARRETO:96731 10999 BARRETO9RE31EO9O91 

1 	 0sdos 2023.02.09 6.0445 -0300 

DATA: 09.02.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  01/2023 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 

Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Coronel Vivida - APAE. 

O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n 2  13,019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal n 9  

13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 

vejamos: 

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 
se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
especifica, especialmente quando: 

- a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "( .... )". 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, da 

Cultura e do Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n 2  
13.019/2014 e Lei Municipal n 9  3.214/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento 

com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, inscrita no 
CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, sem a realização de Chamamento Público para o repasse 

no valor de R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta reais e 
oitenta centavos). 

Conforme previsto no Art. 32, § 2 2  da Lei Federal n 9  13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQU E Assinado deforma digital por 
ANDERSONMANIQUE BARRETO:96731 1 ui9 BARRETO:96731 t09991 

1 	 Dados: 2023.0209 16:00:24 -0300' 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na028 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimento em edital de 
Credenoiamento 00112018 e dá outras provldénoas. 
RESOLUÇÃO Na029 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Concede diária peta prestação de serviço fora do domicílio. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Na0112021 
EDITAL Na 05912023 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAJS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE . CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legas e tendo em vista o 
disposto 00 Edital n°001/2021. resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art 1 1  Convocação do Candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n°. 0112021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III. situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital n 0  
00112021, conforme consta: 
CAPS AD III - PSICÓLOGO 
CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 
GISELE APARECIDA COLUSSI 	 16 
A integra encontra -ao disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

013' e VTIP.VIp 	v"oirovIu,v'c,pai c.913 hrvolmp/ 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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2012000 096402*21*049  32 033,013 020 0.0011 10 i233i 02 
0000530010110$ 

IMITA DE s44. lua. 03 de knera- se Mr) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P4' 00612023 - PMM 

OBJETO: Seleção do propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS cvntrataçáo de empresa paro 
lornec.menlo de 0 0 063 0 medicinal em cilindros, leCA1gaS de 
ooigAnio medicinal e válvulas pa r a cilind ros. visando atender as 
necessidades e demanda da secretaria Municipal de Saúde desta 
municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 01 de março d. 2023 á. 08000mb, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1 060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação eno sitia oficial do 

munlEipio wew.rnangaeinnha.pr.gov.br . Demais Informações, pelos 
telefones: 1461 3243-8004. e - maO 

dORS0240SIi0içIt0d.2LAQC.lo. 
Manseinnha 10 de Fevereiro de 2023. 
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Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob W. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital no. 09/2019 de 
02/05/201 9(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
JISLAINE FORNARI, para exercer o cargo de PROFESSOR 
MUNICIPAL, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na 
Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 
- SEMED - Departamento de Educação, a disposição da ESCOLA 
MUNICIPAL ULISSES GUIMARÃES, localizada no bairro Jardim 
Maria da Luz, neste Município, no horário das 13h00min às 17h00min 
de 2'  a 6'  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar no. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

Ø ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: BFBOOEB6 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8124 NOMEIA APROVADA EM CONCURSO 

PUBLICO 001/2019 

DECRETO N°. 8.124, de 10 de fevereiro de 2023. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através 
do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do Município 

de Coronel Vivida-PR), e o Edital de Concurso Públicorto sobt 
no . 01 de 11102/2019, combinado com o Edital n°. a972 
02/05/201 9(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
EUNICE DOS SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE DE 
EXECUÇÃO 1 com 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o 
provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo 
de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 
03/05/2019 - Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Desporto, a disposição da Unidade Escolar: Escola Prefeito Paulino 
Stédile, localizada no centro, neste município, no horário estipulado 
pelo responsável da Secretaria/Departamento. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/20202, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F497AF9F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INEXJGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 01/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida - APAE. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 
'Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto e, em conformidade 
com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei 
Municipal n° 3.214/2023, DEFIRO a formalização do Termo de 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 13.02.2023 a 
12.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADA: 

CONTRATO CONTRATADA 'CNPJn 1 VALOR 	1 
ITOTAL 	1  

25/2023 
JORACI 	LEITE 	DE 	AZEVEDO 	

j10.341.88210001-02 182.318.24 
TRANSPORTES 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3435BF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO N° 01(2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 01/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Seleção de entidade 
executora para formalização de parceria voluntária de mútua 
colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na 
área da educação especial, por meio de transferência de recursos 
financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 
com a Lei Municipal n°3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de 
Trabalho e Termo de Parceria. Valor total do repasse de R$ 
523.860,80. Prazo de vigência: da data de assinatura até 31.12.2023. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE B.4RRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:0035913F4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 98/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 58/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 

Paraná, 13 de Fevereiro de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N°2709 

Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob n° 80.870.397/0001-01, 
sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 
R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta 
reais e oitenta centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2Q da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023.  

ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATÊà1DERft 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNÜA SOCI^  
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h001IÈbkdia 14 da 
fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 03 de março de 20 
das propostas após as 08h00 do dia 03 de março de 2023. huík"da 
disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:2965FB1 1 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E8E983 113 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 

Ø
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 09.02.2023 a 
08.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJn 
' VALOR 
1 TOTAL 

2312023 
JOSE VALDIR DE PAULA & CIA 

19.332.486/0001-93 1150.338,80 LTDA 1 
24/2023 G. P. BELEI . TRANSPORTES LTDA 19.000.04210001-50 1116.346,84 	1 
Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E559C09C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 09/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos e consertos 
em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem 
usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, 

Ø serviços gerais de limpeza, jardinagem, reparo de calçadas e passeios 
com lajotas. Prazo: 12 meses, 10.02.2023 a 09.02.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA 1 VALOR 	TOTALI 
REGISTRO CNPJ 1 ESTIMADO 	1 
0/2023 

49.335.683 	LUCAS 	ESTEVAO 
49.335.68310001-27 182.090,00 	1 

MOZANER 

11/2023 
FERNANDO 	GONCALVES 	DA 

23.700.938/000I-10 1800.000,00 	1 
ROCIIA&CIALTDA 1 

12/2023 1PALIIL1CIIA&PALIIUCIIALTDA 1 10.763.21110001-30 1399.996,00 	1 
Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 69351 8A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 17/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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